
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 10.937 DE 13 DE SETEMBRO DE 2001

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, O PROGRAMA BOLSA
ESCOLA ASSOCIADO A AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e
promulgo a seguinte lei: 

Art.1º - Fica instituído, no âmbito deste Município, o Programa Bolsa-Escola
associado a ações sócio-educativas.

§ 1º -  São beneficiárias do Programa instituído por esta Lei as famílias com renda
per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder Executivo
Federal, que possuam sob sua responsabilidade crianças com idade entre 06 (seis) e
15 (quinze) anos, matriculadas em estabelecimentos de ensino fundamental, com
freqüência escolar igual ou superior a 85% (oitenta e cinco por cento). 

§ 2º -  Para os fins do parágrafo anterior, considera-se: 

I - como família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos
que com ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo
sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de seus membros; 

II - para enquadramento na faixa etária, a idade da criança, em número de anos
completados até o primeiro dia do ano no qual se dará a participação financeira da
União; 

III - para determinação da renda familiar per capita, a soma dos rendimentos brutos
auferidos pela totalidade dos membros da família, dividida pelo número de seus
membros. 

Art. 2º -  O Programa instituído por esta lei tem como objetivo incentivar e viabilizar
a permanência das crianças beneficiarias na rede escolar de ensino fundamental, por
meio de ações sócio-educativas de apoio aos trabalhos escolares, de alimentação e de
práticas desportivas e culturais em horário complementar às aulas, especialmente nos
finais de semana. 

Parágrafo único - O Poder Executivo definirá as ações específicas a serem
desenvolvidas ou patrocinadas pela Municipalidade para o alcance dos objetivos do
Programa. 

Art.. 3º - Fica o Município autorizado a formalizar a adesão ao Programa Nacional
de Renda Mínima vinculado à educação - ‘‘Bolsa-Escola’’, instituído pelo Governo
Federal. 

Parágrafo único -  O Município fica igualmente autorizado a assumir, perante a
União, as responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes da adesão ao
referido Programa.

Art. 4º -  Compete à Secretaria Municipal de Educação desempenhar as funções de
responsabilidade do Município em decorrência da adesão ao Programa Nacional de
Renda Mínima vinculado à educação - ‘‘Bolsa-Escola’’. 

Art. 5º -  Fica instituído o Conselho de Controle Social, com 8 (oito) membros e
respectivos suplentes, indicados pelo Presidente do Conselho das Escolas Municipais
e nomeados pelo Prefeito Municipal, com a seguinte composição: 

I - 2 (dois) representantes dos professores/especialistas em educação; 

II - 2 (dois) representantes dos servidores públicos da Secretaria Municipal de
Educação; e 

III - 4 (quatro) representantes dos pais de alunos. 

Parágrafo único -  O Presidente do Conselho das Escolas Municipais indicará o
Presidente do Conselho de Controle Social, a quem caberá o voto de qualidade, no
caso de empate. 

Art.. 6º -  Compete ao Conselho de Controle Social: 

I - acompanhar e avaliar a execução das ações definidas na forma do parágrafo único
do artigo 2º desta lei; 

II - aprovar a relação de famílias cadastradas como beneficiárias do Programa; 

III - aprovar os relatórios trimestrais de freqüência escolar das crianças beneficiárias;

IV - estimular a participação comunitária no controle da execução do Programa no
âmbito municipal; 

V - desempenhar as funções reservadas no Regulamento do Programa Nacional de
Renda Mínima -  ‘‘Bolsa-Escola’’; 

VI - elaborar, aprovar e modificar o seu regimento interno; e 

VII  - exercer outras atribuições estabelecidas em normas complementares.

§ 1º -  É assegurado ao Conselho de que trata este artigo o acesso a toda a
documentação necessária ao exercício de suas competências. 

§ 2º -  As atividades exercidas pelos membros do Conselho serão consideradas de
relevante serviço público e não serão remuneradas. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 8º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 13 de setembro de 2001

IZALENE TIENE

Prefeita Municipal de Campinas

autoria: Prefeitura Municipal de Campinas - 
PROTOCOLO P.M.C. Nº 45.695-01

DECRETO Nº 13.708 DE 12 DE SETEMBRO DE 2001

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E

CINQÜENTA MIL REAIS).

Á Prefeita Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o disposto no artigo 4º, da Lei n.º 10.760 de 29 de Dezembro de
2000,

DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinqüenta mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente,
na seguinte classificação :

 R$ 0,55 Sexta-feira, 14 de Setembro de 2.001 Nº 7.777 - Ano XXXII

ATOS DO PODER PÚBLICO
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02.01 GABINETE DO PREFEITO
03.07.023.2.013 . SUPORTE COMUM. AS AÇÕES DA ADM. DIR. E INDIRETA
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos.........................................R$ 450.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte
dotação :

15.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
10.57.316.1.097 . EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE HABITAÇÃO
4.1.1.0 Obras e Instalações ......................................................R$ 450.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Campinas,  12 de setembro de 2001

IZALENE TIENE

Prefeita Municipal

LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO

Sec. Mun. de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria
Municipal de Finanças com os elementos constantes no protocolo número
54.877/98/GP/DCS e publicado no Departamento de Expediente do Gabinete da
Prefeita, na data supra.

GERARDO MENDES DE MELO

Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA EXM.ª SRA.
PREFEITA MUNICIPAL

Em 13 de Setembro de 2001
De SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE  - Prot. 54877/98
A importância da prorrogação do presente contrato é evidente, como afirma o
ex-Diretor do Departamento de Comunicação Social às fls.1.794, uma vez que,
realmente, esta Administração necessita da execução permanente dos serviços
contratados, com ênfase aos de divulgação dos atos e comunicados, visando a total
transparência de seus procedimentos. Assim sendo, face aos pareceres emitidos pela
Secretaria de Assuntos Jurídicos e da Cidadania que apontam não haver impedimento
de ordem legal ao proposto, bem como a manifestação de fls. 1.799 do Sr. Secretário
Chefe do Gabinete do Prefeito relacionado à Lei Complementar n.º 101/2000 e a
existência de dotação orçamentária para atender a despesa, (vide cronograma de
desembolso financeiro -- fls. 1.800) liberado pela Secretaria das Finanças decido:

a) Autorizar a prorrogação do contrato junto à Empresa PG pelo prazo de 7 (sete)
meses para a prestação de serviços de técnicos de publicidade institucional,
compreendendo o estudo, a concepção, a execução e veiculação de campanhas e
peças publicitárias, assessoramento e execução de ações de promoção;
desenvolvimento e elaboração de pesquisas de mercado e de opinião; demais
serviços necessários ao atendimento das necessidades de comunicação da PMC.; 

b) nos termos do que consta na manifestação de fls.  1.798 do Sr. Secretário de
Assuntos Jurídicos e da Cidadania, conforme acordado com a empresa em questão, o
desconto previsto na alínea ‘‘a’’ do parágrafo segundo da cláusula terceira do
contrato, passará a ser de 50% (cinquenta por cento).  

c) autorizar em consequência a despesa global no montante de R$ 1.500.000,00
(hum milhão e quinhentos mil reais);

d) determinar o empenho, nesta oportunidade, no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos
e cinquenta mil reais) estimativa prevista para gastos até 31.12.2001.

Após o Empenho, encaminhar à Secretaria de Assuntos Jurídicos e Cidadania para o
que mais couber.

De SEC. SAÚDE -- Prot. 55824/01
Diante dos elementos constantes do presente protocolado e do art. 6.º do Decreto
Municipal n.º 11.821/95. Ratifico o ato praticado pelo Ilm.º Sr. Secretário de Saúde,
com fulcro no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666/93, autorizando a
contratação em caráter de emergência da empresa FORTE VEÍCULOS LTDA, para
fornecimento de 01 (um) motor Fiat Ducato Maxi 2.5 com instalação, para reposição
do motor danificado de ambulância do Serviço de Atendimento Médico de Urgência,
prefixo 253 (placa BPZ 8578) bem como a despesa respectiva no valor total de R$
15.025,52 (quinze mil, vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos). Publique-se
como condição de eficácia. Após, à Sec. Mun. de Saúde para prosseguimento.

De SEC. SAÚDE -- Prot. 24409/99
Diante da justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde e do que
consta nos pareceres emitidos pela Sec. Assuntos Jurídicos e da Cidadania, por onde
se vê que não há impedimento de ordem legal ao proposto, autorizo o aditamento
contratual junto à empresa Construtora Nadir dos Santos Ltda. No valor de R$
12.692,29 (doze mil, seiscentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos)
equivalente à 10,10% (dez vírgula dez por cento) do contrato anterior (vide fls. 860)
bem como a prorrogação do prazo para conclusão das obras, no total de 120 (cento e
vinte) dias. À Sec. de Saúde para empenho. Após, à SAJC.  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO

Em 06 de Setembro de 2001
Prot.: 31.605/2000 - Int.: SA -- DETI - Ref.: Concorrência n.º 023/2000
Objeto: Registro de preços de peças automotivas e acessórios em geral, originais,
para utilização em veículos pesados da marca Mercedes Benz

Diante dos elementos constantes no presente protocolado, com fulcro na ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N.º 169/2000, AUTORIZO a despesa de R$30.000,00
(trinta mil reais), a favor da empresa Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda., para
fornecimento, através do sistema de registro de preços, de peças automotivas e
acessórios em geral, originais, para utilização em veículos pesados de fabricação
nacional, da marca MERCEDES BENZ, pertencentes à frota municipal. 
Ao Departamento de Suprimentos para providenciar a nota de empenho, e a seguir,
ao DETI, para emissão das Ordens de Fornecimento.

PEDRO REIS GALINDO

Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO

Em 06 de Setembro de 2001
Prot.: 36.015/2000 - Int.: SMOSPP - Ref.: Concorrência n.º 020/2000
Objeto: Registro de Preços de pedras (britada, basáltica preta e bica corrida),
rachão, pó de pedra e pedrisco preto

Diante dos  elementos constantes no presente protocolado e ao disposto no Art. 2º
inciso I, do Decreto Municipal n.º 11.821/95, AUTORIZO, com fulcro na Ata de
Registro de Preços n.º 199/2000, a despesa no valor total de R$85.005,00 (oitenta e
cinco mil e cinco reais), a favor da empresa Construtora Estrutural Ltda., para
aquisição dos itens 02, 03, 07 e 08.
Ao Departamento de Suprimentos para a emissão da nota de empenho e, a seguir, a
SMOSPP, para o gerenciamento e emissão das Ordens de Fornecimento.

PEDRO REIS GALINDO

Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO

Em 06 de Setembro de 2001
Prot.: 36.016/2000 - Int.: SMOSPP - Ref.: Concorrência n.º 041/00
Objeto: Registro de Preços de ferramentas manuais, dispositivos de fixação, arames
e telas

Diante dos elementos constantes no presente protocolado e ao disposto no Art. 2º
inciso I, do Decreto  Municipal n.º 11.821/95,  AUTORIZO, com fulcro nas Atas de
Registro de Preços abaixo, a despesa no valor total de R$7.859,88 (sete mil,
oitocentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e oito centavos), sendo:
R$2.798,43 (dois mil, setecentos e noventa e oito reais e quarenta e três centavos), a
favor da empresa Max - Fer Comercial Ltda., para o fornecimento dos itens 09, 10,
13, 28, 29, 30, 31, 32, 38, 43, 46, 55 e 62, Ata n.º 01/2001;
R$79,60 (setenta e nove reais e sessenta centavos), a favor da empresa Comercial
Lune Ltda., para o fornecimento dos itens 17, 18, 19 e 20, Ata n.º 02/2001;
R$4.981,85 (quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos),
a favor da empresa Guarani Material para Construção Ltda., para o fornecimento dos
itens 59 e 64, Ata n.º 03/2001;
Ao Departamento de Suprimentos para a emissão das notas de empenho e, a seguir,
a SMOSPP, para o gerenciamento e emissão das ordens de fornecimento às
empresas.

PEDRO REIS GALINDO

Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE

O DIÁRIO OFICIAL DE CAMPINAS (Lei nº 2819/63) é uma publicação da Prefeitura de
Campinas, produzido pela IMA (Informática de Municípios Associados S/A). Avenida
Anchieta, 200 - 2º andar - Paço Municipal. 
Assinaturas: Informações através do telefone (019) 3232-9611 ou no endereço acima. 

Recebimento de matérias para publicação na Edição do dia seguinte ATÉ 12:00 horas.
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO

Em 05 de Setembro de 2001
Prot.: 43.942/2000 - Int.: SMOSPP - Ref.: Concorrência n.º 043/00
Objeto: Registro de Preços de roldanas, materiais para iluminação, rede elétrica e de
telecomunicações.

Diante dos elementos constantes no presente protocolado e ao disposto no Art. 2º
inciso I,  do  Decreto  Municipal n.º 11.821/95,  AUTORIZO, com  fulcro  nas  Atas
de Registro de Preços abaixo, a despesa  no valor total  de R$75.772,60 (setenta e
cinco mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta centavos), sendo:
R$ 68.391,70 (sessenta e oito mil, trezentos e noventa e um reais e setenta centavos),
a favor da empresa Max-Fer Comercial Ltda., para o fornecimento dos itens 01, 03,
14, 33, 50, 58, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 105, 106, 107, 108, 120, 121, 122, 124, 125,
129, 132, 134, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 152, 153, 154 e 155, Ata n.º 013/2001;
R$ 97,90 (noventa e sete reais e noventa centavos), a favor da empresa Comercial
Lune Ltda., para o fornecimento dos itens 08, 09 e 41, Ata n.º 011/2001;
R$ 7.283,00 (sete mil, duzentos e oitenta e três reais), a favor da empresa Sunpart
Comércio Exterior Ltda., para o fornecimento dos itens 04, 06 e 96, Ata nº 012/2001;
Ao Departamento de Suprimentos para a emissão das notas de empenho e, a seguir, a
SMOSPP, para o gerenciamento e emissão das ordens de fornecimento às empresas.

PEDRO REIS GALINDO

Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO

Em 06 de Setembro de 2001
Prot. n° 050.047/2001 -- Int.: SOSPP -- Ref.: Compra Direta nº 052/01
Objeto: Contratação da Associação das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de
Campinas - TRANSURC para fornecimento parcelado de Vales Transporte.

Em face dos elementos constantes no presente protocolado e com a competência
estabelecida no art. 7° do Decreto Municipal n° 11.821/95, AUTORIZO, com
fulcro no ‘‘caput’’ do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 combinado com os
Decretos Municipais n° 11.909/95 e 13.693/01, a contratação da Associação das
Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Campinas -- TRANSURC, para
fornecimento parcelado de 30.960 (trinta mil, novecentos e sessenta) unidades de
Vale Transporte para uso da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e
Projetos, bem como a despesa  respectiva no valor total de R$ 40.248,00 (quarenta
mil, duzentos e quarenta e oito reais), a onerar dotação do presente exercício o valor
de R$ 13.416,00 (treze mil, quatrocentos e dezesseis reais) e o restante onerar
dotação do exercício seguinte. Ao Departamento de Suprimentos, para a emissão da
Nota de Empenho e lavratura da Carta-Contrato.

PEDRO REIS GALINDO

Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO

Em 06 de Setembro de 2001
Prot.: 52.154/2000 - Int.: SMOSPP - Ref.: Concorrência n.º 046/00
Objeto: Registro de Preços de materiais para pintura

Diante dos elementos constantes no presente protocolado e ao disposto no Art. 2º
inciso I, do Decreto Municipal n.º 11.821/95,  AUTORIZO, com fulcro nas Atas de
Registro de Preços abaixo, a despesa no valor total de R$19.283,43 (dezenove mil,
duzentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos),  sendo:
R$19.210,98 (dezenove mil, duzentos e dez reais e noventa e oito centavos), a favor
da empresa Tinta Elite Sumaré Ltda., para o fornecimento dos itens 02, 16, 19, 20,
22, 23, 25, 26, 29, 30, 33, 35, 36, 37 e 48, Ata n.º 06/2001;
R$14,38 (quatorze reais e trinta e oito centavos), a favor da empresa Comercial Lune
Ltda., para o fornecimento dos itens 38, 39, 40 e 51, Ata n.º 05/2001;
R$58,07 (cinqüenta e oito reais e sete centavos), a favor da empresa Max Fer
Comercial Ltda., para o fornecimento dos itens 03, 05, 13, 43, 44 e 46, Ata n.º
07/2001;   
Ao Departamento de Suprimentos para a emissão das notas de empenho e, a seguir à
SMOSPP, para o gerenciamento e emissão das ordens de fornecimento. 

PEDRO REIS GALINDO

Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO

Em 13 de Setembro de 2001
Prot. n° 57.408/2001 -- Int.: Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

Diante dos elementos constantes no presente protocolado e do disposto no artigo 7°
do Decreto Municipal n° 11.821/95, AUTORIZO, com fulcro no artigo 25, inciso
III, da Lei Federal 8.666/93, a contratação do solista Roberto Frontali por

intermédio de sua representante exclusiva, a empresa Ato Primo Produção
Cultural Ltda. para sua atuação como barítono ‘‘junto à Orquestra Sinfônica
Municipal do Estado de São Paulo e Coral Sinfônico do Estado de São Paulo’’, a
realizar-se no dia 14 de setembro do presente ano no Teatro Municipal José de
Castro Mendes na Temporada de Concertos e Recitais de 2001, bem como a despesa
no valor estimado de R$ 28.560,00 (vinte e oito mil, quinhentos e sessenta reais),
correspondente a US$ 9.520,00 (nove mil, quinhentos e vinte dólares americanos), a
ser convertido em reais à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à
data do efetivo pagamento. Ao Departamento de Suprimentos para a emissão da
Nota de Empenho. Após, à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo para
as demais providências.

PEDRO REIS GALINDO

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, CONTROLE E CUSTOS

Para atendimento do disposto no § 2º do artigo 15 da Lei Federal n.º 8.666/93 e
artigo 18 do Decreto Municipal n.º 11.447 de 31/01/94, a Secretaria Municipal
de Administração torna público o(s) preço(s) registrado(s) na(s) ata(s) abaixo
discriminada(s),bem como, a(s) respectiva(s) empresa(s) detentora(s), conforme
segue :

Ata de Registro de Preços: 160/2000
Concorrência n.º : 21/2000
Protocolo n.º: 31.610/2000
Objeto: peças e acessórios de veículos pesados Ford
Detentora: Alvamar Comércio de Peças para Autos Ltda.
Vigência da Ata: 14/09/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de  Administração / DETI Preço(s) Unitário(s)
Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - peças automotivas e acessórios em geral, originais, para utilização em veículos
pesados da marca ford / 36% desconto / peça 

Ata de Registro de Preços: 169/2000
Concorrência n.º : 23/2000
Protocolo n.º: 31.605/2000
Objeto: peças e acessórios de veículos pesados Mercedes Benz
Detentora: Autodiesel Comércio de Autopeças Ltda.
Vigência da Ata: 03/10/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de  Administração / DETI Preço(s) Unitário(s)
Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - peças automotivas e acessórios em geral, originais, para utilização em veículos
pesados da marca Mercedes benz / 30% desconto / peça 

Ata de Registro de Preços: 170/2000
Concorrência n.º : 026/2000
Protocolo n.º: 31.606/2000
Objeto: peças e acessórios de veículos pesados Volkswagen
Detentora: Autodiesel Comércio de Autopeças Ltda.
Vigência da Ata: 03/10/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de  Administração / DETI Preço(s) Unitário(s)
Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - peças automotivas e acessórios em geral, originais, para utilização em veículos
pesados de marca volkswagen / 31% desconto / peça 

Ata de Registro de Preços: 171/2000
Concorrência n.º : 22/2000
Protocolo n.º: 31.607/2000
Objeto: peças e acessórios de veículos Volkswagen
Detentora: Mercantil Kimura Ltda.
Vigência da Ata: 03/10/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de  Administração / DETI Preço(s) Unitário(s)
Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - peças automotivas e acessórios em geral, originais, para utilização em veículos
leves de marca volkswagen / 37% desconto / peça 

Ata de Registro de Preços: 173/2000
Concorrência n.º : 24/2000
Protocolo n.º: 41.338/2000
Objeto: água mineral
Detentora: Acquarela Distribuidora de Água Mineral Ltda.
Vigência da Ata: 09/10/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de  Administração
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - água mineral natural - 20 l / R$1,90 / peça

Ata de Registro de Preços: 174/2000
Concorrência n.º :28/2000 
Protocolo n.º: 37.866/2000
Objeto: peças e acessórios de máquinas e equipamentos
Detentora: Cylander Comércio e Serviços Ltda.
Vigência da Ata: 09/10/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de  Administração / DETI 
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
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Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - yammar / 2 % desconto / peça
5 -  barber green / 45% desconto / peça
8 - huber warco / 6% desconto / peça
10 - Michigan / 10% desconto / peça 
12 - macker / 3% desconto / peça

Ata de Registro de Preços: 175/2000
Concorrência n.º :28/2000 
Protocolo n.º: 37.866/2000
Objeto: peças e acessórios de máquinas e equipamentos
Detentora: Retrac Peças Comércio e Serviços Ltda.
Vigência da Ata: 09/10/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de  Administração / DETI 
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - tobatta / 5% desconto / peça
4 - Ford / 7% desconto / peça
6 - fiat allis / 8% desconto / peça
13 -tema terra / 5% desconto / peça

Ata de Registro de Preços: 176/2000
Concorrência n.º :28/2000 
Protocolo n.º: 37.866/2000
Objeto: peças e acessórios de máquinas e equipamentos
Detentora: Casa Nasser Comércio e Representações Ltda.
Vigência da Ata: 09/10/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de  Administração / DETI
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
3 - massey fergunson / 6% desconto / peça

Ata de Registro de Preços: 177/2000
Concorrência n.º :28/2000 
Protocolo n.º: 37.866/2000
Objeto: peças e acessórios de máquinas e equipamentos
Detentora: Engemaq Componentes para Tratores Ltda.
Vigência da Ata: 09/10/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de  Administração / DETI 
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
7 - poclain case / 12 % desconto / peça 
14 - komatsu / 12 % desconto / peça

Ata de Registro de Preços: 178/2000
Concorrência n.º :28/2000 
Protocolo n.º: 37.866/2000
Objeto: peças e acessórios de máquinas e equipamentos
Detentora: Denac Distribuidora Nacional de Peças para Tratores Ltda.
Vigência da Ata: 09/10/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de  Administração / DETI 
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
9 - caterpillar / 12% desconto / peça
11 - dinapac / 12 % desconto / peça

Ata de Registro de Preços: 180/2000
Concorrência n.º :29/2000 
Protocolo n.º: 32.294/2000
Objeto: gmamoglobulina humana e imunoglobulina
Detentora:Servimed Comercial Ltda.
Vigência da Ata: 17/10/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - s i gamoglobulina humana 320 mg - frasco ampola / R$13,70 / peça
2 - imunoglobulina anti tetânica / R$15,57 / peça

Ata de Registro de Preços: 181/2000
Concorrência n.º : 17/2000
Protocolo n.º: 31.598/2000
Objeto: material de construção
Detentora: Max-fer Comercial Ltda.
Vigência da Ata: 22/10/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - caixa dagua cimento amianto c/ tampa - 500 lt / R$57,42 / peça
2 - caixa dagua cimento amianto c/ tampa - 1000 lt / R$118,17 / peça
3 - tampa caixa dagua 1000 lt / R$19,48 / peça
4 - tampa caixa dagua 500 lt / R$6,31 / peça
6 - mourao concreto vibrado tipo 2.70 mt seccao quadrada / R$15,00 / peça
8 - cimento branco - emb c/ 01kg / R$0,78 / peça
14 - tijolo ceramico tipo baiano 10x20x20 cm / R$0,17 / peça
16 - telha de cimento amianto 2,44 x 1,10 x 0,06 mt / R$11,50 / peça
17 - telha de cimento amianto 2,13 x 1,10 x 0,06 mt / R$10,04 / peça
19 - telha de cimento amianto 1,53 x 1,10 x 0,06 mt / R$7,21 / peça
23 - telha de ceramica tipo paulista - milheiro / R$260,00 / peça
43 - ferro cantoneira 1 x 3/16 pol / R$2,65 / peça

Ata de Registro de Preços: 186/2000
Concorrência n.º : 30/2000
Protocolo n.º: 35.458/2000
Objeto: material de consumo para odontologia
Detentora: Dental Lello Ltda.
Vigência da Ata: 08/11/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - creme dental fluoretado - 90 g / R$1,15 / peça
8 - escova dental infantil - unidade / R$0,18 / peça
12 - kit cimento ionometro fotopolimerizavel - kt c/ 2 frascos / R$57,50 / peça
14 - kit odont p/ cirurgia periodontal/cimento cirúrgico / R$6,00 / peça
15 - lima tipo hedstroen 31 mm - n° 15 cx c/ 06 unidades / R$13,25 / peça

Ata de Registro de Preços: 187/2000
Concorrência n.º : 30/2000
Protocolo n.º: 35.458/2000
Objeto: material de consumo para odontologia
Detentora: A M Moliterno Ltda.
Vigência da Ata: 08/11/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - solução desmineralizante - fr. 20ml / R$2,55 / peça
3 - broca tipo gates - gliden 28 mm n.02 - cx c/ 6 / R$37,90 / peça
4 - broca tipo gates - gliden  n.03 - cx c/ 6 / R$37,90 / peça
10 - broca tipo gates gliden n° 1 - cx c/ 6 unid / R$37,90 / peça
11 - agente união p/ resina quimica ativada / R$12,69 / peça
18 - broca cirurgica esferica haste longa n.6 - unidade / R$4,90 / peça

Ata de Registro de Preços: 188/2000
Concorrência n.º :30/2000 
Protocolo n.º: 35.458/2000
Objeto: material de consumo para odontologia
Detentora: Dentária e Distribuidora Hospitalar Porto Alegrense Ltda.
Vigência da Ata: 08/11/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
5 - grampo p/ dique de borracha tipo ivory n. 208 -unidade / R$8,41 / peça
6 - grampo p/ dique de borracha tipo ivory n. 0 -unidade / R$8,41 / peça
7 - grampo p/ dique de borracha tipo ivory n. 2-a -unidade / R$8,41 / peça
9 - eucaliptol vidro c/ 20 ml / R$4,70 / peça
13 - broca diamantada ar - xxl 701 / R$19,80 / peça

Ata de Registro de Preços: 190/2000
Concorrência n.º :12/2000 
Protocolo n.º: 22.981/2000
Objeto: material de consumo laboratorial
Detentora: Bionova Produtos de Laboratório Ltda.
Vigência da Ata: 09/11/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - fucsina básica PA PO - frasco c/ 25 g / R$7,49 / peça
12 - estante PVC p/ 100 tubos - 13 x 13 mm / R$8,14 / peça

Ata de Registro de Preços: 191/2000
Concorrência n.º :12/2000 
Protocolo n.º: 22.981/2000
Objeto: material de consumo laboratorial
Detentora: Becton Dickson Indústrias Cirúrgicas Ltda.
Vigência da Ata: 09/11/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
10 - tubo c/ citrato sódio p/ coaculograma - lt c/ 100 / R$22,86 / peça
14 - tubo p/coleta sangue vácuo 13 x 75 mm p/ aspiração 2 ml - cx. C/ 100 / R$29,82
/ peça

Ata de Registro de Preços: 192/2000
Concorrência n.º :12/2000 
Protocolo n.º: 22.981/2000
Objeto: material de consumo laboratorial
Detentora: Labcenter Materiais para Laboratórios e Hospitais Ltda.
Vigência da Ata: 09/11/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
3 - agar sangue azida - frasco c/ 500 g / R$136,64 / peça
4 - hidroxido sódio PA - bem. C/ 500 g / R$6,07 / peça
8 - soro anti - d - frasco c/ 10 ml / R$21,60 / peça
9 - soro anti - b - frasco c/ 10 ml / R$11,47 / peça
11 - lamina lapidada espessura min. E max 1.3 mm - cx. C/ 50 / R$5,00 / peça
17 - parasitokit: conj. P/ repação exame protoparasitológico / R$151,20 / peça

Ata de Registro de Preços: 193/2000
Concorrência n.º :12/2000 
Protocolo n.º: 22.981/2000
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Objeto: material de consumo laboratorial
Detentora: Centro Químico Campinas Importadora Ltda.
Vigência da Ata: 09/11/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
5 - placa escavada p/ microtitulação c/ fundo U 96 / R$2,41 / peça

Ata de Registro de Preços: 194/2000
Concorrência n.º :12/2000 
Protocolo n.º: 22.981/2000
Objeto: material de consumo laboratorial
Detentora: MR Diag Lab Comércio e Representação Ltda.
Vigência da Ata: 09/11/2001
Órgão gerenciador: Secretaria de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
16 - kit diagnóstico p/ detecção doença chagas - p/ 96 testes qualitativos / R$2,01 /
peça

Ata de Registro de Preços: 199/2000
Concorrência n.º :20/2000 
Protocolo n.º: 36.015/2000
Objeto: pedras
Detentora: Construtora Estrutural Ltda. 
Vigência da Ata: 19/12/01
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - pó de pedra / R$19,44 / m3

2 - pedra britada basáltica preta n.1 / R$19,44 / m3

3 - pedra britada basáltica preta n.2 / R$19,44 / m3

4 - pedra britada basáltica preta n.3 / R$17,79 / m3

5 - pedra britada basáltica preta n.4 / R$19,49 / m3

6 - pedrisco preto / R$19,49 / m3

7 - rachão / R$17,79 / m3

8 - pedra tipo bica corrida / R$19,44 / m3

Ata de Registro de Preços: 202/2000
Concorrência n.º : 34/2000 
Protocolo n.º: 48.970/2000
Objeto: material de higiene e limpeza 
Detentora: Supermercado Estrela de Suzano Ltda.  
Vigência da Ata: 12/12/01
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
3 - vassoura palha  5 fios / R$3,62 / peça
9 -  rodo madeira c/ uma borracha 60 cm / R$1,08 / peça
16 - saponáceo em lata 300 g / R$1,13 / peça
23 - saco branco p/ limpeza - duplo / R$1,26 / peça
25 - papel higiênico folha única picotado / R$0,30 / peça
26 - papel toalha interfolhas / R$2,63 / peça
27 - alcool anidro 96 gl 1.000 ml / R$1,31 / peça
28 - fósforo - maço c/ 10 caixas / R$0,57 / peça
29 - inseticida doméstico em aerosol - 300 ml s/ cfc / R$2,55 / peça
30 - balde plástico 10 litros / R$2,16 / peça

Ata de Registro de Preços: 203/2000
Concorrência n.º : 34/2000 
Protocolo n.º: 48.970/2000
Objeto: material de higiene e limpeza 
Detentora: King Limp Comércio de Produtos de Limpeza Ltda.  
Vigência da Ata: 12/12/01
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 -  copo descartável p/ café - tira c/ 100  / R$0,55 / peça
4 -  vassoura nylon c/ cabo nº 5  / R$1,39 / peça
5 -  vassoura pelo c/ cabo 40 cm  / R$1,98 / peça
6 -  saco plástico p/ lixo 100 lt - 10 microns  / R$0,11 / peça
7 -  saco lástico p/ lixo 40 lt - 6 microns  / R$0,06 / peça
8 -  rodo madeira  c/ uma borracha 40 cm / R$0,89 / peça
10 - palha de aço n. 00 / R$0,20 / peça
11 - flanela para limpeza 300 x 500 mm / R$0,39 / peça
14 - escova japonesa grande / R$0,64 / peça
15 - detergente líquido p/ cozinha 500 ml. / R$0,37 / peça
17 - sabão comum em pedra - 200 g / R$0,25 / peça
20 - alvejante água sanitária 1.000 ml / R$0,46 / peça
22 - desinfetante líquido pinho - 500 ml / R$0,54 / peça
24 - sabonete sólido perfumado / R$0,29 / peça

Ata de Registro de Preços: 204/2000
Concorrência n.º : 34/2000 
Protocolo n.º: 48.970/2000
Objeto: material de higiene e limpeza 
Detentora:  Nova Era Comercial Distribuidora Ltda. 
Vigência da Ata: 12/12/01
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)

Descrição/Preço(R$)/unidade
12 - lã de aço pcte. 8 unid. / R$0,29 / peça
13 - esponja sintética dupla face / R$0,32 / peça

Ata de Registro de Preços: 205/2000
Concorrência n.º : 40/2000 
Protocolo n.º: 45.176/2000
Objeto: tubos e aduelas
Detentora: Fermix Indústria e Comércio Ltda.
Vigência da Ata: 12/12/01
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - tubos de concreto armado p/ águas pluviais ca-2 diam. 1,20 mt / R$137,00 / peça
3 - tubos de concreto armado p/ águas pluviais ca-2 diam. 1,00 mt / R$89,00 / peça
4 - tubos de concreto armado p/ águas pluviais ca-2 diam. 0,80 mt /R$59,00 / peça
6 - tubos de concreto simples p/ águas pluviais c1 diam. 0,40 mt / R$15,50 / peça
7 - tubos de concreto armado p/ águas pluviais ca-1 diam. 0,60 mt / R$32,90 / peça
9 - tubos de concreto armado p/ águas pluviais ca-1 diam.  1,00 mt / R$84,70 / peça
11 - tubos de concreto armado p/ águas pluviais ca-1 diam.  0,80 mt / R$56,00 / peça
12 - tubos de concreto armado p/ águas pluviais ca-1 diam.  1,20 mt / R$129,00 /
peça
13 - tubos de concreto armado p/ águas pluviais ca-1 diam.  1,50 mt / R$179,00 /
peça
26 - tubo de concreto simples p/ águas pluviais 0,40 mt diam. Classe c2 / R$16,70 /
peça

Ata de Registro de Preços: 206/2000
Concorrência n.º : 40/2000 
Protocolo n.º: 45.176/2000
Objeto: tubos e aduelas
Detentora: Facis Tubos e Postes Ltda.
Vigência da Ata: 12/12/01
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - tubos de concreto armado p/ águas pluviais ca-2 diam. 1,50 mt / R$187,70 / peça
5 - tubos de concreto simples p/ águas pluviais c1 diam. 0,50 mt / R$22,90 / peça
8 - tubos de concreto simples p/ águas pluviais c1 diam. 0,60 mt / R$28,60 / peça
27 - tubo de concreto simples p/ águas pluviais 0,50 mt diam. Classe c2 / R$24,90 /
peça
28 - tubo de concreto simples p/ águas pluviais 0,60 mt diam. Classe c2 / R$30,70 /
peça

Ata de Registro de Preços: 207/2000
Concorrência n.º :  39/2000 
Protocolo n.º: 46.281/2000
Objeto: areia grossa lavada
Detentora: Construtora Estrutural Ltda. 
Vigência da Ata: 12/12/01
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - areia grossa lavada / R$27,38 / m3

Ata de Registro de Preços: 209/2000
Concorrência n.º : 32/2000 
Protocolo n.º: 39.151/2000
Objeto: óleo de soja e cesta básica 
Detentora: Supermercado Estrela de Suzano Ltda.  
Vigência da Ata: 19/12/01
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - Óleo de soja vegetal - 900 ml / R$1,19 / peça
2- cesta básica / R$26,30 / peça

Ata de Registro de Preços: 01/2000
Concorrência n.º :  41/2000 
Protocolo n.º: 36.016/2000
Objeto: ferramentas manuais, dispositivos de fixação, arames e telas
Detentora:  Max-Fer Comercial Ltda.
Vigência da Ata: 16/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - Broca de aço carbono 1/8 a 1/2 pol - jogo c/ 7 peças / R$22,37 / peça
2 - Broca de vidia com pastilha de metal duro para concreto, medindo 3/16  pol. /
R$1,26 / peça
3 - Broca de vidia com pastilha de metal duro para concreto, medindo 5/16  pol. /
R$2,10 / peça
4 - Broca de vidia com pastilha de metal duro para concreto, medindo 3/8  pol. /
R$2,59 / peça
5 - Broca de vidia com pastilha de metal duro para concreto, medindo 7/16  pol. /
R$3,47 / peça
6 - Broca de vidia com pastilha de metal duro para concreto, medindo 1/2  pol. /
R$4,56 / peça
7 - Broca de vidia com pastilha de metal duro para concreto, medindo 1/4  pol. /
R$1,54 / peça
8 - Broca de vidia com pastilha de metal duro para concreto, medindo 5/32  pol.  /

Campinas, sexta-feira, 14 de setembro de 2001  Diário Oficial do Município - 5



R$1,13 / peça
9 - Broca de aço vidia longa, 10 mm  / R$5,54 / peça
10 - Broca de aço vidia longa, 6 mm / R$2,49 / peça
11 - Broca de aço vidia longa, 8 mm / R$4,37 / peça
12 - Broca chata 1/4 a 1 pol., com 7 peças / R$25,19 / peça
13 - Broca de aço rápido - 1/8 a 1/2 pol., jogo com 7 peças / R$29,00 / peça
28 - Prego com cabeça para madeira 18 x 30  / R$1,93 / peça
29 - Prego com cabeça para madeira 12 x 12 / R$2,55 / peça
30 - Prego com cabeça para madeira 13 x 15  / R$2,38 / peça
31 - Prego com cabeça para madeira 15 x 15  / R$2,18 / peça
32 - Prego com cabeça para madeira 17 x 21. / R$1,93 / peça
33 - Prego com cabeça para madeira 18 x 24 / R$1,93 / peça
34 - Prego com cabeça para madeira 18 x 27 / R$1,93 / peça
35 - Prego com cabeça para madeira 19 x 27 / R$1,93 / peça
38 - Prego com cabeça para madeira 17 x 24 / R$1,93 / peça
39 - Prego com cabeça para madeira 10 x 10 / R$3,60 / peça
40 - Prego com cabeça para madeira 22 x 48 / R$1,93 / peça
41 - Prego com cabeça para madeira 22 x 42 / R$1,93 / peça
43 - Prego com cabeça para madeira 19 x 36 / R$1,93 / peça
44 - Grampo galvanizado para cerca.  / R$2,16 / peça
46 - Cadeado em latão maciço - 35 mm / R$4,59 / peça
47 - Cadeado em latão maciço - 45 mm  / R$6,43 / peça
48 - Cadeado em latão maciço - 50 mm  / R$8,18 / peça
49 - Cadeado em latão maciço - 25 mm / R$3,30 / peça
51 - Trinco livre/ocupado para banheiro. / R$11,13 / peça
55 - Dobradiça de ferro comum, com parafusos, de 3  1/2 pol./ R$0,36 / peça
56 - Dobradiça de ferro comum, com parafusos, de 3  pol./ R$0,28 / peça
61 - Arame galvanizado - número 14. / R$2,81 / peça
62 - Arame galvanizado - número 16. / R$3,05 / peça

Ata de Registro de Preços: 02/2001
Concorrência n.º : 41/2000 
Protocolo n.º: 36.016/2000
Objeto: ferramentas manuais, dispositivos de fixação, arames e telas
Detentora:  Comercial Lune Ltda.
Vigência da Ata: 16/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
14 - Parafuso cabeça redonda para madeira, medindo 4,5 mm x 45 mm / R$0,03 /
peça
15 - Parafuso cabeça oval para madeira, medindo 4,7 mm x 55 mm / R$0,04 / peça
16 - Parafuso cabeça oval para madeira de 4,7 mm x 16 mm / R$0,02 / peça
17 - Parafuso para fixação de vaso sanitário/lavatório S-10, completo com bucha,
arruela e porca tipo calota / R$0,80 / peça
18 - Bucha plástica S - 6, com parafuso - caixa com 100 unidades. Obs. : cada caixa
equivale a uma peça./ R$1,50 / peça
19 - Bucha plástica S - 10, com parafuso - caixa com 100 unidades. Obs. : cada caixa
equivale a uma peça. / R$3,20 / peça
20 - Bucha plástica S - 8, com parafuso - caixa com 100 unidades. Obs. : cada caixa
equivale a uma peça. / R$2,30 / peça
22 - Arruela de alumínio crespa 1  1/2 pol./ R$0,35 / peça
23 - Arruela de alumínio crespa  3/4 pol. / R$0,14 / peça
24 - Arruela de ferro galv. lisa   3/8 pol. - caixa com 100 unidades - obs.: cada caixa
equivale a uma peça / R$1,83 / peça
25 - Arruela de ferro galv. lisa   3/16 pol. - caixa com 100 unidades - obs.: cada caixa
equivale a uma peça / R$0,70 / peça
26 - Arruela de ferro galv. lisa   1/2 pol. / R$0,05 / peça
27 - Arruela em alumínio 15 mm para acabamento em caixa de entrada tipo CPFL /
R$0,10 / peça
45 - Maçaneta cromada comum, tipo alavanca, para porta de madeira./ R$3,65 / peça
50  - Alavanca simples para vitraux basculante; em ferro fundido / R$0,60 / peça
52 - Fechadura de embutir cromada, com cilindro, maçaneta tipo alavanca, espelho. /
R$13,30 / peça
53 - Fechadura interna cromada, com maçaneta tipo alavanca, espelho, para chave
tipo gorja. / R$9,34 / peça
54 - Fechadura de embutir cromada, com espelho, para porta de banheiro. / R$9,34 /
peça

Ata de Registro de Preços: 03/2001
Concorrência n.º : 41 /2000 
Protocolo n.º: 36.016/2000
Objeto: ferramentas manuais, dispositivos de fixação, arames e telas
Detentora:  Guarani Material para Construção Ltda.
Vigência da Ata: 16/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
36 - Prego com cabeça para madeira 18 x 36 / R$2,03 / peça
37 - Prego com cabeça para madeira 20 x 30 / R$2,03 / peça
59 - Arame galvanizado - número 10./ R$2,60 / peça
60 - Arame galvanizado - número 12. / R$2,60 / peça
63 - Arame recozIdo - número 16./ R$2,10 / peça
64 - Arame recozIdo - número 18./ R$2,37 / peça

Ata de Registro de Preços: 04/2001
Concorrência n.º : 41/2000 
Protocolo n.º: 36.016/2000
Objeto: ferramentas manuais, dispositivos de fixação, arames e telas
Detentora: Vieto Comércio e Representação Ltda. 

Vigência da Ata: 16/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
57 - tela tipo alambrado, confeccionada em arame galvanizado numero 12, em
malhas losangulares de 2.1/2 x 2.1/2  polegadas ou 63.50 MM, apresentada com 1.60
Mt de altura. / R$4,80 / peça
58 - Tela quadriculada, medindo 2,00 m de altura, malha 1/2 pol., arame fio 12./
R$43,80 / peça

Ata de Registro de Preços: 05/2001
Concorrência n.º : 46 /2000 
Protocolo n.º: 52.154/2000
Objeto: materiais para pintura
Detentora:  Comercial Lune ltda.
Vigência da Ata: 16/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
38 - pincel n 20 redondo cerdas gris cabo madeira longo / R$1,70 / peça
39 - trincha pelo de malta c/ cabo madeira - 1 pol / R$0,52 / peça
40 - trincha pelo malta c/ cabo de madeira - 1.1/2 pol / R$0,72 / peça
41 - trincha pelo de malta c/ cabo madeira - 2 pol / R$0,95 / peça
42 - trincha pelo malta c/ cabo de madeira - 3 pol / R$1,85 / peça
51 - brocha p/ pintura a cal - tam. grande / R$1,70 / peça

Ata de Registro de Preços: 06/2001
Concorrência n.º : 46/2000 
Protocolo n.º: 52.154/2000
Objeto: materiais para pintura
Detentora:  Tinta Elite Sumaré Ltda.
Vigência da Ata: 16/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - massa pva lata 18.000 ml  /  R$19,50 / peça
9 - lixa tecido p/ ferro n 40  / R$0,45 / peça
16 - tinta esmalte sintético grafite escuro 3.600 ml  / R$14,20 / peça
17 - tinta a óleo cor gelo - 3.600 ml  / R$13,18 / peça
18 - tinta a óleo azul profundo - 3.600 ml / R$13,18 / peça
19 - tinta latex branca 18.000 ml / R$31,70 / peça
20 - tinta latex cor concreto 18.000 ml / R$31,50 / peça
21 - tinta latex camurça 18.000ml  / R$32,70 / peça
22 - óleo de linhaca - 5.000 ml  / R$2,80 / peça
23 - tinta esmalte sintético preta fosco 3.600ml / R$14,20 / peça
24 - tinta esmalte sintético brilhante amarelo ouro - 3.600ml / R$13,10 / peça
25 - tinta esmalte sintético brilhante branco neve 3.600 ml / R$13,25 / peça
26 - tinta esmalte sintético aluminio 3.600ml / R$15,30 / peça
27 - tinta esmalte sintético azul del rey 3.600ml / R$18,00 / peça
28 - tinta esmalte sintético verde 3.600 ml  / R$15,30 / peça
29 - tinta esmalte sintético preto brilhante 3.600ml  / R$14,28 / peça
30 - tinta esmalte sintético fosco branco neve 3.600 ml / R$15,20 / peça
31 - tinta sintética p/ quadro escolar na cor verde oliva 3.600ml / R$15,30 / peça
32 - tinta esmalte sintético na cor gelo 3.600 ml  / R$13,20 / peça
33 - tinta esmalte sintético azul franca 3.600 ml  / R$14,20 / peça
34 - tinta verniz imunizante - 3.600 ml / R$12,70 / peça
35 - verniz poliuretano fosco - lata com 3,6 lts / R$13,10 / peça
36 - solvente agua raz mineral, em galão c/ 5.000ml  / R$7,80 / peça
37 - solvente thiner 5.000ml  / R$11,10 / peça
48 - tinta zarcão (primer) galão com 3.600 ml / R$13,00 / peça
50 - tinta esmalte sintético vermelho telha - 3.600 ml / R$17,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 07/2001
Concorrência n.º : 46 /2000 
Protocolo n.º: 52.154/2000
Objeto: materiais para pintura
Detentora: Max - Fer Comercial Ltda.
Vigência da Ata: 16/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - cabo plástico p/ rolo de pintura  / R$0,75 / peça
3 - lixa tecido p/ ferro n 100  / R$0,54 / peça
4 - lixa tecido p/ ferro n 150  / R$0,54 / peça
5 - lixa tecido p/ ferro n 180  / R$0,54 / peça
6 - lixa papel p/ madeira n 80  / R$0,15 / peça
7 - lixa papel p/ madeira n 100  / R$0,11 / peça
8 - lixa papel p/ madeira n 120 / R$0,11 / peça
10 - lixa papel p/ madeira n 180  / R$0,11 / peça
11 - lixa papel p/ madeira n 150 / R$0,11 / peça
12 - lixa papel p/ madeira n 220  / R$0,11 / peça
13 - lixa tecido p/ ferro n 220 / R$0,54 / peça
14 - lixa tecido p/ ferro n 80  / R$0,59 / peça
15 - cal p/ pintura 08 kg / R$2,31 / peça
43 - rolo de espuma p/ pintura c/ cabo - 10 cm / R$0,46 / peça
44 - rolo de espuma p/ pintura c/ cabo - 5 cm  / R$0,37 / peça
45 - rolo de espuma p/ pintura 15 cm com cabo / R$0,62 / peça
46 - rolo de lã p/ pintura c/ cabo - 23 cm  / R$3,86 / peça
47 - rolo de espuma p/ pintura 23cm com cabo / R$1,61 / peça
49 - fixador p/ cal - 150 ml  / R$0,16 / peça
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Ata de Registro de Preços: 08/2001
Concorrência n.º : 31/2000 
Protocolo n.º: 33.059/2000
Objeto: ferramentas e equipamentos p/ construção e de jardinagem, materiais
diversos p/ soldagem e corte 
Detentora: Comercial Lune Ltda.
Vigência da Ata: 16/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - Eletrodo de 3,25 mm p/ ferro malhado / R$3,08 / peça
2 - Eletrodo OK 4600 Diametro 2,5 mm 3/32 / R$3,27 / peça
3 - Eletrodo OK 4600 Diametro 3,25mm E6013 / R$3,08 / peça
4 - Linha p/ pedreiro N. 000 - rolo c/ 100mt. / R$1,12 / peça
5 - Grampo p/ rocama N. 106/6 - caixa c/ 3.000 / R$3,15 / peça
6 - Grampo p/ rocama N 106/8 caixa c/ 3000 / R$3,15 / peça
7 - Tesoura p/ podar grama / R$6,30 / peça
8 - Vanga quadrada / R$3,87 / peça
9 - Forcado forjado reto c/ 04 dentes c/ cabo / R$7,76 / peça
10 - Rastelo tipo ancinho c/ 12 dentes / R$2,15 / peça
13 - Cabo aço 1/2 pol. / R$7,00 / peça
15 - Corrente zincada 6,5 mm / R$4,62 / peça
16 - Corda sisal 1/2 pol. / R$3,79 / peça
17 - Corda sisal 3/8 pol. / R$3,83 / peça
19 - Grampo p/ cabo de aço 1/2 Pol. / R$1,23 / peça
20 - Grampo p/ cabo de aço 5/8 pol. / R$1,74 / peça
21 - Alavanca simples 1,20m / R$12,90 / peça
22 - Mangueira cristal p/ jardim de 1/2 pol. X 2mm / R$0,84 / peça
23 - Mangueira reforçada jardim 3/4 pol. X 2 mm / R$1,23 / peça
24 - Mangueira p/ G.L.P. - 1/2 Pol. / R$1,20 / peça
25 - Alicate corte comum isolado 6 pol. / R$7,96 / peça
27 - Alicate tipo crescente 8 pol. / R$11,00 / peça
28 - Torques 12 pol. / R$6,97 / peça
29 - Talhadeira de aço 10 x 7/8 Pol. / R$2,14 / peça
30 - Tarracha p/ rosca ferro catraca 1/2 a 1 Pol. / R$137,85 / peça
31 - Talhadeira tipo batame (Ponteiro) 12 Pol. / R$2,83 / peça
32 - Lima chata bastarda p/ afiação enxada 8 pol. / R$2,53 / peça
33 - Lima triangular 4 pol. P/ afiação serras e serrotes / R$2,08 / peça
34 - Lima chata bastarda 6 pol./150 mm / R$2,95 / peça
35 - Grosa meia cana 12pol. / R$8,40 / peça
36 - Serrote aço p/ poda curva 12 pol. / R$6,44 / peça
37 - Serrote 24 pol. / R$7,50 / peça
38 - Serrote marceneiro 18 pol. / R$6,95 / peça
40 - Foice ronca 12 pol. / R$3,69 / peça
42 - Enxada lamina larga em aço sae 1.060 temperado /  R$5,33 / peça
43 - Enxada lamina estreita em aço 1.060 temperado / R$5,33 / peça
44 - Enxada larga de 2.1/2 libras em aço temperado 1.060 / R$5,71 / peça
45 - Picareta ponta e pá estreita 525 mm sem cabo / R$7,18 / peça
46 - Machado em aço temperado sae 1.060 / R$6,95 / peça
48 - Gadanho 4 dentes / R$7,72 / peça
49 - Formão 1 pol. / R$3,90 / peça
50 - Formão 1/2 pol. / R$3,58 / peça
51 - Formão 3/8 pol. / R$3,50 / peça
52 - Formão 3/4 pol. / R$3,75 / peça
53 - Formão 3/8 a 7/8 pol. / R$18,35 / peça
55 - Plaina p/ madeira 48 mm c/ lamina / R$20,77 / peça
56 - Chibanca (picareta, pá, machado) em aço sae 1.060 temperado / R$9,23 / peça
57 - Lamina serra aço rapido 1.224 / R$1,49 / peça
58 - Cavadeira articulada leve (tipo americana)  8 pol. / R$10,74 / peça
59 - Cavadeira tipo Inglesa c/ cabo / R$8,95 / peça
60 - Alicate bomba d’água 10 pol. / R$11,94 / peça
61 - Alicate bico meia cana reto isolado 140 mm (05pol.) / R$11,35 / peça
62 - Chave p/ tubos (grifo) 10 pol. / R$8,62 / peça
63 - Chave p/ tubos (grifo) 12 pol. / R$10,32 / peça
64 - Chave p/ tubos (GRIFO) 18 POL. / R$19,03 / peça
66 - Chave ajustável p/ porcas (inglesa) 10 pol. / R$9,17 / peça
67 - Chave de fenda simples 1/8 x 6 pol. / R$1,88 / peça
68 - Chave de fenda 3/16 x 6 pol. / R$1,41 / peça
71 - Chave de fenda 1/4 x 4 pol. / R$1,64 / peça
73 - Chave allen 1/6 a 1/4 pol. - 8 peças / R$3,99 / peça
74 - Martelo p/ pedreiro / R$5,35 / peça
75 - Martelo p/ bater alfange / R$4,74 / peça
76 - Martelo orelha tam. Médio c/ cabo / R$4,49 / peça
77 - Espátula 20 mm em aço temperado c/ cabo madeira / R$1,88 / peça
78 - Espatula aço temperado c/ cabo madeira - 80 mm / R$1,80 / peça
79 - Pé de cabra tam. Grande / R$3,48 / peça
81 - Chave fixa 6 a 32 mm / R$48,39 / peça
82 - Chave estrela 6 a 32 mm / R$64,63 / peça
83 - Marreta 3kg c/ cabo  / R$7,94 / peça
84 - Marreta oitavada c/ cabo 1 kg / R$4,04 / peça
85 - Marreta oitavada c/ cabo 2 kg / R$5,52 / peça
86 - Colher p/ pedreiro nº 8  / R$4,09 / peça
87 - Colher  pedreiro nº 10  / R$5,12 / peça
88 - Desempenadeira aço sae 1075 dur. 47 a 51 RC med. Aprox. 125 x 300mm /
R$2,49 / peça
89 - Travador p/ serrote / R$4,47 / peça
90 - Morsa nº 5 bancada / R$58,68 / peça
92 - Pá de bico c/ cabo em "Y" med. Aprox. 315 mm / R$7,64 / peça
93 - Disco corte 12 pol. / R$4,67 / peça

94 - Disco p/ serra de mármore diamantado 4 pol. / R$11,19 / peça
95 - Lima redonda p/ moto-serra - 8 pol. / R$1,58 / peça
97 - Serra 24 dentes por 12 pol. / R$1,49 / peça
98 - Tarracha manual 1/2 pol. A 1 pol. P/ cano galvanizado / R$137,85 / peça
99 - Tarracha p/ rosquear tubo P.V.C. 1/2 a 1 pol. / R$18,00 / peça
100 - Nível de aluminio 45 cm / R$9,68 / peça
103 - Trena de aço de bolso c/ trava presilha 3 mts / R$6,56 / peça
104 - Prumo p/ pedreiro nº 4 / R$3,53 / peça
105 - Esquadro ferro 14 pol. / R$4,35 / peça
106 - Peneira p/ massa grossa / R$7,65 / peça
107 - Peneira p/ massa fina / R$7,65 / peça
108 - Arco de serra fixo 12 pol. / R$3,54 / peça
109 - Cabo de madeira p/ enxada / R$1,48 / peça
110 - Cabo madeira p/ picareta med. Aprox. 92 cm / R$1,90 / peça
111 - Cabo madeira p/ machado / R$1,90 / peça
112 - Cabo em metal largo p/ alfange / R$11,03 / peça
113 - Disco de desbaste - 7 x 5/16 pol. / R$2,73 / peça
117 - Nivel p/ pedreiro confeccionado em madeira - c/ 30 cm / R$3,30 / peça
118 - Metro em bambu medindo 2 mts, c/ graduação / R$3,10 / peça

Ata de Registro de Preços: 09/2001
Concorrência n.º :  31/2000 
Protocolo n.º: 33.059/2000
Objeto: ferramentas e equipamentos p/ construção e de jardinagem, materiais
diversos p/ soldagem e corte 
Detentora: Comercial Lune Ltda.
Vigência da Ata: 16/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
11 - Carrinho de mão c/ 1 roda pneu / R$45,00 / peça
14 - Cabo de aço 5/8 pol. / R$8,93 / peça
39 - Alfanje largo med. Aprox. 650mm / R$16,20 / peça
41 - Foice roçadeira 382 mm / R$5,20 / peça
47 - Garfo em aço c/10 dentes sem cabo / R$17,30 / peça
54 - Moitão duplo 1/2 pol. Mm x 2 roldanas / R$82,00 / peça
65 - Alicate pressão c/ mordente perfil curvo 10 pol. / R$13,80 / peça
70 - Chave de fenda simples 1/2 x 14 pol. / R$8,60 / peça
80 - Chave fixa 1/4 a 2 pol. / R$196,00 / peça
91 - Pá quadrada c/ cabo em "Y" de 74 cm med. Aprox. 322 x 260 mm / R$7,30 /
peça
96 - Serra starret 14 dentes -   14   pol. / R$16,00 / peça
101 - Trena fibra de vidro 30 mt c/ cabo / R$25,00 / peça
102 - Trena de aço 30 mt / R$35,78 / peça
114 - Disco de desbaste - 9" x 1/8 x 1 pol. / R$7,85 / peça
115 - Rebolo esmeril 8 pol. X 1 pol. X 1 - pol. Grana grossa / R$20,70 / peça
116 - Rebolo esmeril 8 pol. X 1 pol.x 1 pol. Grana fina / R$20,70 / peça

Ata de Registro de Preços: 10/2001
Concorrência n.º : 37/2000 
Protocolo n.º: 39.159/2000
Objeto: ferros para uso geral 
Detentora: Guarani Material para Construção Ltda.
Vigência da Ata: 16/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1- ferro ca 50 1/2 pol / R$1,22 / peça
2 - ferro ca 50 3/4 pol / R$1,22 / peça
3 - ferro ca 50 3/8 pol  / R$1,24 / peça
4 - ferro ca 50 3/16 pol  / R$1,50 / peça
5 - ferro ca 50 5/8 pol  / R$1,22 / peça
6 - ferro chato 1 x 1/4 pol / R$1,36 / peça
8 - ferro chato 2.1/2 x 5/8 pol  / R$1,47 / peça
10 - ferro ca 50 1/4 pol  / R$1,42 / peça
11 - ferro quadrado 5/8 pol  / R$1,47 / peça
12 - ferro t 1x 1/8 pol  / R$1,76 / peça
14 - ferro t 7/8 x 1/8 pol / R$1,76 / peça
15 - ferro trefilado redondo 1/2 pol / R$1,80 / peça
16 - ferro trefilado redondo 3/8 pol / R$1,84 / peça
17 - ferro trefilado redondo 5/8 pol  / R$1,84 / peça
18 - ferro trefilado redondo 5/16 pol  / R$1,90 / peça
19 - ferro trefilado redondo 1.1/2 pol  / R$1,84 / peça
20 - ferro trefilado redondo 2 pol  / R$1,84 / peça
21 - ferro trefilado redondo 1/4 pol  / R$2,12 / peça
22 - ferro trefilado redondo 3/4 pol / R$1,90 / peça
24 - ferro chato 5/8 x 3/16 pol  / R$1,52 / peça
25 - ferro chato 1 x 3/16 pol  / R$1,36 / peça
26 - ferro chato 1.1/4 x 1/4 pol / R$1,32 / peça
27 - ferro chato 1.1/2 x 5/16 pol  / R$1,35 / peça
28 - ferro chato 2 x 5/16 pol  / R$1,42 / peça
29 - ferro chato 1/2 x 3/16 pol  / R$1,51 / peça
30 - ferro chato 2 x 3/8 pol  / R$1,37 / peça
31 - ferro ca 50 5/16 pol  / R$1,37 / peça
33 - ferro ca 25 1/4 pol  / R$1,44 / peça
34 - ferro redondo liso 1 pol / R$1,37 / peça
36 - ferro cantoneira 1.1/2 x 1/4 pol  / R$1,37 / peça
37 - ferro cantoneira 5/8 x 1/8 pol  / R$1,36 / peça
38 - ferro cantoneira 3/4 x 1/8 pol  / R$1,32 / peça
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Ata de Registro de Preços: 11/2001
Concorrência n.º : 43/2000 
Protocolo n.º: 43.942/2000
Objeto: material elétrico 
Detentora: Comercial Lune Ltda.
Vigência da Ata: 24/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
7 - disjuntor termomagnético unipolar 10 a  / R$3,78 / peça
8 - disjuntor termomagnético unipolar 15 a  / R$3,78 / peça
9 - disjuntor termomagnético unipolar 20a  / R$3,78 / peça
10 - disjuntor termomagnético unipolar 25 a /  R$3,78 / peça
11 - disjuntor termomagnético unipolar 40 a  /  R$4,59 / peça
12 - disjuntor termomagnético unipolar 50 a  / R$4,59 / peça
13 - disjuntor termomagnético unipolar 60 a / R$4,59 / peça
41 -  haste cobre c/ terminal 1/2 pol - 2mts / R$6,01 / peça
42 - rex ferro galvanizado 1 espaço  / R$1,49 / peça
43 - rex ferrro galvanizado 2 espaços / R$3,40 / peça44 - rex ferro galvanizado 3
espaços / R$5,17 / peça
45 - rex ferro galvanizado 4 espaços / R$7,61 / peça
69 - curva pvc p/ conduite roscavel 1.polx 180g, r longo  / R$1,37 / peça
70 - curva pvc p/ conduite 1.1/2 pol x 180 graus, r longo  / R$2,52 / peça
79 - quadro de luz bifásico cpfl/ c/ visor / R$40,55 / peça
92 - fusivel cartucho 30a x 250 v  / R$0,21 / peça
130 - chave cartucho bifásico 30 a x 250 v / R$0,65 / peça
139 - base para globo 10 cm de diâmetro / R$0,68 / peça
156 - start para fluorescente de 20 watts / R$0,32 / peça
157 - start para fluorescente de 40 watts / R$0,32 / peça

Ata de Registro de Preços:12/2001
Concorrência n.º : 43/2000 
Protocolo n.º: 43.942/2000
Objeto: material elétrico 
Detentora: Sunpart Comércio Ltda.
Vigência da Ata: 24/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
4 - chuveiro metálico 220 volts -4.400 watts / R$71,00 / peça
6 - bracadeira tipo d zincada e parafuso 3/4 pol / R$0,15 / peça
19 - disjuntor bipolar 60 a /  R$8,35 / peça
20 - disjuntor bipolar 40 a / R$8,35 / peça
47 - suporte p/ disjuntor simples / R$0,24 / peça
80 - quadro de luz trifásico cpfl, c/ visor  / $43,20 / peça
89 - resistencia p/ torneira lorenzetti 110v / R$2,45 / peça
90 - resistencia p/ torneira lorenzetti fame 220v / R$2,45 / peça
96 - rele fotoeletrico 1000w x 110/220v  / R$8,40 / peça
97 - rele fotoeletrico 1000w x 127 v /R$8,40 / peça
109 - interruptor embutir c/ espelho 3 teclas 4x2 / R$6,20 / peça
111 - conector p/ fio 10mm / R$0,46 / peça
112 - conector p/ fio 2, 5 mm2 / R$0,28 / peça
113 - conector split bolt p/ cabo 35mm / R$0,97 / peça
114 - conector p/ cabo 16mm / R$0,59 / peça
115 - conector pressao latao p/ cabo 25mm2 / R$0,75 / peça
116 - terminal pressao latao p/ cabo 25mm2 / 2 awg / R$0,68 / peça
117 - terminal pressao latao p/ cabo -16mm2 / 4awg / R$0,62 / peça
118 - terminal pressão latão p/ cabo 35mm2 / 1awg / R$0,80 / peça
119 - terminal pressão latão p/ cabo  10mm2 / 6awg / R$0,56 / peça

Ata de Registro de Preços: 13/2001
Concorrência n.º : 43/2000 
Protocolo n.º: 43.942/2000
Objeto: material elétrico 
Detentora: Max - Fer Comercial Ltda. 
Vigência da Ata: 24/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - roldana plástica 24x24 / R$0,02 / peça
2 - roldana plástica 36x36 / R$0,06 / peça
3 - chuveiro metálico 110 volts / R$86,90 / peça
5 - redução e-40 p/e-27 / R$3,89 / peça
14 - disjuntor termomagnético unipolar 30a  / R$3,12 / peça
15 - disjuntor bipolar 90 a /  R$14,62 / peça
16 - disjuntor termomagnético bipolar 70a / R$14,62 / peça
17 - disjuntor bipolar 50a  / R$9,27 / peça
18 - disjuntor bipolar 25 a / R$8,31 / peça
21 - disjuntor trifásico 100a 110220v /  R$18,85 / peça
22 - disjuntor trifasico 60a / R$14,98 / peça
26 - fio antichama em cobre rigido cor vermelha 1,5 mm2 / R$0,14 / peça
31 - cordão torcido em cobre flexivel 2x1 mm2 / R$0,25 / peça
32 - cordão torcido em cobre flexivel 2x1,5 mm2 / R$0,33 / peça
33 - cordão torcido em cobre flexivel 2x4mm2 / R$0,76 / peça
34 - cordão paralelo em cobre flexivel 2 x 1,5 mm2 / R$0,33 / peça
40 - cabo antichama em cobre isol. Pvc 1 mm, 750v / R$0,49 / peça
46 - suporte p/ disjuntor trifasico  / R$0,43 / peça
48 - suporte p/ disjuntor bifasico, com parafuso / R$0,33 / peça
49 - conduite pvc roscavel 1/2 pol  barra c/ 3m  / R$1,57 / peça

50 - conduite pvc roscavel 3/4 pol  barra c/ 3m  / R$2,06 / peça
51 - conduite pvc roscavel 1.pol, barra c/ 3 m / R$3,27 / peça
52 - conduite pvc roscavel 1.1/2 pol barra c/ 3 m / R$3,94 / peça
53 - conduite pvc roscavel 2 pol , barra c/ 3 m  / R$8,19 / peça
54 - bengala pvc rigido 25mmx5 metros  / R$6,39 / peça
55 - bengala pvc rigido 3/4 pol x 5mt  / R$4,27 / peça
56 - conduite polietileno 1.pol / R$0,36 / peça
57 - conduite polietileno 3/4 pol / R$0,24 / peça
58 - conduite plastico flexivel 3/4 pol /  R$0,08 / peça
59 - conduite polietileno 1/2 pol / R$0,15 / peça
60 - bucha aluminio p conduite 25mm /  R$0,19 / peça
61 - bucha aluminio p conduite 15mm  / R$0,12 / peça
62 - bucha aluminio p/ conduite 1.1/2 pol / R$0,32 / peça
63 - bucha aluminio p/ conduite 3/4 pol / R$0,12 / peça
72 - luva pvc preto p/ conduite 2. Pol   / R$0,60 / peça
74 - caixa aluminio condulete ll  c/ tampa movel ent. 1/2 pol / R$2,97 / peça
75 - caixa aluminio condulete lr c/ tampa movel ent. 1/2 pol / R$2,97 / peça
76 - caixa luz p/ embutir 4x2 pol- chapa de ferro  / R$0,28 / peça
77 - caixa luz p/ embutir 4x4 pol  / R$0,44 / peça
81 - quadro dist. P/ embutir c/ tampa e fecho, chave geral 3x60 / R$41,62 / peça
83 - fio telefonico p/ ligação externa tipo fe 100 -2x1mm2 / R$2,13 / peça
84 - resistencia p/ chuveiro lorenzetti - 110/v   / R$2,13 / peça
85 - resistencia p/ chuveiro lorenzetti 220 v  / R$2,04 / peça
86 - resistencia p/ chuveiro fame 110v  / R$2,04 / peça
87 - resistencia p/ chuveiro fame 220v / R$2,04 / peça
88 - resistencia p/ torneira lorenzetti 220v  / R$2,04 / peça
91 - fusivel cartucho 30a x 250v / R$0,21 / peça
95 - fusivel cartucho 100a x 250v  / R$2,03 / peça
100 - chave faca trifasico 30a x 250v  / R$10,33 / peça
101 - chave cartucho trifasico 80a x 250v / R$8,55 / peça
102 - chave cartucho trifasico 60a x 250v  / R$7,33 / peça
103 - chave cartucho bifasico 30a x 250v  / R$6,49 / peça
104 - interruptor externo 1 tecla  / R$0,52 / peça
105 - interruptor externo 2 teclas  / R$2,58 / peça
106 - interruptor embutir c/ espelho 1 tecla 4x 2 / R$0,93 / peça
107 - interruptor embutir c/ espelho 2 teclas 4x2 / R$1,44 / peça
108 - interruptor embutir c/ espelho 2 teclas 4x2 / R$1,86 / peça
110 - botão de campanhia externa 10 amperes de 125 x 250 v - ca / R$1,04 / peça
120 - tomada universal com espelho /  R$0,94 / peça
121 - receptáculo de porcelana e-27 4a / 250v  / R$0,52 / peça
122 - receptáculo de porcelana e-40  / R$4,62 / peça
123 - soquete lampada fluorescente tipo tomada c/ rabicho 15 cm / R$0,11 / peça
124 - soquete lampada simples c/ parafuso  / R$0,25 / peça
125 - soquete de pressão lampada fluorescente / R$0,40 / peça
126 - soquete p/ luminaria  e - 27  / R$0,69 / peça
127 - tomada universal externa baquelite c/ parafusos / R$0,34 / peça
128 - tomada interna c/ espelho 4x2  / R$0,94 / peça
129 - tomada tripolar 2 pólos chatos, i redondo / R$1,64 / peça
131 - plug c/ pino redondo 10a x 250v / R$0,56 / peça
132 - fita isolante alta fusão 23-lb 19mmx30m 600a 35000v  / R$1,21 / peça
134 - calha p/2 lampadas fluorescentes 40 w pf / R$3,90 / peça
135 - calha p/4 lampadas fluorescentes 40 w pf / R$6,13 / peça
136 - calha p/ 2 lampadas fluorescentes 20w pf  / R$2,49 / peça
137 - globo plastico tipo bola 10cm diametro  / R$1,64 / peça
141 - lampada incandescente base e-27 100w x 220v / R$0,82 / peça
142 - lampada incandescente base e-27 150wx127v / R$1,18 / peça
143 - lampada incandescente e-27 60wx220v   / R$0,62 / peça
144 - lampada incandescente base e-27 100wx 127v  / R$0,82 / peça
145 - lampada fluorescente extra luz do dia tlrs 20 w  / R$3,07 / peça
146 - lampada fluorescente extra luz do dia tlrs 40w 110v 1,20 mt  / R$3,07 / peça
147 - lampada mista base e-27 250w x 220v  / R$9,89 / peça
148 - lampada mista base e- 40 500w 220v / R$18,52 / peça
149 - lampada mista base e-40 250w 220v  / R$10,72 / peça
150 - lampada mista base e-40 250w 220v  / R$6,42 / peça
151 - reator partida rapida simples 60hz 40w x 127v caixa metalica  / R$8,37 / peça
152 - reator partida rapida duplo 60hz 40w x 127v caixa metalica   / R$11,76 / peça
153 - reator partida rapida duplo 60 hz 20w x 127v caixa metalica  / R$11,76 / peça
154 - reator partida rapida duplo 60hz 40w x 220v caixa metalica   / R$11,76 / peça
155 - reator partida rapida duplo 60hz 20w x 220v caixa metalica   / R$11,76 / peça
159 - campanhia sincronizada tipo colegial 120 v / R$1,71 / peça
160 - cabo flexivel pp, em cobre isol pvc 2x6 mm2, tensão750v  / R$1,71 / peça

Ata de Registro de Preços: 14/2001
Concorrência n.º :  42/2000 
Protocolo n.º: 40.944/2000
Objeto: material hidráulico 
Detentora: Max - Fer Comercial Ltda.
Vigência da Ata: 16/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - vaso sanitário cor branca / R$45,05 / peça
4 - cuba de aço inox, p/ pia, tam. grande, nº. 02 / R$24,34 / peça
5 - cuba de aço inox, p/ pia, tam. médio, nº. 01 / R$18,70 / peça
6 - lavatório de louça, cor branca, fixação c/ bucha, tam. médio / R$15,60 / peça
7 - torneira cromada longa 1/2 pol, p/ pia / R$7,91/ peça
8 - torneira cromada longa 3/4 pol, p/ pia / R$7,91 / peça
10 - registro de pressão c/ canopla 3/4 pol / R$7,25 / peça
11 - registro de gaveta amarelo 1/2 pol / R$4,95 / peça
12 - torneira de bóia 3/4 pol, metal fundido, bóia de plástico / R$4,16 / peça
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13 - torneira de bóia 1 pol, metal fundido, bóia de plástico / R$10,50 / peça
14 - torneira cromada 1/2 pol, com rosca / R$6,24 / peça
15 - torneira cromada 3/4 pol, com rosca / R$5,78 / peça
16 - torneira amarela 1/2 pol, com rosca / R$4,26 / peça
17 - torneira amarela 3/4 pol, com rosca / R$4,47 / peça
18 - registro de gaveta amarelo 1 pol / R$9,30 / peça
20 - registro de gaveta cromado, com canopla, 3/4 pol / R$10,70 / peça
21 - registro de gaveta cromado, com canopla, 1 pol / R$19,50 / peça
22 - registro de gaveta cromado, com canopla, 1 1/2 pol / R$23,00 / peça
23 - registro de pressão amarelo 3/4 pol / R$3,50 / peça
24 - torneira cromada p/ lavatório 1/2 pol / R$6,80 / peça
25 - torneira cromada p/ lavatório 1/2 pol / R$6,80 / peça
26 - torneira comum amarela 3/4 pol / R$4,94 / peça
27 - torneira comum amarela 1/2 pol / R$4,82 / peça
28 - torneira cromada, tipo pescoço de ganso, p/ pia, 3/4 pol / R$18,00 / peça
31 - saboneteira em louça branca 15 x 15cm, de embutir / R$4,69 / peça
32 - papeleira em louça branca 15 x 15cm, de embutir / R$5,20 / peça
60 - niple galvanizado duplo 1/2 pol / R$0,95 / peça
62 - sifão cromado americano, p/ pia, 2 pol x 1 1/2 pol / R$28,35 / peça
66 - luva pvc marrom 1 pol / R$0,45 / peça
71 - luva pvc marrom LL 2 pol / R$4,74 / peça
72 - luva pvc azul LR  - 25 mm / R$0,84 / peça
73 - luva pvc azul LR 3/4 x 1/2 pol / R$0,81 / peça
85 - te pvc marrom LLL 1 pol / R$0,95 / peça
86 - te pvc marrom 3/4 x 1/2 pol / R$1,10 / peça
89 - te pvc marrom  soldável LLL 25 mm / R$0,33 / peça
90 - te pvc marrom LLR 3/4 pol / R$1,05 / peça
92 - te pvc azul LLR 3/4 pol / R$0,86 / peça
93 - te pvc azul LLR 3/4 x 1/2 pol / R$0,82 / peça
102 - união pvc com rosca de 3/4 pol / R$2,10 / peça
104 - união soldável 3/4 pol / R$1,82 / peça
105 - união pvc marrom 3/4 pol / R$1,82 / peça
108 - adaptador pvc, cor marrom, LR longo, c/ flange de 1 pol / R$3,90 / peça
110 - adaptador pvc, cor marrom, LR curto, s/ flange, 1 pol  / R$0,45 / peça
112 - adaptador pvc, cor marrom, LR curto, s/ flange, 2 pol / R$3,87 / peça
118 - cotovelo pvc branco 2 pol x 45 graus / R$0,87 / peça
120 - cotovelo pvc marron LL 25 mm x 90 graus / R$0,23 / peça
121 - cotovelo pvc marrom LL 25mm x 20 mm x 90graus / R$0,59 / peça
127 - cotovelo pvc azul LR 3/4 pol x 90 graus  3 pol x 90 graus / R$0,98 / peça
128 - cotovelo pvc azul LR 3/4 pol x 1/2 pol x 90 graus / R$0,82 / peça
139 - sifão plástico rígido p/ lavatório 1 x 1 1/2 pol / R$3,39 / peça
149 - reparo p/ válv. descarga madute 1 1/2 pol / R$3,20 / peça
150 - reparo p/ válv. descarga super oriente 1 1/2 pol / R$3,20 / peça
152 - reparo p/ válv. descarga lorenzetti 1 1/2 pol / R$4,00 / peça
159 - grelha quadrada 15 x 15 cm, aço inox / R$6,32 / peça
161 - cola plástica p/ pvc, tubo 75 gramas / R$1,20 / peça

Ata de Registro de Preços: 15/2001
Concorrência n.º : 42/2000 
Protocolo n.º: 40.944/2000
Objeto: material hidráulico 
Detentora: Comercial Lune Ltda.
Vigência da Ata: 16/01/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
9 - registro de gaveta amarelo 3/4 pol / R$6,35 / peça
29 - caixa de descarga completa com pé direito / R$16,34 / peça
33 - tampa p/ vaso sanitário, adulto, ass. + tampa plástica, c/ parafuso p/ fixação no
vaso e porca tipo borboleta / R$9,14 / peça
34 - vedante de borracha p/ torneira 3/4 pol / R$0,04 / peça
35 - vedante de borracha p/ torneira 1/2 pol / R$0,04 / peça
36 - bico de filtro p/ água, cromado, 1/2 pol / R$2,20 / peça
47 - tubo pvc esgoto 40 mm, barra c/ 6,00 metros / R$8,98 / peça
48 - tubo pvc esgoto 50 mm branco soldável, barra c/ 6,00 metros / R$17,05 / peça
49 - tubo pvc esgoto, branco, soldável, 150 mmx 6,00 metros / R$64,05 / peça
50 - ligação p/ lavatório, flexível, cromada 1/2 pol x 40 cm / R$6,17 / peça
52 - ligação flexível p/ lavatório 1/2 pol / R$1,30 / peça
54 - tubo pvc soldável marrom 1 pol, barra c/ 6,00 metros / R$15,24 / peça
56 - tubo pvc soldável marrom 3/4 pol, barra c/ 6,00 metros / R$6,19 / peça
57 - tubo pvc soldável marrom 1 1/2 pol, barra c/ 6,00 metros / R$22,50 / peça
58 - tubo pvc marrom 1/2 pol, barra c/ 6,00 metros / R$4,85 / peça
59 - niple galvanizado duplo 1 pol / R$2,08 / peça
61 - niple galvanizado longo 3/4 pol / R$1,69 / peça
63 - redução excêntrica p/ esgoto, pvc branco, 100 x 50 mm / R$1,08 / peça
64 - redução pvc marrom LL 1 x 3/4 pol / R$0,14 / peça
65 - luva pvc branca, redução, 4 pol x 3 pol / R$0,82 / peça
67 - luva pvc marrom 1 pol x 3/4 pol / R$0,14 / peça
68 - luva pvc marrom, redução, 1 1/2 x 1 pol / R$1,20 / peça
69 - luva pvc marrom, redução, 1 1/2 x 3/4 pol / R$0,38 / peça
70 - luva pvc marrom LL 3/4 pol / R$0,14 / peça
74 - luva pvc com rosca 3/4 pol / R$0,24 / peça
78 - luva pvc branca, redução, 3 x 2 pol / R$0,74 / peça
79 - luva pvc p/ esgoto, redução, 50 x 40 mm / R$0,34 / peça
80 - luva pvc com rosca 1/2 pol / R$0,16 / peça
81 - luva pvc marrom 3/4 x 1/2 pol / R$0,25 / peça
84 - te pvc branco soldável 100 mm / R$2,00 / peça
85 te pvc marrom LLL 1 pol R$0,95
87 - te pvc marrom LLL 1 1/2 pol / R$1,62 / peça
91 - te pvc branco soldável 75 mm / R$0,98 / peça

94 - te pvc branco 2 pol / R$1,08 / peça
95 - te pvc branco 40 mm / R$0,48 / peça
96 - te pvc branco, com rosca, 3/4 pol / R$0,90 / peça
97 - te pvc marrom LLL 1/2 pol / R$0,26 / peça
107 - bucha pvc marrom redução 1 x 3/4 pol / R$0,14 / peça
111 - adaptador pvc, cor marrom, LR curto, s/ flange, 1 1/2 pol / R$0,56 / peça
113 - adaptador pvc, cor marrom, 25 mm, LR curto, s/ flange / R$0,14 / peça
114 - adaptador pvc, cor marrom,25 mm, LR longo, c/ flange longo / R$1,66 / peça
115 - adaptador pvc, cor marrom, LR longo, c/ flange de 1 1/2 pol / R$6,28 / peça
116 - cotovelo pvc branco 1 pol x 90 graus / R$0,48 / peça
117 - cotovelo pvc branco 2 pol x 90 graus / R$0,42 / peça
122 - cotovelo pvc branco 4 pol. X 90 graus / R$1,46 / peça
123 - cotovelo pvc branco 4 pol x 45 graus  / R$0,86 / peça
124 - cotovelo pvc branco 3 pol x 90 graus / R$1,02 / peça
125 - cotovelo pvc marron LL 1 pol x 90 graus / R$0,65 / peça
126 - cotovelo pvc marron LL 1 1/2 pol x 90 graus / R$1,00 / peça
131 - cotovelo pvc branco  1 1/2 pol x 90 graus / R$0,28 / peça
132 - cotovelo pvc marrom LL 1/2 pol x 90 graus / R$0,14 / peça
133 - cotovelo pvc branco soldável - 40 mm x 90 graus / R$0,28 / peça
134 - cotovelo pvc branco 3/4 pol x 90 graus, rosca / R$0,71 / peça
135 - junção pvc branco 3 pol / R$1,98 / peça
137 - junção pvc branco 4 pol x 3 pol / R$1,90 / peça
138 - sifão plástico rígido p/ válvula americana - 50 mm x 60 mm / R$4,74 / peça
140 - cauda pvc nº. 18 completa c/ canotes e bolsas / R$5,11 / peça
141 - plug pvc 1/2 pol / R$0,15 / peça
142 - plug pvc 3/4 pol / R$0,22 / peça
144 - válvula cromada p/ tanque 2 pol / R$7,20 / peça
145 - válvula cromada p/ lavatório 1 x 1 1/2 pol / R$4,30 / peça
146 - válvula cromada americana p/ pia 1 1/2 x 2 pol / R$8,91 / peça
147 - reparo p/ válv. redonda hydra, com borracha e poliuretano e mola de 1 1/2 pol.
/ obs: utilizados internamente nas válvulas de descargas / R$8,78 / peça
151 - reparo p/ válv. hydra 1 1/4 pol / R$8,78 / peça
153 - reparo p/ válv. hydra 1 1/2 pol tipo vcr 2511/2575/2515 / R$8,78 / peça
154 - reparo p/ válv. redonda hydra, com borracha e poliuretano e mola de 1 1/4 pol
- utilizado nas válvulas de descarga / R$8,78 / peça
155 - válvula hidráulica 50 mm com acionador com registro e canopla cromada /
R$51,14 / peça
156 - fita veda rosca 25 m compr. x 18 a 20 mm larg., aprox. / R$0,63 / peça
157 - ralo sifonado pvc branco 150 x 75 mm / R$8,10 / peça
158 - ralo sifonado pvc branco 150 x 150 x 50 mm / R$6,16 / peça
160 - válvula cromada p/ pia comum 1 x 2 1/2 pol / R$3,64 / peça
162 - redução excêntrica 75 x 50 mm / R$0,70 / peça
163 - redução excêntrica 100 x 75 mm / R$0,70 / peça
164 - reparo p/ válv. docol 1 1/2 pol / R$10,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 22/2001
Concorrência n.º : 35/2000 
Protocolo n.º: 47.916/2000
Objeto: material de escritório 
Detentora: Comercial Modelocópias Ltda.
Vigência da Ata: 22/02/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - Barbante Cru / R$2,90 / rolo c/ 400 m
2 - Tesoura 8 pol /R$9,00 / peça
3 - Tesoura Escolar / R$6,00 / peça
4 - Disquete 3.1/2 / R$7,20 / caixa c/ 10
6 - Lapis de Cor CX-c/36 / R$8,20 / peça
9 - Lapis de Cor CX-c/24 / R$4,95 / peça
10 - Lapiseira nº 05 / R$2,00 / peça
11 - Grafite nº 05 / R$0,70 / peça
12 - Apontador / R$0,16 / peça
13 - Caneta Azul / R$0,34 / peça
14 - Caneta Preta / R$0,34 / peça
15 - Caneta Vermelha / R$0,34 / peça
16 - Caneta Escrita Fina Azul / R$1,40 / peça
17 - Caneta Escrita Fina Verm. / R$1,40 / peça
18 - Caneta Escrita Fina Preta / R$1,40 / peça
20 - Marca Texto Amarelo / R$0,73 / peça
21 - Marca Texto 06 cores / R$5,60 / peça
22 - Caneta Retro-Projetor 6 cores / R$6,20 / peça
23 - Hidrográfica P.Grossa 12 cores / R$10,32 / peça
24 - Pincel Atomico Azul T/Grande / R$1,00 / peça
25 - Pincel Atomico Preto T/Grande / R$1,00 / peça
26 - Pincel Atomico Vermelho T/Grande / R$1,00 / peça
27 - Pincel Atomico Verde T/Grande / R$1,00 / peça
28 - Fita Preto/Verm / R$1,30 / peça
30 - Almofada p/carmbo Borracha nº3 Tinta Perman. / R$3,20 / peça
31 - Clips 4/0 / R$0,53 / cixa c/ 50
32 - Grampeador T/Pequeno / R$5,38 / peça
34 - Extrator de Grampo - T/Espátula / R$0,58 / peça
35 - Perfurador de Papel T/Pequeno / R$4,40 / peça
36 - Borracha Vinil C/protetor / R$0,45 / peça
37 - Percevejo cx/100 unidades / R$0,80 / peça
39 - Colchete nº 06 / R$1,10 / caixa c/ 72
40 - Alfinete c/cabeça colorida 50 unid.  / R$1,40 / peça 
42 - Cesto em Madeira / R$4,80 / peça 
43 - Estilete Lamina estreita / R$1,00 / peça
46 - Cola Plástica 40 grs / R$0,31 / peça
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47 - Pasta Suspensa / R$0,46 / peça
48 - Pasta A/Z / R$2,40 / peça
49 - Pasta Polionda 34 x 24 / R$1,15 / peça
50 - Pasta Polionda 34 x 24 x 6 cm / R$1,44 / peça
51 - Bobina Semi-Acetinada Maq.Calc. / R$0,52 / peça
53 - Pasta plastificada fechada c/elastico-dorso L / R$1,70 / peça
54 - Bobina p/ Fax-Simile 216x30 mt / R$3,72 / peça
57 - Papel p/ proces. Reprográfico A4 210X297 mm / R$8,09 / pacote c/ 500 folhas
58 - Livro Ata Numerado 100 folhas / R$4,20 / peça
61 - Saco Plast. T/Oficio 24x34 cm 02 furos / R$0,10 / peça
62 - Cx Papelão Arquivo Morto / R$0,52 / peça
63 - Fita Adesiva Empacotadora PVC 50 Mt / R$1,70 / peça
64 - Cx Arquivo Morto em Plastico 36X25X13 cm / R$2,18 / peça
65 - Regua Plastica Transparente 30 Cm / R$0,17 / peça
66 - Borracha macia na cor verde para lápis / R$0,18 / peça
68 - Pasta Plastificada S/elastico 235X357 Azul/Preta / R$0,37 / peça

Ata de Registro de Preços: 23/2001
Concorrência n.º : 35/2000 
Protocolo n.º: 47.916/2000
Objeto: material de escritório 
Detentora: NC Papéis Comercial Ltda.
Vigência da Ata: 22/02/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
5 - Lapis preto nº 2 / R$0,13 / peça 
7 - Lapis de Cor CX-c/12 / R$1,77 / peça 
8 - Lapis Borracha / R$0,60 / peça 
19 - Caneta Hidrográfica 12 cores / R$1,15 / peça 
29 - Fita celulose / R$0,43 / peça 
33 - Grampo 26/6 / R$1,40 / peça 
38 - Colchete nº 10 / R$1,45 / peça  
41 - Corretivo Liquido / R$0,63 / peça 
44 - Cola em Bastão / R$0,99 / peça 
45 - Cola Plastica Branca 1.000 Ml / R$3,50 / peça 
52 - Carbono Preto / R$5,55 / peça 
59 - Livro Ata Numerado 200 Folhas / R$7,90 / peça 
60 - Fita Crepe / R$1,48 / peça 
67 - Papel Carbono Azul 220X330 MM / R$8,98 / peça 

Ata de Registro de Preços: 24/2001
Concorrência n.º :35/2000 
Protocolo n.º: 47.916/2000
Objeto: material de escritório 
Detentora: Comércio e Indústria Multiformas Ltda.
Vigência da Ata: 22/02/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
55 - Formulário Continuo 240/11 1 via Branco / R$39,00 / peça
56 - Formulário Continuo 375/11 1 via Branco cx3000 / R$60,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 25/2001
Concorrência n.º :53/2000 
Protocolo n.º: 58.762/2000
Objeto: medicamentos (soros e colírios) 
Detentora: Aglon Comércio e Representações Ltda.
Vigência da Ata: 01/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
22 - colirio atropina 1% 5ml - lote c/ 10 / R$40,50 / peça

Ata de Registro de Preços: 26/2001
Concorrência n.º :53/2000 
Protocolo n.º: 58.762/2000
Objeto: medicamentos (soros e colírios) 
Detentora: Centro Vale Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
Vigência da Ata: 01/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
12 - solução injetável cloreto de sódio 20% - lote c/ 100 / R$14,00 / peça
28 - solução inj. Glicose 10% 250ml - lote c/ 100 unid. / R$50,00 / peça
29 - solução injetável bicarbonato sódio 8,4 % - lote c/ 100 / R$26,00
/ peça

Ata de Registro de Preços: 27/2001
Concorrência n.º :53/2000 
Protocolo n.º: 58.762/2000
Objeto: medicamentos (soros e colírios) 
Detentora: Darrow Laboratórios Ltda.
Vigência da Ata: 01/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - solução injetável glicose 25% amp. C/ 10 ml - lote c/100 / R$14,00 / peça
4 - solução injetável cloreto potássio 19,1% amp. 10ml lote c/ 100ml / R$14,00 / peça
15 - solução injetável ringer-lactato 500ml - lote c/ 100 / R$56,00 / peça

25 - solução inj. Cloreto sódio 0,9% frasco 250ml - lote c/ 100 / R$40,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 28/2001
Concorrência n.º :53/2000 
Protocolo n.º: 58.762/2000
Objeto: medicamentos (soros e colírios) 
Detentora: Glicolabor Indústria e Comércio Ltda.
Vigência da Ata: 01/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
6 - solução cloreto de sodio 0,9% frasco c/ 500ml - lote c/ 100 / R$49,00 / peça
7 - solução injetável bicarbonato sódio 8,4 % - lote c/ 100 /  R$224,00 / peça
8 - soro inj. Glicose 5% + cloreto 0,9% fr c/ 500ml lote c/ 100 / R$60,00 / peça
9 - solução inj. Glicose 5% frasco c/ 250ml - lote c/ 100 / R$44,00 / peça
10 - solução de glicose 5% - frasco c/ 500ml - lote c/ 100 / R$55,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 29/2001
Concorrência n.º :53/2000 
Protocolo n.º: 58.762/2000
Objeto: medicamentos (soros e colírios) 
Detentora: Halex Istar Indústria Farmacêutica Ltda.
Vigência da Ata: 01/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
5 - solução injet. Gluconato calcio 10% ampola c/ 10ml lote c/ 100 / R$35,00 / peça
17 - solução inj. Manitol 20% 250ml - lote c/ 100 / R$120,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 30/2001
Concorrência n.º :53/2000 
Protocolo n.º: 58.762/2000
Objeto: medicamentos (soros e colírios) 
Detentora: Instituto Hypodermia e Farmácia Ltda.
Vigência da Ata: 01/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - solução injetável glicose 50% amp. C/ 10 ml - lote c/100 / R$16,00 / peça
26 - agua destilada ampola c/ 10 ml - lt c/ 100 / R$10,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 31/2001
Concorrência n.º :53/2000 
Protocolo n.º: 58.762/2000
Objeto: medicamentos (soros e colírios) 
Detentora: Mark Pharma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda.
Vigência da Ata: 01/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
14 - solução inj. Sulfato magnésio 1 meq/ml amp. C/ 10ml  lote c/ 100 /  R$23,75 /
peça

Ata de Registro de Preços: 32/2001
Concorrência n.º :53/2000 
Protocolo n.º: 58.762/2000
Objeto: medicamentos (soros e colírios) 
Detentora: Vital Hospitalar Comercial Ltda.
Vigência da Ata: 01/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
3 - agua destilada esterilizada inj. Amp. C/ 5ml - lote  c/ 100 / R$11,90 / peça
11 - colirio ciclopégico ciclopentolado - lote c/ 10 / R$39,90 / peça
13 - pomada oft. Cloranfenicol + vit. A + aminoac. -lt c/ 10 /  R$49,20 / peça
16 - solução glicerinada 12% 500ml - lote c/ 100 / R$98,60 / peça
19 - colirio fenilefrina 10% 5ml - lote c/ 10 / R$48,90 / peça
20 - colirio luoresceina 3ml - lote c/ 10 / R$35,50 / peça
21 - colirio timolol 0,5% 5ml - lote c/ 10 / R$76,90 / peça
24 - colirio cloridrato ciprofloxacina 0;3% 5ml - lote c/ 10 / R$89,70 / peça
27 - colirio anest. Clorid.tetr.+clorid. Fenil+ ac. Borico lote c/ 10 / R$39,60 / peça

Ata de Registro de Preços: 33/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Aglon Comércio e Representações Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
17 - solução injet. Fenobarbital 200mg / ml - lote c/ 100 / R$108,00 / peça
51 - solução inj. Metoprolol 5 mg - ampola / R$9,98 / peça

Ata de Registro de Preços: 34/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Bennati Distribuidora Hospitalar Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
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Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
20 - solução injet. Insulina regular mista 100 ui - lote c/ 100 / R$889,00 / peça
21 - solução injet. Insulina nph mista 100u/ml - lote c/ 100 unid. / R$888,00 / peça
44 - solução inj. Foscarnet 6.000 mg/ 250ml - frasco 250ml / R$177,01 / peça
46 - solução inj. Insulina nph humana 100 u / ml - lote c/ 100 / R$909,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 35/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: BH Farmacêutica e Comércio Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
31 - solução inj. Heparina sodica 5000 ui/ml - lot. C/ 10 unid. / R$22,40 / peça
43 - solução inj. Naloxona 0,4 mg/ml ampola 1 ml / R$478,90 / peça

Ata de Registro de Preços: 36/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Biolab Sanus Farmacêutica Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
37 - solução inj. Nitropussiato sódico 50mg - unidade / R$4,19 / peça

Ata de Registro de Preços: 37/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
9 - solução inj. Prometazina 25mg / ml amp c/ 2 ml - lote c/ 100 / R$26,00 / peça
16 - solução injet. Clorpromazina ampola c/ 5 ml lote c/ 100 / R$45,00 / peça
18 - solução injet. Haloperidol 5mg/ ml amp 1ml lote c/ 100 / R$37,00 / peça
19 - solução injet. Biperideno 5mg/ 1ml - lote c/ 100 / R$64,00 / peça
26 - solução injetável verapamil 2,,5 mg/ml - lote c/ 100 / R$36,00 / peça
27 - solução inj. Meperidina/ petidina 50mg/ml - lote c/ 100 / R$72,00 / peça
29 - solução inj. Dopamina 5mg/ ml amp c/ 10ml - lote c/ 100 / R$33,00 / peça
30 - solução injetável fenitoina 50mg/ml amp - 5ml -lote c/ 100 / R$67,00 / peça
32 - solução inj. Midazolan 1mg/ ml - lote c/ 100 / R$187,00 / peça
40 - sol. Inj. Citrato fentanila 0,0785mg / ml ampola 10ml / R$2,10 / peça
41 - solução inj. Xilocaina 2% s/ vaso - amp 5ml - lt c/ 100 / R$24,00 / peça
42 - solução injetável cloridrato cetamina 50mg/ml - fr / R$27,79 / peça

Ata de Registro de Preços: 38/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Eli Lilly do Brasil Ltda. 
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
48 - solução inj. Cefazolina - 1 gr / R$1,98 / peça

Ata de Registro de Preços: 39/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: E M S Indústria Farmacêutica Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
7 - solução inj. Penic. G. benzatina 1200.000 ui lote c/ 100 / R$83,00 / peça
12 - solução inj. Hidrocortisona 100mg - lt c/ 100 / R$104,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 40/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Eurofarma Laboratório Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
8 - solução inj. Penic. G. proc+potass+crist 400000 ui lote c/  100 / R$45,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 41/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Halex Istar Indústria Farmacêutica Ltda.

Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
22 - solução inj. Atropina 0,25 mg/ ml amp. 1ml lote c/ 100 / R$15,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 42/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Instuto de Hypodermia e Farmacêutica Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - solução injetável aminofilina 24mg/ml amp 10ml -lote c/ 100 / R$23,00 / peça
3 - solução injetável dipirona 500mg / ml lote c/ 100 / R$15,00 / peça
13 - solução inj. Adrenalina 0,001 g/ml amp c/ 1ml lote c/ 100 / R$15,00 / peça
34 - solução inj. Dexametasona 4mg/ml 2,5ml - lote c/ 100 / R$43,00 / peça
54 - solução inj. Cloridrato ranitidina 50mg - lote c/ 100 / R$17,00 / peça
58 - solução inj. Vitamina c 500 mg - ampola / R$0,21 / peça

Ata de Registro de Preços: 43/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Interlab Farmacêutica Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
57 - solução inj. Acetato medroxiprogesterona - lote c/ 100 / R$584,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 44/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Mark Pharma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
23 - solução injet. Amiodarona 50 mg/ml amp 3ml lote c/ 100 / R$62,40 / peça
28 - solução injetável fitomenadiona 10mg/ ml lote c/ 100 / R$45,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 45/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Laboratório Neo Química Comércio e Indústria Ltda. 
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
4 - solução injetável furosemida 10mg/ml amp c/ 2 ml - lote c/ 100 / R$13,98 / peça
14 - solução injet. Complexo b 2ml - lt c/ 100 ampolas / R$14,78 / peça

Ata de Registro de Preços: 46/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Novafarma Indústria Farmacêutica Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
47 - solução inj. Amicacina 250mg - ampola / R$0,41 / peça

Ata de Registro de Preços: 47/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: P H Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
53 - solução inj. Palmitato pipotiazina 25 mg / R$699,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 48/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Prodotti Laboratório Farmacêutico Ltda. 
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
6 - solução inj. Penicilina g benzatina 600.000 ui lote c/ 100 / R$54,60 / peça
15 - solução inj. Diclofenaco sódico 25mg/ ml amp c/ 3ml lt c/ 100 / R$13,80 / peça
52 - solução inj. Penicilina g. cristalina 5000.000 ui - lote c/ 100 / R$132,00 / peça
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Ata de Registro de Preços: 49/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
50 - solução inj. Flumazenil 0,5 mg - ampola /  R$83,69 / peça

Ata de Registro de Preços: 50/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Schering do Brasil, Química e Farmacêutica Ltda. 
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
49 - solução inj. Enantato noretisterona 50mg+val.estradiol 5 mg / R$8,40 / peça

Ata de Registro de Preços: 51/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: Laboratório Teuto Brasileiro Ltda. 
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
5 - solução inj. Cloridrato metoclopramida 5 mg/ ml lote c/ 100 / R$14,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 52/2001
Concorrência n.º :54/2000 
Protocolo n.º: 58.761/2000
Objeto: medicamentos (injetáveis) 
Detentora: União Química Farmacêutica Nacional S/A 
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - solução injetável diazepan 5mg/ml - lote c/ 100 / R$20,00 / peça
10 - solução inj. Hidrocortisona 500mg - lote c/ 100 / R$303,00 / peça
11 - solução inj. Hioscina 20mg / ml amp 1ml - lote c/ 100 / R$26,00 / peça
35 - solução inj. Haloperidol decanoato amp. C/ 1ml lote c/ 100 / R$415,00 / peça
36 - solução inj. Cloridrato tramadol 50mg/ml amp 2 ml lote c/ 100 /  R$245,00 /
peça
38 - solução inj. Dimenidrinato 50mg - cx c/ 100 ampolas / R$49,00 / peça
39 - solução inj. Cloridrato dobutamina 250mg amp 20ml / R$5,19 / peça
56 - solução inj. Metilergometria 0,2 mg - ampola / R$0,59 / peça

Ata de Registro de Preços: 53/2001
Concorrência n.º :51/2000 
Protocolo n.º: 58.758/2000
Objeto: medicamentos (tópicos) 
Detentora: Aglon Comércio e Representações Ltda. 
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
3 - solução bromidrato fenoterol 0,5% 5mg/ml c/100 / R$271,00 / peça
17 - solução spray lidocaina 10% 50 a 70g/ml - lote c/ 100 / R$2.297,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 54/2001
Concorrência n.º :51/2000 
Protocolo n.º: 58.758/2000
Objeto: medicamentos (tópicos) 
Detentora: B H Farma Comércio Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
10 - creme vaginal sulf. Neomicina + acetato clostebol - lote c/ 100 / R$630,00 /
peça
16 - colirio cloranfenicol 0,04% 5 a 10ml - lote c/ 100 / R$45,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 55/2001
Concorrência n.º :51/2000 
Protocolo n.º: 58.758/2000
Objeto: medicamentos (tópicos) 
Detentora: Pro-Diet Farmacêutica Ltda.
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - solução nasal cloreto de sódio 0,9% - cx. C/ 100 / R$39,00 / peça
7 - pomada tiabendazol 5% - lote c/ 100 / R$299,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 58/2001
Concorrência n.º :51/2000 
Protocolo n.º: 58.758/2000
Objeto: medicamentos (tópicos) 
Detentora: Prodotti Laboratório Farmacêutico Ltda. 
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
8 - creme vaginal nistatina 25.000 ug/i - lote c/ 100 / R$126,00 / peça
12 - gel ginecológico metronidazol - lote c/ 100 / R$97,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 57/2001
Concorrência n.º :51/2000 
Protocolo n.º: 58.758/2000
Objeto: medicamentos (tópicos) 
Detentora: Sanval Comércio e Indústria Ltda. 
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - solução tópica benzoato benzila 25% - lote c/ 100 / R$91,00 / peça
4 - pomada oxido de zinco + vit.d - lt c/ 100 / R$106,00 / peça
6 - pomada neomicina 5mg+ bacitracina 250 ui/g - lote c/ 100 / R$77,00 / peça
13 - creme vaginal de estrogenios conjugados 0,625mg  - lote c/ 100 / R$552,00 /
peça

Ata de Registro de Preços: 58/2001
Concorrência n.º :51/2000 
Protocolo n.º: 58.758/2000
Objeto: medicamentos (tópicos) 
Detentora: Laboratório Teuto Brasileiro Ltda. 
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
18 - shampoo p/ uso tópico cetoconazol 20 mg - frasco c/ 100 / R$2,98 / peça

Ata de Registro de Preços: 59/2001
Concorrência n.º :51/2000 
Protocolo n.º: 58.758/2000
Objeto: medicamentos (tópicos) 
Detentora: União Química Farmacêutica Nacional S/A 
Vigência da Ata: 05/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
9 - creme clotrimazol 0,1 % - lote c/ 100 / R$79,00 / peça
14 - geléia lidocaina 2% - lote c/ 100 / R$159,00 / peça
15 solução brometo ipatrópio 0,025% 20ml - lote c/ 100 /  R$389,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 60/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  Aglon Comércio e Representações Ltda. 
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
23 - solução oral periciazina 4% - lote c/ 100 /  R$1.024,00 / peça
27 - solução oral clonazepam 20ml 0 frasco / R$6,91 / peça

Ata de Registro de Preços:  61/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  BH Farma Comércio Ltda.
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
20 - solução oral aminofilina frasco c/ 10 ml - lote c/ 100 / R$42,00

Ata de Registro de Preços:  62/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  Laboratório Químico farmacêutico Bérgamo Ltda.
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
25 - suspensão oral amoxacilina 250mg/5ml - lote c/ 100 / R$137,70

Ata de Registro de Preços:   63/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. 
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Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade  
9 - solução clorpromazina 4% - lote c/ 100 / R$170,00 / peça

Ata de Registro de Preços:   64/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  Eli Lilly do Brasil Ltda.
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
17 - solução oral/ xarope/ sup. Eritromicina 250mg/ml lote c/ 100 / R$348,00

Ata de Registro de Preços: 65/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  E. M. S. Indústria Farmacêutica Ltda. 
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
7 - solução oral sulfato ferrosos 25mg 15a30ml - lote c/ 100 / R$75,00

Ata de Registro de Preços: 66/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  Eurofarma Laboratórios Ltda.
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
19 - sais p/ reidratação oral envelope - lote c/ 100 / R$31,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 67/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  Greenpharma Química Ltda.
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
11 - solução oral/ xarope/ suspensão metoclopromida - lote c/ 100 / R$25,00 / peça
13 - suspensão hidroxido aluminio 6,2% - lt c/ 100 / R$86,00 / peça
16 - soluc. Oral/ xarope/ susp sulfametoxazol+trimetropima - lote c/ 100 /  R$54,00

Ata de Registro de Preços:   68/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  Instituto Hypodermia e Farmácia Ltda.
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - solução oral/ xarope cloreto potássio 6% - lote c/100 / R$215,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 69/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  Igefarma Laboratórios S/A 
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
22 - solução oral/ xarope/ suspensão carbamazepina 2% lote c/ 100 / R$295,00 /
peça

Ata de Registro de Preços: 70/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  Laboratório Neo Química Comércio e Indústria Ltda
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
12 - solução oral dexclorfeniramina 0,04% - 100 a 120ml / R$65,98 / peça

Ata de Registro de Preços:   71/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  Prodotti Laboratório Farmacêutico Ltda. 

Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
14 - solução oral/ xarope/ suspensão  mebendazol 20mg/ml lote c/ 100 / R$44,00 /
peça
15 - solução oral / xarope/ susp. Nistatina 100.000 ui/ml - lote c/ 100 / R$137,00 /
peça
18 - solução oral/ xarope/ xarope/ susp. Cefalexina 250mg/ml - lote c/ 100 /
R$177,00 / peça

Ata de Registro de Preços:  72/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  Indústria farmacêutica Rioquímica Ltda. 
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - solução oral dipirona 500mg/ml - lote c/ 100 / R$32,00 / peça
5 - solução oral/ xarope/ suspensão metronidazol 4% - lote c/ 100 / R$75,00 / peça
8 - solução oral/ xarope/ suspensão salbutamol 0,04% - lote c/ 100 / R$59,00 / peça

Ata de Registro de Preços:  73/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  Laboratório Teuto Brasileiro Ltda. 
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
4 - solução oral haloperidol 0,2% 20ml - lote c/ 100 /  R$53,00 / peça
10 - solução oral/ xarope/ suspensão tiabendazol 5% -lote c/ 100 /   R$178,00 / peça

Ata de Registro de Preços:  74/2001
Concorrência n.º :52/2000 
Protocolo n.º: 58.760/2000
Objeto: medicamentos (soluções orais) 
Detentora:  União Química Farmacêutica Nacional S/A.
Vigência da Ata: 07/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
3 - solução oral fenobarbital 4% 20ml - lote c/ 100 / R$95,00 / peça
28 - oleo mineral laxante -frasco c/ 100ml / R$0,89 / peça

Ata de Registro de Preços:  79/2001
Concorrência n.º :55/2000 
Protocolo n.º: 65.278/2000
Objeto: cadeira de rodas 
Detentora:  Rimed Comércio e Representação Ltda.
Vigência da Ata: 11/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - cadeira de rodas cadulto pintada - pad1.2 / R$274,65 / peça
5 - cadeira de rodas extra grande pneus maciços - pad 1.8 / R$819,69 / peça
6 - cadeiras de rodas adulto aluminio pneus inflaveis - pad 1.11 / R$511,56 / peça
9 - cadeira de rodas adulto peso traseiro pneus maciços - pad 1.15 / R$568,89 / peça
10  - cadeira de banho adulto dobravel - pad 1.17 / R$167,11 / peça
18 - cadeira de rodas excepcional pequena aluminio pad 4.1 / R$1.307,04 / peça
19 - cadeira de rodas excepcional media aluminio pad 4.2 / R$1.307,04 / peça
20 - cadeira de rodas excepcional grande aluminio pad / R$1.307,04 / peça
21 - cadeira de rodas excepcional tam. Pequeno aco pad 4.4 / R$1.307,04 / peça
22 - cadeira de rodas excepcional tam. Medio aco pad 4.5 / R$1.307,04 / peça

Ata de Registro de Preços: 80/2001
Concorrência n.º :55/2000 
Protocolo n.º: 65.278/2000
Objeto: cadeira de rodas 
Detentora:  C B S Médico Científica Comércio e Representação Ltda.
Vigência da Ata: 11/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - cadeira de rodas adulto cromada apoio de pes elevavel - pad 1.4 / R$599,90 /
peça
3 - cadeira de rodas adulto apoio cefal. Pneus inflaveis - pad 1.6 / R$844,48 / peça
4 - cadeira de rodas adulto apoio cefal.cinto de segurança - pad 1.7 / R$732,36 / peça
7 - cadeira de rodas adulto bloqueada pneus maciços -pad 1.12 / R$748,35 / peça
12 - cadeira de rodas juvenil aluminio pneus maciços - pad 2.3  / R$741,76 / peça
13 - cadeira de rodas juvenil aluminio pneus infláveis - pad 2.4 / R$741,76 / peça
14 - cadeira de rodas juvenil aluminio cinto de segurança - pad 2.6 / R$990,64 / peça
16 cadeira de rodas infantil cromada pneus maciços -pad 3.1 / R$174,78 / peça

Ata de Registro de Preços:  81/2001
Concorrência n.º :55/2000 
Protocolo n.º: 65.278/2000
Objeto: cadeira de rodas 
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Detentora:  Dentária Distribuidora Hospitalar Porto-alegrense Ltda.
Vigência da Ata: 11/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
8 - cadeira de rodas adulto bloqueada extra grande - pad 1.14 / R$911,92 / peça
11 - cadeira de rodas juvenil cromada pneus maciços - pad 2.1 / R$651,84 / peça
15 - cadeira de rodas juvenil aco cinto de segurança - pad 2.7  / R$784,80 / peça
17 - cadeira de rodas infantil apoio p/ pernas pneus inflav. Pad 3.4 / R$1.047,20 /
peça

Ata de Registro de Preços: 83/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Aglon Comércio e Representações Ltda.
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
29 - compr. Dra.espiramicina 500mg - unidade  / R$2,07 / peça
43 - comp. Dr. Cap. Piridoxina 40mg - unidade  / R$0,35 / peça
48 - compr. -dr-cap tiamina 300mg - lote c/ 100  / R$31,95 / peça

Ata de Registro de Preços:  85/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. 
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
3 - compr. Dragea ou cap. Amiodarona 200mg - lt c/ 100 / R$14,00 / peça
5 - comprimido diazepan 10mg - lote c/ 100 /  R$1,20 / peça
8 - compr dragea ou cap. Haloperidol 1mg - lt c/ 100 / R$1,40 / peça
12 - compr. Dragea ou cápsula amitriptilina 25mg -lote c/ 100 / R$3,00 / peça
13 - compr. Dragea ou cap. Clorpromazina 25mg - lt c/ 100 / R$6,00 / peça
23 - compr. Dragea ou cap carbonato de litio 300mg - lt c/ 100 / R$4,00 / peça
24 - compr. Dragea ou capsula biperideno 2mg - lote c/ 100 / R$4,80 / peça
44 - comp-dr-cap alopurinol 100 mg - lote c/ 100 / R$4,00 / peça

Ata de Registro de Preços:  86/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:Fármaco Indústria Farmacêutica Ltda.   
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - comprimido acido acetil salicilico 500mg - lt c/ 100  / R$3,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 87/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora: Laboratório Santo Antônio Ltda.  
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
26 - comp. Drag ou cap -amoxacilina 500 mg - lote c/ 100 /  R$13,00 / peça

Ata de Registro de Preços:  88/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  E. M. S. Indústria Farmacêutica Ltda. 
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
11 - compr./dragea/capsula metildopa 500mg - lote c/ 100 / R$18,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 89/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Eli Lilly do Brasil Ltda.
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
46 - compr. /dragea/capsula metimazol 5mg - lote c/ 100 / R$8,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 90/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Merck S/A Indústrias Químicas 

Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
36 - compr./dragea/capsula praziquantel 150mg - lote c/ 100 / R$75,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 91/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Laboratório Neo Química Comércio e Indústria Ltda. 
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
15 - compr. Dragea ou cap. Clorpropramida 250mg - lote c/ 100 / R$3,77 / peça
19 - compr./dragea/cápsula sulfadiazina 500mg -lote c/ 100  / R$7,99 / peça
38 - comp. Drag. Cap. Azitromicina 250mg - unidade  / R$0,74 / peça
39 - comp. Drag. Claritromina 250mg - unidade  / R$0,58 / peça
40 - compr. De ciprofloxacina - 500mg - unidade  / R$0,25 / peça
41 - comp. Drag. Cap. Itraconazol 100mg - unidade / R$1,16 / peça
45 - comp./dragea/capsula fluoxetina 20mg - cx c/ 100 / R$15,89 / peça

Ata de Registro de Preços: 92/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda. 
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - comprimido/dragea/capsula AAS. 100mg - lt c/ 100 / R$1,98 / peça

Ata de Registro de Preços: 93/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  P H Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda.
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
17 - compr. Dr- cap polivitaminico - lote c/ 100 / R$5,67 / peça

Ata de Registro de Preços:  94/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Prodotti Laboratório Farmacêutico Ltda. 
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
4 - comprimido /dragea/ capsula cimetidina 200mg - lote c/ 100 / R$2,40 / peça
7 - compr. Dragea ou cap furosemida 40mg - lt c/ 100 / R$1,80 / peça
9 - comprimido/dragea/capsula hidroclorotiazida 50 mg -lote c/ 100 / R$1,10 / peça
22 - compr. Dragea ou cap. Cloranfenicol 250mg - lote c/ 100 / R$6,80 / peça

Ata de Registro de Preços: 95/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Sanval Comércio e Indústria Ltda. 
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
6 - compr. Drage ou cap. Fenobarbital 100mg - lt c/ 100 / R$3,00 / peça
33 - compr./dragea/caps. Estrogenos conjug 0,625 mg - lt c/ 100 / R$23,00 / peça
42 - comp. Drag cap. Fluconazol 100 mg - unidade / R$0,22 / peça

Ata de Registro de Preços: 96/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Schering do Brasil, Química e farmacêutica Ltda. 
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
47 - pilula perimenopausa valerato estradiol+levonorg - 21 drag / R$3,10 / peça

Ata de Registro de Preços:  97/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Soquímica Laboratórios Ltda. 
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
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Descrição/Preço(R$)/unidade
25 - comp. Dr cap clindamicina 300mg  - unidade / R$1,70 / peça
31 - compr. /dragea /capsula clomipramina 25mg - lote c/ 100 / R$56,00 / peça
32 - compr. Dragea ou cap clomipramina 10mg - lt c/ 100 / R$26,00 / peça

Ata de Registro de Preços:  98/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Laboratório Teuto Brasileiro Ltda.  
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
10 - compr./dragea/capsula mebendazol 100mg - lote c/ 100 /R$3,00 / peça
16 - compr./dragea /cápsula metronidazol 250mg - lote c/ 100 / R$2,00 / peça
18 - compr./dragea/cápsula acido folico 5mg - lote c/ 100 /  R$2,00 / peça
20 - compr. Dragea ou cap cetoconazol 200mg - lt c/ 100 / R$14,00 / peça
21 - compr. Dragea ou cap. Haloperidol 5mg - lt c/ 100 / R$2,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 99/2001
Concorrência n.º :50/2000 
Protocolo n.º: 58.763/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  União Química Farmacêutica Nacional S/A   
Vigência da Ata: 15/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
14 - compr./ dragea/cápsula clorpromazina 100mg - lote c/ 100 / R$6,00 / peça
35 - compr./dragea/capsula diclofenaco sodico 50mg- lote c/ 100 / R$1,80 / peça
37 - comp. Drag cap. Acido folinico 15mg - unidade / R$0,44 / peça

Ata de Registro de Preços: 102/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Aglon Comércio e Representações Ltda. 
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
38 - compr. /dragea/capsula clonazepam 0,5mg - lote c/ 100 / R$13,59 / peça

Ata de Registro de Preços: 103/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Bennati Distribuidora Hospitalar Ltda.  
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
45 - compr. Dragea ou capsula terbutalina 2,5 mg - lt c/ 100 / R$12,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 104/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Biolab Sanus Farmacêutica Ltda.  
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
35 - compr. Noretindrona 0,35 mg cartela c/35 / R$2,69 / peça

Ata de Registro de Preços: 105/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.   
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
3 - compr/dragea/capsula fenitoina 100mg - lote c/ 100 / R$2,00 / peça
7 - compr./dragea/capsula prednisona 20mg - lote c/ 100 /  R$6,00 / peça
12 - compr./dragea /cápsula prometazina 25mg - lote c/ 100 / R$7,00 / peça
16 - compr. /dragea/capsula imipramina 25mg - lote c/ 100 / R$3,00 / peça
17 - compr./dragea/capsula prednisona 5mg - lote c/ 100 / R$2,00 / peça
23 - compr./dragea/capsula verapamil 80mg - lote c/ 100 / R$6,00 / peça
26 - compr./dragea cap dexclorfeniramina 2mg -lote c/ 100 / R$2,00 / peça
27 - compr. Dr. Cap levomepromazina 25mg - lote c/ 100  / R$10,00 / peça
30 - comp. Dr. Cap levamepromazina 100mg - lote c/ 100 / R$26,00 / peça
31 - comp. Dr ou capsula aciclovir 200mg - unidade / R$0,13 / peça
34 - capsula gel nifedipina 10mg - lote c/ 100 / R$7,00 / peça
40 -  compr. /dragea/capsula risperidona 2mg - lote c/ 100 / R$38,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 106/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000

Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:   Fármaco Indústria Farmacêutica Ltda. 
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
41 - compr./dragea/capsula tetraciclina 500mg -lote c/ 100 / R$7,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 107/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  meizler Comércio Internacional Ltda.  
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
15 - compr. Dragea ou capsula de ofloxacina - unidade / R$1,70 / peça

Ata de Registro de Preços: 108/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Merck S/A Indústrias Químicas Ltda.  
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
37 - compr. Metformina 850mg - lt c/ 100 unid / R$9,00 / peça
43 - compr./dragea/capsula l -tiroxina 0,1mg - lote c/ 100 / R$8,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 109/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Laboratório Neo Química Comércio e Indústria Ltda.  
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - comprimido/dragea/capsula aminofilina 100mg - lote c/ 100 / R$1,97 / peça
2 - compr./dragea/capsula digoxina 0,25mg - lote c/100 / R$1,99 / peça
8 - compr./dragea/capsula propanolol 40mg - lote c/ 100 / R$1,58 / peça

Ata de Registro de Preços: 110/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  P H Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda.  
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
25 - compr./dragea ou cap glibenclamida 5mg - lt c/ 100 / R$1,69 / peça
42 - compr./dragea/capsula lamotrigina 50mg- unidade / R$1,66 / peça

Ata de Registro de Preços: 111/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Prodotti Laboratório Farmacêutico Ltda.   
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
9 - compr./drag/ caps. Sulfametoxazol +trimetoprima - lote c/ 100 / R$4,70 / peça
11 - compr./dragea/;capsula vitamina complexo b - lote c/ 100 / R$1,80 / peça
20 - compr./dragea/capsula nitrofurantoina 100mg - lote c/ 100 / R$3,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 113/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Sanval Comércio e Indústria Ltda.   
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
4 - compr./dragea/capsula isossorbida subling 5mg - lote c/ 100 / R$2,69 / peça
10 compr./dragea/capsula sulfato ferroso 40mg -lote c/ 100 / R$2,39 / peça
14 compr. Dragea ou cap. Carbamazepina 200mg - lt c/ 100 / R$4,97 / peça
28 compr./ dragea nifedipina 10mg - lote c/ 100 unid / R$2,68 / peça

Ata de Registro de Preços: 114/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Soquímica Laboratórios Ltda.   
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
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Descrição/Preço(R$)/unidade
13 - compr. Permanganato potássio 100mg - lote c/ 100 / R$4,00 / peça
33 - compr./dragea/capsula medroxiprogesterona  5mg - lote c/ 100 / R$37,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 115/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora:  Laboratório Teuto Brasileiro Ltda.  
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
5 - compr./dragea/ capsula isossorbida 10mg - lote c/ 100 /  R$2,00 / peça
6 - compr./ dragea/ capsula metoclopramida 10mg - lote c/ 100 / R$2,00 / peça
18 - compr. Dr. Cap dipirona 500mg - lote c/ 100 / R$4,00 / peça
21 - compr./dragea/capsula tiabendazol 500mg - lote c/ 100 / R$18,00 / peça
36 - compr./dragea captopril 25mg - lt c/ 100 / R$2,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 116/2001
Concorrência n.º :49/2000 
Protocolo n.º: 58.759/2000
Objeto: medicamentos (comprimidos) 
Detentora: União Química Farmacêutica Nacional S/A    
Vigência da Ata: 21/03/02
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
19 - compr./dragea /capsula hioscina 10mg - lote c/ 100 / R$5,70 / peça
39 - compr. / dragea/capsula risperidona 1mg - lote c/ 100 / R$29,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 130/2001
Concorrência n.º :03/2001 
Protocolo n.º: 4.609/2000
Objeto: café e açúcar refinado 
Detentora: Supermercado Estrela de Suzano Ltda.
Vigência da Ata: 24/05/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - Açúcar refinado 1 kg / R$0,67 / peça

Ata de Registro de Preços: 131/2001
Concorrência n.º :03/2001 
Protocolo n.º: 4.609/2001
Objeto: café e açúcar refinado 
Detentora: Supermercado Estrela de Suzano Ltda.
Vigência da Ata: 24/05/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - café em pó embalado a alto vácuo / R$4,17/ kg

Ata de Registro de Preços: 132/2001
Concorrência n.º :07/2001 
Protocolo n.º: 9.248/2001
Objeto: reagentes laboratoriais
Detentora: Aimara Comércio e Representações Ltda.
Vigência da Ata: 04/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 -diluente leucoprotetor p/ equipamento cell dyn 4000 abbott - 20 lts / R$255,58 /
peça
2 - reagente hemoglobina livre new, p/equipamento cell dyn 4000 abott - 10 lts /
R$255,58 / peça
3 - leucocitos A, p/ equipamento cell dyn 4000 - abbott,  kit c/ 4 frascos de 3,8 lts
cada / R$1.128,81 / peça
4 - leucocitos B, p/ equipamento cell dyn 4000 - abbott,  kit c/ 4 frascos de 3,8 lts
cada / R$468,56 / peça
5 - reticulocitos cd-4000 p/ equipamento cell dyn 4000 - abbott, 210 ml / R$413,14 /
peça
6 - copntrole 3 níveis 26-D-4000, p/ equipamento cell dyn 4000 - abbott kit c/ 12
frascos de 3 ml cada / R$845,55 / peça
7 - calibrador cd 4000, p/ equipamento cell dyn 4000 - abbott, kit c/ 2 frascos de 3
ml cada / R$438,74 / peça
8 - controle de reticulocitos, p/ equipamento cell dyn 4000 - abbott, kit c/ 4 frascos
de 2 ml cada  / R$683,27 / peça
9 - tinta preta p/ equipamento cell dyn 4000 abbott,  kit c/ 1 caixa / R$84,34 / peça
10 - tinta colorida p/ equipamento cell dyn 4000 abbott,  kit c/ 1 caixa / R$84,34 /
peça
11 - enzimatic cleaner, p/ equipamento cell dyn 4000 - abbott, kit c/ 2 frascos de 50
ml cada / R$194,41 / peça

Ata de Registro de Preços: 133/2001
Concorrência n.º :07/2001 
Protocolo n.º: 9.248/2001
Objeto: ragentes laboratoriais
Detentora: M R Diag Lab Comércio e Representação Ltda.
Vigência da Ata: 04/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde

Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
12 - capilar de espermagrama, p/ equipamento SKA-IIB-MÊS, caixa c/ 50 unid. /
R$720,00 / peça
15 - urinosearch, p/ equipamento CITOMETRO DE FLUXO UF-100 - SYMEX -
ROCHE, frasco c/ 20 lts. / R$192,35 / peça

Ata de Registro de Preços: 134/2001
Concorrência n.º :07/2001 
Protocolo n.º: 9.248/2001
Objeto: reagentes laboratoriais
Detentora: Produtos Roche Químicos e farmacêuticos S/A
Vigência da Ata: 04/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
13 - urinopack, p/ equipamento CITOMETRO DE FLUXO UF-100-SYSMEX -
ROCHE frasco c/ 5 lts / R$1.266,00 / peça
14 - urinosearch, p/ equipamento CITOMETRO DE FLUXO UF-100 - SYMEX -
ROCHE, kit contendo 3 frascos de 42 ml cada. / R$1.677,00 / peça
16 - uf-check 3 níveis. p/ equipamento citometro de fluxo UF-100 sysmex roche, kit
c/ frascos  de 47 ml cada. / R$1.645,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 135/2001
Concorrência n.º :063/2000 
Protocolo n.º: 71.245/2000
Objeto: material de consumo odontológico
Detentora: Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas Ltda.
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
38 - agulha curta descartável p/ seringa carpule - 30 g. comp / R$8,85 / peça
87 - agulha longa descartável p/ seringa carpule 27 g. comp. / R$8,85 / peça

Ata de Registro de Preços: 136/2001
Concorrência n.º :063/2000 
Protocolo n.º: 71.245/2000
Objeto: material de consumo odontológico
Detentora: Casa Castel Ltda.
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
43 - broca diamantada alta rotação cilindrica n. 1092 / R$0,81 / peça
44 - broca diamantada alta rotação esférica n.1012 / R$0,81 / peça
45 - broca diamantada alta rotação cone invertido n. 1034 / R$0,81 / peça
80 - broca diamantada alta-rotação n.1312  / R$0,81 / peça
98 - broca alta rotação diamantada n.1032 - cone invertida  / R$0,81 / peça
99 - broca alta rotação diamantada n.1090 - cilíndrica / R$0,81 / peça
106 - broca diamantada ar - xxl 701 / R$2,67 / peça
107 - broca p/ tecnica invasiva - n.2137 f / R$1,93 / peça

Ata de Registro de Preços: 137/2001
Concorrência n.º :063/2000 
Protocolo n.º: 71.245/2000
Objeto: material de consumo odontológico 
Detentora: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
12 - sol. Anest. Cloridrato priloc./felipres. 1,8 ml - lote c/ 100 / R$15,00
13 - pomada anestésica lidocaina 5% - bisnaga c/ 25 grs / R$1,50
54 - solução anestésico s/ vasoconstrutor - lt 100 tubetes 1,8 mm / R$12,00

Ata de Registro de Preços: 138/2001
Concorrência n.º :063/2000 
Protocolo n.º: 71.245/2000
Objeto: material de consumo odontológico 
Detentora: Dental Lello Ltda.
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - solução base oleo cravo p/ uso odontológico - 20 ml / R$2,57 / peça
3 - cimento liquido a base de ox. Zinco reforçado - rest. Provis. / R$2,57 / peça
5 - cimento provisório forrador cavidades liquido - fr. C/ 10 ml / R$2,57
6 - verniz cavitário odont. - embal. Mon.15 e max. 20 ml / R$3,66 / peça
7 - líquido de dankin - fr 1000 ml / R$1,43
8 - paramonoclorofenol canforado - fr 20 ml / R$2,44
9 - cimento liquido odont. A base de oxido de zinco / R$2,86 / peça
10 - solução evidenciadora a base de fucsina - fr 10 ml / R$1,43
11 - tricresol formalina - fr 10 ml / R$2,31
14 - hidroxido de cálcio pasta catalizadora - kit / R$12,80
16 - resina composta quimicamente ativada - kit / R$28,67
25 - limalha p/ amalgama - fr com 30 grs. / R$17,86
26 - kit. Odont. Cimentação/forramento a base de oxifosfato zn / R$5,00 / peça
27 - cimento pó a base de oxido zn reforçado p/ restauração provisória /  R$4,00 /
peça
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28 - cimento pó p/ curativo a base de oxido de zinco / R$1,71 / peça
29 - cimento pó a base de ox. Zn  p/ rest. Provis/forramento / R$2,86 / peça
30 - cimento de obturação de canal pó, min 14 e max. 18 g / R$80,90
31 - hidróxido de cálcio pro analise - bem. C/ 10 grs min 15 grs max. / R$1,54 / peça
32 - fluoreto de sódio em pó - embaL. 1 a 2 grs / R$260,00 / peça
33 - solução tópica hemostática - 10 ml / R$3,57
34 - solução detergente anionica - fr. 200 ml / R$2,71 
36 - algodão rolete p/ isolamento pct. C/ 100 /  R$0,67
39 - broca de aço baixa rotação esferica n. 02 / R$1,00 / peça
40 - broca de aço baixa rotação esferica n. 08 / R$1,00 / peça
46 - matriz de aço p/ amalgama - 0,07 mm / R$0,43 / peça
48 - cunha cervical de madeira - embal. C/ 100 unid. / R$1,43
49 - matriz de aço p/ amalgama - 0,05 mm / R$0,43 / peça
56 - carbono p/ articulação odont. - bloco c/ min. 12 e max. 20 fls / R$1,31 / peça
75 - lençol borracha 12 x 12 cm - cx c 26 unid.  / R$7,68
76 - oleo p/ alta rotação - 80 ml / R$2,57 / peça
79 - camurça p/ amalgama odontológico - 10 x 10 cm / R$1,43 / peça
82 - mandril p/ disco de lixa p/ contra-ângulo / R$1,43 / peça
84 - escova dental - infantil / R$0,16 / peça
85 - endo ptc - 25 grs pote / R$5,55
86 - eucaliptol vidro c/ 20 ml / R$5,00
88 - lima tipo hedstroeen n. 25 - 25 mm cx. C/ 6 unidades / R$11,36
89 - lima tipo hedstroeen n. 20 - 25 mm cx. C/ 6 unidades / R$11,36
90 - lima tipo hedstroeen n. 15 - 25 mm cx. C/ 6 unidades / R$11,36
95 - pedras pome p/ polimento - fr c/ 100 grs. / R$4,55
96 - broca cirurgica n.151 - tipo zecrya / R$17,50 / peça
100 - solução líquida formocresol fr c/ 10 ml / R$2,29
102 - conjunto posicionador intra-oral infantil / R$31,43 / peça
103 - ficha p/ rx odontológico - 2 filmes / R$3,29
104 - ficha p/ rx odontológico - 1 filme / R$3,29
112 - lima tipo hedstroen 31 mm- n.50 cx c/ 6 unidades / R$13,57
113 - lima tipo hedstroen 31 mm- n.55 cx c/ 6 unidades / R$13,57
114 - lima tipo hedstroen 31 mm- n.60 cx c/ 6 unidades / R$13,57
115 - lima tipo hedstroen 31 mm- n.70 cx c/ 6 unidades / R$13,57
116 - lima tipo hedstroen 31 mm- n.80 cx c/ 6 unidades / R$13,57
117 - lima tipo kerr 21 mm - n.15 cx c/ 6 unidades / R$13,57
118 - broca de aço baixa rotação esferica n.06 / R$1,00 / peça
119 - broca de aço baixa rotação esferica n.04 / R$1,00 / peça
120 - broca de aço baixa rotação cone invertido n.34 / R$1,00 / peça
136 - cone de papel absorvente n.25 cx c/ 100-200 unid. / R$5,36
137- cone de papel absorvente n.30 cx c/ 100-200 unid. / R$5,36
138 - cone de papel absorvente n.35 cx c/ 100-200 unid. / R$5,36
139 - cone de papel absorvente n.40 cx c/ 100-200 unid. / R$5,36
140 - cone de papel absorvente n.45 cx c/ 100-200 unid. / R$5,36
141 - cone de papel absorvente n.50 cx c/ 100-200 unid. / R$5,36
142 - cone de papel absorvente n.55 cx c/ 100-200 unid. / R$5,36
143 - cone de papel absorvente n.60 cx c/ 100-200 unid. / R$5,36
144 - cone de papel absorvente n.70 cx c/ 100-200 unid. / R$5,36
145 - cone de papel absorvente n.80 cx c/ 100-200 unid. / R$5,36
146 - lima tipo hedstroen 25 mm - n.30 cx c/ 6 unid. / R$11,36
147 - lima tipo hedstroen 25 mm - n.35 cx c/ 6 unid. / R$11,36
148 - lima tipo hedstroen 25 mm - n.40 cx c/ 6 unid. / R$11,36
149 - lima tipo hedstroen 25 mm - n.45 cx c/ 6 unid. / R$13,57
150 - lima tipo hedstroen 25 mm - n.50 cx c/ 6 unid. / R$13,57
151 - lima tipo hedstroen 25 mm - n.55 cx c/ 6 unid. / R$13,57
152 - lima tipo hedstroen 25 mm - n.60 cx c/ 6 unid. / R$13,57
153 - lima tipo hedstroen 25 mm - n.70 cx c/ 6 unid. / R$13,57
154 - lima tipo hedstroen 25 mm - n.80 cx c/ 6 unid. / R$13,57
155 - lima tipo hedstroen 31 mm - n.15 cx c/ 6 unid. / R$11,36
156 - lima tipo hedstroen 31 mm - n.20 cx c/ 6 unid. / R$11,36
157 - lima tipo hedstroen 31 mm - n.25 cx c/ 6 unid. / R$11,36
158 - lima tipo hedstroen 31 mm - n.30 cx c/ 6 unid. / R$11,36
159 - lima tipo hedstroen 31 mm - n.35 cx c/ 6 unid. / R$11,36
160 - lima tipo hedstroen 31 mm - n.40 cx c/ 6 unid. / R$11,36
161 - lima tipo hedstroen 31 mm - n.45 cx c/ 6 unid. / R$13,57
162 - lima tipo kerr 21 mm - n.20 cx c/ 6 unid. / R$11,36
163 - lima tipo kerr 21 mm - n.25 cx c/ 6 unid. / R$11,36
164 - lima tipo kerr 21 mm - n.30 cx c/ 6 unid. / R$11,36
165 - lima tipo kerr 21 mm - n.35 cx c/ 6 unid. / R$11,36
166 - lima tipo kerr 21 mm - n.40 cx c/ 6 unid. / R$11,36
170 - lima tipo kerr 25 mm - n.15 cx c/ 6 unid. / R$11,36
171 - lima tipo kerr 25 mm - n.20 cx c/ 6 unid. / R$11,36
172 - lima tipo kerr 25 mm - n.25 cx c/ 6 unid. / R$11,36
173 - lima tipo kerr 25 mm - n306 cx c/ 6 unid. / R$11,36
174 - lima tipo kerr 25 mm - n.35 cx c/ 6 unid. / R$11,36
175 - lima tipo kerr 25 mm - n.40 cx c/ 6 unid. / R$11,36
182 - lima tipo kerr 31 mm - n.06 cx c/ 6 unid. / R$13,57
183 - lima tipo kerr 31 mm - n.08 cx c/ 6 unid. / R$13,57
184 - lima tipo kerr 31 mm - n.10 cx c/ 6 unid. / R$13,57
185 - lima tipo kerr 31 mm - n.15 cx c/ 6 unid. / R$11,36
186 - lima tipo kerr 31 mm - n.20 cx c/ 6 unid. / R$11,36
187 - lima tipo kerr 31 mm - n.25 cx c/ 6 unid. / R$11,36
188 - lima tipo kerr 31 mm - n.30 cx c/ 6 unid. / R$11,36
189 - lima tipo kerr 31 mm - n.35 cx c/ 6 unid. / R$11,36
190 - lima tipo kerr 31 mm - n.40 cx c/ 6 unid. / R$11,36
191 - lima tipo kerr 31 mm - n.45 cx c/ 6 unid. / R$13,57
192 - lima tipo kerr 31 mm - n.50 cx c/ 6 unid. / R$13,57
193 - lima tipo kerr 31 mm - n.55 cx c/ 6 unid. / R$13,57
194 - lima tipo kerr 31 mm - n.60 cx c/ 6 unid. / R$13,57
195 - lima tipo kerr 31 mm - n.70 cx c/ 6 unid. / R$13,57

196 - lima tipo kerr 31 mm - n.80 cx c/ 6 unid. / R$13,57
199 - iodoformio em pó - fr c/ 5 a 10 grs. / R$5,00
201 - kit cimento ionomero/vidro autopolimerizavel p/ restauração / R$40,19 / peça

Ata de Registro de Preços: 139/2001
Concorrência n.º :063/2000 
Protocolo n.º: 71.245/2000
Objeto: material de consumo odontológico 
Detentora: Dental Méd Sul Artigos Odontológicos Ltda.
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
77 - fio dental encerado rolo c/ 100 mt. / R$1,06
93 - revelador placa bacteriana pastilha - cx c/ 120 unidades / R$7,70

Ata de Registro de Preços: 140/2001
Concorrência n.º :063/2000 
Protocolo n.º: 71.245/2000
Objeto: material de consumo odontológico 
Detentora: King Limp Comércio de Produtos de Limpeza Ltda.
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
23 - creme dental fluoretado - 90 gramas / R$0,83 / peça

Ata de Registro de Preços: 141/2001
Concorrência n.º :063/2000 
Protocolo n.º: 71.245/2000
Objeto: material de consumo odontológico 
Detentora: Dentária e Distribuidora 
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - solução anest. Cloridrato lidocaina/fenilefrina - 1,8 ml / R$21,10 / peça
4 - solução hemostática fibrina bovina - fr. 12 unidades / R$32,40
15 - pasta profilática - fr 50 a 70 grs. / R$2,17
17 - cone secundário guta percha em pontas rs - branco / R$8,70
18 - selante fotopolimerizante de fóssulas e fissuras / R$13,40
19 - resina composta fotopolimerizavel cor l bisn. 4 a 5 grs / R$13,70
20 - resina composta fotopolimerizavel cor ly bisn. 4 a 5 grs  / $13,70
21 - resina composta fotopolimerizavel cor lg bisn.  Min. 2 e max. 5 grs. / R$13,70
22 - fluor tópico gel - 200 ml / R$1,71
24 - resina composta fotopolimerizavel cor lyg bisn. 4 a 5 grs. / R$13,40
37 - sugador de saliva - cx. C/ 40 unid. / R$1,71
41 - broca aço carbide alta rotação esférica n. 02 / R$2,31 / peça
42 - broca aço carbide alta rotação esférica n. 06 / R$2,31 / peça
47 - taça de borracha p/ polimento p/ contra ângulo / R$1,10 / peça
50 - broca esférica aço 28 mm - n. 06 / R$1,66 / peça
51 - broca esférica aço 28 mm - n. 04 / R$1,66 / peça
52 - broca tipo gates-gliden 28 mm n. 02 - cx. C/ 6 / R$33,40
53 - broca tipo gates-gliden 28 mm n. 03 - cx. C/ 6 / R$33,40
55 - tira de lixa p/ polimento media fina - cx c/ 150 unid. / R$3,84
57 - grampo p/ dique de borracha n. 206 / R$8,94 / peça
58 - grampo p/ dique de borracha tipo ivory n.208 / R$8,94 / peça
59 - grampo p/ dique de borracha tipo ivory n.209 / R$8,94 / peça
60 - grampo p/ dique de borracha tipo ivory n.211 / R$8,94 / peça
61 - grampo p/ dique de borracha tipo ivory n.212 / R$8,94 / peça
62 - mercurio vivo p/ amalgama - 100 grs. / R$3,34 / peça
63 - grampo p/ dique de borracha tipo ivory n.29 / R$8,87 / peça
64 - grampo p/ dique de borracha tipo ivory n.0 / R$8,87 / peça
65 - grampo p/ dique de borracha tipo ivory n.14 / R$8,87 / peça
66 - grampo p/ dique de borracha tipo ivory n.2-A / R$8,87 / peça
67 - grampo p/ dique de borracha tipo ivory n.14-A / R$8,87 / peça
68 - lima tipo kerr n.08 21 mm - cx c/ 6 / R$11,86
69 - lima tipo kerr n.10 21 mm - cx c/ 6 / R$11,86
70 - lima tipo kerr n.06 21 mm - cx c/ 6 / R$11,86
71 - condicionador acido esmalte dentário - 5 ml / R$3,40 / peça
72 - agente união p/ resina composta fotopolimerizavel / R$12,20 / peça
73 - tira borracha p/ separar dentes - cx c/ 24 unid. / R$7,20
74 - espacador digital finger - pluger jg c/ 6 / R$28,10
78 - graxa p/ roll air kavo / R$7,20 / peça
81 - ponta acabamento formato pera alta-rotação diamantada / R$0,84 / peça
83 - disco lixa p/ acabamento resina composta sortida / R$14,40 / peça
91 - broca tipo gates gliden n.01 cx c/ 6 unidades / R$33,40
92 - agente união p/ resina quimic. Ativada / R$14,70 / peça
97 - broca alta rotação diamantada n.1014 - esférica / R$0,84 / peça
105 - broca aço multilaminado p/ amalgama - jogo / R$15,77 / peça
108 - fio cirurgico p/ sutura alg. Torcido 4-0 c/ agulha triang. 2 cm / R$1,64 / peça
110 - capa descartável p/ seringa tríplice / R$8,10 / peça
111 - pincel aplicador descartável p/ uso odontológico / R$18,20 / peça
121 - ponta acabamento p/ resina diamantada n.2135 / R$0,84 / peça
122 - broca p/ remoção de amalgama n.1047 / R$0,84 / peça
123 - broca endo z n.152 f.g. / R$19,24 / peça
124 - broca ar esferica h.l. diamantada n.3017 / R$0,98 / peça
125 - broca lentulo 25 - 40 cx c/ 4 unidades / R$19,84
126 - cone de guta percha estandartizada n.25 tubete c/ 20 unidades / R$2,70
127 - cone de guta percha estandartizada n.30 tubete c/ 20 unidades / R$2,70
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128 - cone de guta percha estandartizada n.35 tubete c/ 20 unidades / R$2,70
129 - cone de guta percha estandartizada n.40 tubete c/ 20 unidades / R$2,70
130 - cone de guta percha estandartizada n.45 tubete c/ 20 unidades / R$2,70
131 - cone de guta percha estandartizada n.50 tubete c/ 20 unidades / R$2,70
132 - cone de guta percha estandartizada n.55 tubete c/ 20 unidades / R$2,70
133 - cone de guta percha estandartizada n.60 tubete c/ 20 unidades / R$2,70
134 - cone de guta percha estandartizada n.70 tubete c/ 20 unidades / R$2,70
135 - cone de guta percha estandartizada n.80 tubete c/ 20 unidades / R$2,70
167 - lima tipo kerr 25 mm - n.06 cx c/ 6 unid. / R$11,79
168 - lima tipo kerr 25 mm - n.08 cx c/ 6 unid. / R$11,79
169 - lima tipo kerr 25 mm - n.10 cx c/ 6 unid./ R$11,79
176 - lima tipo kerr 25 mm - n.45 cx c/ 6 unid. / R$11,79
177 - lima tipo kerr 25 mm - n.50 cx c/ 6 unid. / R$11,79
178 - lima tipo kerr 25 mm - n.55 cx c/ 6 unid. / R$11,79
179 - lima tipo kerr 25 mm - n.60 cx c/ 6 unid. / R$11,79
180 - lima tipo kerr 25 mm - n.70 cx c/ 6 unid. / R$11,79
181 - lima tipo kerr 25 mm - n.80 cx c/ 6 unid. / R$11,79
197 - lima tipo serie especial 25 mm - n.08 cx c/ 6 unid. / R$13,40
198 - lima tipo serie especial 25 mm - n. 10 cx c/ 6 unid. / R$13,40
200 - kit selante autopolimerizavel / R$13,74 / peça
202 - broca aço carbide alta rotação cilindrica n.556 / R$2,23 / peça
203 - broca cirurugica esferica haste longa n.4 - unidade / R$4,92
204 - broca cirurgica esferica haste longa n.6 - unidade / R$4,92
205 - broca de aço carbide alta rotação esferica n.4 - unidade / R$2,39

Ata de Registro de Preços: 142/2001
Concorrência n.º :064/2000 
Protocolo n.º: 74.189/2000
Objeto: material de consumo de laboratório 
Detentora: Bionova Produtos de Laboratórios Ltda.
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
7 - agar dnase metodo jeffries - frasco c/  500 grs / R$234,00
12 - agar zangue azida - fr 500 grs / R$132,40
23 - soro coombs ou anti-humano fr 10 ml / R$16,19
26 - capilares p/ microhematocrito - fr 500 ml / R$4,29
28 - soro anti - d fr 10 ml / R$19,98
29 - soro anti - b fr 10 ml / R$9,59
30 - soro anti - a fr. 10 ml / R$9,59
36 - caldo cerebro coração em pó - embal. Min. 100 e max. 500 grs / R$122,00
37 - acido fenico PA em pó 500 a 1000 gr / R$9,50
40 - kit reagentes isoton III - galão 20 lts / R$40,16
51 - proveta polietileno - 1000 ml / R$11,40 / peça
52 - pipeta automatica p/ volume fixo 200 microlitros / R$59,20 / peça
58 - pipeta automatiaca - 250 microlitros / R$59,20 / peça
59 - pipeta automatica - 100 microlitros, func. Em 2 tempos / R$59,20 / peça
62 - estante pvc para 40 a 50 tubos, 22 x 22 mm / R$6,39 / peça
65 - disco antibiotico norfloxacilin  fr c/ 50 discos / R$3,39
67 - disco antibiotico netilmicina - fr c/ 50 discos / R$3,39
68 - disco antibiotico tobramicina - fr c/ 50 discos / R$3,39
69 - disco antibiotico tetraciclina - fr c/ 50 discos / R$3,39
70 - disco antibiotico nitrofurantoina fr c/ 50 discos / R$3,39
71 - disco p/ antibiograma antibiotico ac. Pipemidico - fr c/ 50 discos / R$3,39
73 - disco antibiotico eritromicina - fr c/ 50 discos / R$3,39
74 - disco antibiotico cloranfenicol - fr c/ 50 disc / R$3,39
75 - disco p/ antibiograma antibiotico cefoxitina - fr c/ 50 discos / R$3,39
76 - disco p/ antibiograma antibiotico cefalotina - fr c/ 50 discos / R$3,39
78 - disco p/ antibiograma antibiotico amicacina - fr c/ 50 discos / R$3,39
79 - disco p/ antibiograma antibiotico ampicilina - fr c/ 50 discos / R$3,39
80 - disco p/ antibiograma antibiotico ac.nalidixico - fr c/ 50 discos / R$3,39
82 - disco antibiotico vancomicina - fr c/ 50 discos / R$3,39
83 - disco antibiotico lincomicina - fr c/ 50 discos / R$3,39
101 - pipeta automatica p/ volume fixo 500 microlitros em 2 tempos / R$59,20
106 - disco antibiotico ceftriaxona - fr c/ 50 discos /  R$3,39
107 - disco antibiotico cefazolina - fr c/ 50 discos / R$3,39
109 - disco antibiotico perfloxacina - fr c/ 50 discos / R$3,39
111 - disco antibiotico clindamicina - fr c/ 50 discos / R$3,39
112 - disco antibiotico cefalexina - fr c/ 50 discos / R$3,39
116 - disco antibiotico oxacilina - fr c/ 50 discos / R$3,39
118 - tubo p/ coleta de sangue 13 x 75 mm p/ aspiração 2ml cx c/ 100 / R$54,00
122 - kit diagnostico sorologico sifilis-unid - kit 96 a 200 tt. / R$1,53
123 - tubo ensaio fundo redondo vidro c/ tampa rosca - 13 x 100 mm / R$0,79 / peça
152 - disco p/ antibiograma antib. Amoxilina - fr c/ 50 discos / R$3,39

Ata de Registro de Preços: 143/2001
Concorrência n.º :064/2000 
Protocolo n.º: 74.189/2000
Objeto: material de consumo de laboratório 
Detentora: Centro Químico Campinas Importadora Ltda.
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - éter etílico pa - vidro 01 lt / R$17,20 / peça
32 - kit p/tempo ativ.protrombina-trompoplastina - 100 a 200 / R$105,28
41 - kit reagente lyses III - fr 500 ml / R$174,00
42 - kit reagente coulter clenz - fr 1 lt / R$127,50
43 - cartão impressora equip. coulter cx c/ 200 unid. / R$430,50

60 - barrilete pvc p/ agua destilada - cap. 10 lts. / R$82,00
85 - acetona PA - embal. De vidro c/ 1 lt. / R$6,81
86 - acido acetico - fr 1 lt. / R$12,73
87 - acido cloridrico pa - fr 1lt. / R$6,15
90 - kit reagente controle hematologico coulter 4c  / R$473,00
91 - metabissulfito de sódio pa - fr min. 200 e max. 500 grs / R$5,38
120 - kit p detecção doença chagas - p/ 96 testes qualitatitivos / R$76,03
131 - permanganato de potássio pa - fr c/ 500 grs. / R$6,51
134 - kit reagente retic resp - marca coulter / R$994,40
135 - kit reagente retic cell control - marca coulter/stks / R$968,00
136 - soro polivalente anti-salmonella / R$32,46 / peça
137 - soro polivalente flagelar anti-salmonella / R$32,46 / peça
138 - soro polivalente somatico anti-salmonella / R$32,46 / peça
139 - soro p/ identificação de shigella sonnei / R$32,46 / peça
140 - kit soro p/ identificação de shingella bodii / R$97,38
141 - kit soro p identificação de shigela flexneri / R$32,46
142 - kit soro p/ identificação de shigella disenteriae / R$64,92
143 - soro anti e coli enterohemorragica 0157 / R$32,46 / peça
151 - meio de cultura - pronto em tubo p/ enterobacterias - 50 unid / R$65,99

Ata de Registro de Preços: 144/2001
Concorrência n.º :064/2000 
Protocolo n.º: 74.189/2000
Objeto: material de consumo de laboratório 
Detentora: Interlab Distribuidora de Produtos Científicos S/A 
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
8 - agar bile esculina grupo sorologico d - fr. 500 grs / R$445,57
9 - agar ureia base - fr 500 grs / R$185,57
11 - agar triplice-açúcar-ferro (tsi) - fr 500 grs / R$105,00
21 - placa escavada p/ microtitulação c/ fundo u 96 alveolos / R$1,20 / peça
22 - agar motilidade test meio - fr 500 gr / R$230,94
38 - auramina pó embal. 25a 100 grs. / R$27,14
49 - placa kline c/ 12 escavações 6 x 8 cm - vidro / R$10,20 / peça
130 - alca calibrada descartavel c/ 01 volume microlitro estéril / R$0,07 / peça

Ata de Registro de Preços: 145/2001
Concorrência n.º :064/2000 
Protocolo n.º: 74.189/2000
Objeto: material de consumo de laboratório 
Detentora: Labcenter Materiais para Laboratórios e Hospitais Ltda.
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
3 - cloreto de sódio pa - frasco 20 a 25 grs / R$4,00
13 - cloreto ferrico pa - emb 100 a 500 grs / R$7,75
14 - cloreto de bario pa - emb   500 a 1000grs / R$10,55
15 - kit p/ pesquisa de sangue oculto nas fezes / R$206,36
16 - d-glicose 100% em pó c/ ou s/ sabor - 400 a 600 grs / R$4,81 / peça
18 - hidroxido de sódio pa - min. 20 max. 500 grs / R$6,60 / peça
27 - metanol p/ analise - 1000 ml / R$4,79 / peça
44 - tubo c/ citrato sodio p/ coagulograma /  R$42,60 / peça
46 - becker vidro - cap. P/ 1000 ml / R$4,87 / peça
47 - lamina lapidada espessura min 1.0 e max. 1.3 mm cx c/ 50 / R$5,25
48 - placa petri vidro autoclavavel - 10 cm de diâmetro / R$1,90 / peça
50 - proveta vidro graduada - cap. P/ 1000 ml / R$16,67 / peça
56 - pipeta automatica volume variável - 10 a 200 microlitros / R$232,76 / peça
63 - estante pvc para 100 tubos, 13 x 13 mm / R$9,35 / peça
88 - acido tricloroacetico pa - embal. Vidro 100-250 grs. / R$12,98 / peça
94 - calice vidro graduado - 1000 ml / R$17,82 / peça
95 - calice vidro graduado - 2000 ml / R$48,75 / peça
97 - estante pvc para 40 a 50 tubos - 13 x 13 mm / R$5,20 / peça
99 - funil vidro 15 cm de diâmetro / R$12,70 / peça
100 - etanol pa 1000 ml / R$4,73 / peça
102 - jarra p/ incubação em micro-aerofilia, em pvc, aprox. 3,5 lt / R$237,40 / peça
103 - conjunto descart. P/ vhs - lt c/ 1000 / R$377,00
105 - swab esteril p/ coleta culturas c/ haste plástica flexível / R$0,17 / peça
124 - tubo de ensaio fundo redondo vidro c/ tampa rosca - 15 a 140 mm / R$1,77 /
peça
132 - estante pvc para 100 tubos, 16 x 16 mm / R$9,36 / peça
133 - estante pvc para 40 a 50 tubos, 16 x 16 mm / R$5,20 / peça

Ata de Registro de Preços: 146/2001
Concorrência n.º :064/2000 
Protocolo n.º: 74.189/2000
Objeto: material de consumo de laboratório 
Detentora: Maria de Lourdes Lourenço Produtos ME
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - formaldeido - 1000 ml / R$17,00 / peça
4 - fucsina básica pa - frasco 20 a 25 grs / R$32,00 / peça
5 - cristal (de) violeta pa. po.-emb c/ 10 a 50 grs /  R$39,00 / peça
6 - agar muller-hinton p/ sensib. A antibioticos fr. 500g / R$116,00 / peça
10 - agar citrato simmons- fr 500 grs / R$121,00 / peça
25 - eosina azul metileno seg. leischman - min. 5 e max. 10 gr / R$54,00 / peça
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31 - azul crescil brilhante - min. 10 e max. 25 gr / R$284,00 / peça
33 - tira p/ teste imunológico p/ gravidez / R$1,60 / peça
34 - detergente líquido bio-degradavel embal. Min. 4 e max. 5 lts / R$49,00 / peça
39 - kit detecção anticorpos não treponemicos - embal. C 2500 unid. / R$32,00
57 - pipeta automatica volume variavel - 200 a 1000 microlitros / R$347,00 / peça
84 - meio de cultura em lamina p/ diag. Infec. Urinaria / R$99,50 / peça
92 - ampola p/ controle esterilizado autoclave - cx c/ 100 unid. / R$310,00
96 - ponteiras polietileno vol. 50 a 100 ml cor azul - lote c/ 1000 unid. / R$40,00
98 - kit reagente swab c/ caryblair / R$1,45 / peça
104 - papel indicador de ph c/ escala de 7 a 10 cores - 100 folhas / R$17,00
121 - kit p/ teste celula le : 50 a 100 testes / R$128,00
149 - meio de cultura - agar ss salmonella e shigella / R$107,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 147/2001
Concorrência n.º :064/2000 
Protocolo n.º: 74.189/2000
Objeto: material de consumo de laboratório 
Detentora: MR Diag Laborotório Comércio e Representação Ltda.
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
17 - agar manitol - fr c/ 500 grs / R$58,38
119 - kit p/ mononucleose (hoff e bauer) : 50 a 100 testes / R$81,90 / peça
150 - meio de cultura - selenito caldo enriquecimento / R$105,50 / peça

Ata de Registro de Preços: 148/2001
Concorrência n.º :064/2000 
Protocolo n.º: 74.189/2000
Objeto: material de consumo de laboratório 
Detentora: Multilab Comercial e Importadora Ltda.
Vigência da Ata: 10/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
19 - lamina de vidro p/ hematologia 26 x 76 mm cx. C/ 50 unid. / R$5,35
20 - lamina de vidro p/ hematologia 20 x 20 mm cx. C/ 100 unid. / R$2,75
24 - soro albumina bovina concentração 22 % - fr 10 ml / R$9,75
35 - soro controle "D" rh negativo - embal. 10 ml / R$11,00
66 - disco p/ antibiograma antibiotico novobiocina - fr 20 a 25 / R$4,94
72 - disco antibiotico gentamicina fr c/ 50 discos / R$4,38
81 - disco antibiotico sulfametoxanol+trimetropim - fr c/ 50 discos / R$4,38
108 - disco antibiotico imipenem - fr c/ 50 discos / R$4,38
110 - disco antibiotico cefotaxina - fr c/ 50 discos / R$4,38
113 - disco antibiotico ciprofloxacina - fr c/ 50 discos / R$4,38
114 - disco antibiotico cefoperazona - fr c/ 50 discos / R$4,38
115 - disco antibiotico ceftazidime - fr c/ 50 discos / R$4,38
117 - disco antibiotico penicilina g - fr c/ 50 discos / R$4,38

Ata de Registro de Preços: 149/2001
Concorrência n.º :001/2001 
Protocolo n.º: 73.877/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas Ltda.
Vigência da Ata: 11/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
16 - tubo p/ bioquímica e sorologica - 4 a 5ml / R$23,95 / peça
44 - tubo vidro p/ coleta sangue vácuo 13x100mm s/ anticoagulante / R$39,10 / peça
45 - tubo vidro p/ coleta sangue vácuo 13x100mm c/ heparina / R$38,55 / peça
59 - seringa descartável graduada p/ insulina c/ agulha 13 x 3,3 / R$20,80 / peça
60 - scalp p/ coleta de sangue a vacuo agulha 23 g 3/4 / R$1,99 / peça
62 - tubo de coleta de liquidos biologicos - 4 a 5ml / R$26,44 / peça

Ata de Registro de Preços: 150/2001
Concorrência n.º :001/2001 
Protocolo n.º: 73.877/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Centro Químico Campinas Importadora Ltda.
Vigência da Ata: 11/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
23 - papel p/ eletroencefalografia 230x300mm - milheiro / R$33,15

Ata de Registro de Preços: 151/2001
Concorrência n.º :001/2001 
Protocolo n.º: 73.877/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Dimaci material Cirúrgico Ltda.
Vigência da Ata: 11/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
43 - haste pvc resistente flexivel - minimo 7cm e máximo 10cm / R$0,79 / peça
61 - indicador biologico attest-leitura 3hs p/ autoclave / R$7,19 / peça

Ata de Registro de Preços: 152/2001
Concorrência n.º :001/2001 
Protocolo n.º: 73.877/2000

Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Graci Comércio e Representação Ltda.
Vigência da Ata: 11/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
17 - tubo c/ edta k3 p/ hematologia - 4 a 5ml  / R$23,00 / peça
18 - tubo c/ fluoreto sodio p/ glicose - 3 a 4ml  / R$27,00 / peça
56 - tubo de coleta p/ hiv - 9 a 10ml  / R$26,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 153/2001
Concorrência n.º :001/2001 
Protocolo n.º: 73.877/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Granmed Indústria e Comércio Ltda.
Vigência da Ata: 11/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
50 - fralda descartavel c/ gel absorvente p/ uso adulto / R$0,75 / peça
51 - forro ortopédico caixa do ovo em placa única de espuma  / R$18,80 / peça

Ata de Registro de Preços: 154/2001
Concorrência n.º :001/2001 
Protocolo n.º: 73.877/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Home Care Medical Ltda.
Vigência da Ata: 11/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
41 - conector p/ canula intubação - n. 2,0 / R$1,23 / peça
54 - tala p/ imobilização - tam. medio / R$0,58 / peça
57 - acidos graxos essenciais p/ uso na pele frasco c/ 200ml / R$34,32

Ata de Registro de Preços: 155/2001
Concorrência n.º :001/2001 
Protocolo n.º: 73.877/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Polar Fix Material Hospitalar Ltda.
Vigência da Ata: 11/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
6 - cateter de oxigenio descartavel - n. 8 / R$0,20 / peça
38 - sonda retal - n. 28  / R$0,36 / peça
39 - sonda retal - n. 26 / R$0,36 / peça
40 - sonda gastrica tipo levine descartavel - n.18 / R$0,36 / peça
49 - malha tubular 20cm x25m - rolo  / R$7,22 / peça
53 - tala p/ imobilização - tam. Grande / R$0,37 / peça
55 - tala p/ imobilização - tam. Pequeno / R$0,19 / peça
58 - atadura de rayon - rolo c/ 10cm x4,5m / R$1,27 / peça

Ata de Registro de Preços: 156/2001
Concorrência n.º :001/2001 
Protocolo n.º: 73.877/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Indústria Farmacêutica Rioquímica Ltda.
Vigência da Ata: 11/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
2 - antisseptico aquoso pvpi - fr. 1000ml / R$5,70 / peça

Ata de Registro de Preços: 157/2001
Concorrência n.º :001/2001 
Protocolo n.º: 73.877/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Laboratório Sanobiol Ltda.
Vigência da Ata: 11/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
7 - cateter p/ oxigênio descartável - n. 6 / R$0,20 / peça
20 - cateter de oxigênio descartável - n. 10 / R$0,20 / peça

Ata de Registro de Preços: 158/2001
Concorrência n.º :001/2001 
Protocolo n.º: 73.877/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Setmed - Tecnologia Hospitalar Ltda.
Vigência da Ata: 11/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
21 - eletrodo p/ monitorização cardiaca - lt c/ 100 /R$20,72
46 - sonda vesical tipo foley c/ balão 03 vias - n. 24  / R$4,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 159/2001
Concorrência n.º :001/2001 
Protocolo n.º: 73.877/2000
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Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Central de Produtos Médicos Hospitalares Ltda.
Vigência da Ata: 11/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
19 / oculos proteção cirurgica lente policarbonato incolor  / R$9,00 / peça

Ata de Registro de Preços: 160/2001
Concorrência n.º :001/2001 
Protocolo n.º: 73.877/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: CBS Médico Científica Comércio e Representação Ltda.
Vigência da Ata: 11/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
4 - atadura de gesso 20cm / R$1,01 / peça
5 - termometro clinico c/ graduação 35/41 graus / R$2,16 / peça
8 - canula de guedel tam médio latex transp/ toxico / R$0,73 / peça
9 - canula guedel tam. Infantil latex transp atoxico / R$0,55 / peça
10 - canula guedel tam recem-nascido latex transp atoxico  / R$0,51 / peça
11 - conector p/ canula intubação - n. 4,0 / R$0,88 / peça
12 - conector p/ canula intubação - n. 5,0 / R$0,88 / peça
13 - conector p/ canula intubação - n. 7.0 / R$0,88 / peça
14 - conector p/ canula intubação - n. 8.0 / R$0,88 / peça
15 - conector p/ canula intubação - n. 9,0 / R$0,88 / peça
25 - aparelho barbear descartavel lamina dupla aco inox / R$0,26 / peça
26 - colar cervical confecc. Espuma ajuste lateral - tam. Peq / R$14,90 / peça
27 - colar cervical conf. Espuma ajuste lateral - tam. Medio  / R$14,90 / peça
30 - colar cervical confecc. Espuma ajuste lateral - tam grande / R$14,90 / peça
31 - grampo descartavel p/ cordão umbilical - lote c/ 100 unid. / R$14,42 / peça
32 - bisturi descartavel c/ lamina aco inox - n. 23 / R$0,59 / peça
33 - bisturi descartavel inox - n. 15 / R$0,59 / peça
42 - canula guedel tam. Grande latex transp atoxico / R$1,14 / peça
48 - colar cervical tam. Pediátrico confeccionado espuma / R$14,90 / peça
52 - protetor respiratorio descartavel -formato não conico / R$2,97 / peça

Ata de Registro de Preços: 162/2001
Concorrência n.º :006/2001 
Protocolo n.º: 38.287/2000
Objeto: concreto asfáltico pré usinado a quente faixa C DNER
Detentora: Equipav S/A - Pavimentação, Engenharia e Comércio 
Vigência da Ata: 17/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - concreto asfáltico pre mistuado a quente faixa c - dner / R$51,89 / ton

Ata de Registro de Preços: 164/2001
Concorrência n.º :009/2001 
Protocolo n.º: 12.605/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Casa Castel Ltda.
Vigência da Ata: 21/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
18 - conector p/ canula intubação nº 3,0 / R$1,07 / peça
19 - conector p/ canula intubação nº 4,0 / R$1,07 / peça
20 - conector p/ canula intubação nº 5,0 / R$1,07 / peça
21 - conector p/ canula intubação nº 7,0 / R$1,07 / peça
22 - conector p/ canula intubação nº 8,0 / R$1,07 / peça
23 - conector p/ canula intubação nº 9,0 / R$1,07 / peça

Ata de Registro de Preços: 165/2001
Concorrência n.º :009/2001 
Protocolo n.º: 12.605/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: CBS - Médico Científica Comércio e Representação Ltda.
Vigência da Ata: 21/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
9 - canula de guedel tam. Medio latex transp/atoxico / R$0,74 / peça
10 - canula de guedel tam. infantil latex transp/atoxico / R$0,55 / peça
11 - canula de guedel tam. Recem-nascido latex transp/atoxico / R$0,52 / peça
12 - canula entubação nº 6,0 c/ balao pvc transp. Flexível / R$3,26 / peça
13 - canula entubação nº 6,5 c/ balao pvc transp. Flexível / R$3,26 / peça
14 - canula entubação nº 7,0 c/ balao pvc transp. Flexível / R$3,26 / peça
15 - canula entubação nº 8,0 c/ balao pvc transp. Flexível / R$3,26 / peça
16 - canula entubação nº 8,5 c/ balao pvc transp. Flexível / R$3,26 / peça
17 - canula entubação nº 9,0 c/ balao pvc transp. Flexível / R$3,26 / peça
40 - canula entubação nº7,5 c/ balao pvc transp. Flexível / R$3,26 / peça
69 - canula p/ traquestomia descartável c/ balão nº 8,0 / R$17,60 / peça
71 - canula p/ traquestomia descartável c/ balão nº 6,0 / R$17,60 / peça
72 - canula p/ traquestomia descartável c/ balão nº 7,0 / R$17,60 / peça

Ata de Registro de Preços: 166/2001
Concorrência n.º :009/2001 

Protocolo n.º: 12.605/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Dimaci material Cirúrgico Ltda.
Vigência da Ata: 21/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
26 - dispositivo p/ incontinencia urinária nº05 / R$0,34 / peça
79 - dispositivo masculino nº 4 p/ incontinencia urinária / R$0,35 / peça
80 - dispositivo masculino nº 6 p/ incontinencia urinária / R$0,35 / peça

Ata de Registro de Preços: 167/2001
Concorrência n.º :009/2001 
Protocolo n.º: 12.605/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Dipromed Comércio e Importação Ltda.
Vigência da Ata: 21/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
55 - sonda tipo foley c/ balão 02 vias - nº 10 / R$3,13 / peça
56 - sonda tipo foley c/ balão 02 vias - nº 08 / R$3,14 / peça

Ata de Registro de Preços: 168/2001
Concorrência n.º :009/2001 
Protocolo n.º: 12.605/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Embramed Indústria e Comércio Ltda.
Vigência da Ata: 21/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
1 - cateter oxigenio descartavel - nº 8 / R$0,17 / peça
2 - cateter oxigenio descartavel - nº 6 / R$0,17 / peça
3 - sonda p/ aspiração descartável - nº 16 / R$0,22 / peça
4 - sonda p/ aspiração descartável - nº 14 / R$0,20 / peça
5 - sonda p/ aspiração descartável - nº 12 / R$0,20 / peça
6 - sonda p/ aspiração descartável - nº 10 / R$0,19 / peça
7 - sonda p/ aspiração descartável - nº 8 / R$0,19 / peça
25 - sonda p/ aspiração descartável / R$0,17 / peça
27 - sonda nasoenteral tipo dooboff tam. Adulto radiopaco / R$16,50 / peça
28 - sonda retal numero 20 / R$0,30 / peça
29 - sonda retal numero 24 / R$0,33 / peça
30 - sonda retal numero 30 / R$0,40 / peça
31 - sonda uretral alivio descartável nº10 / R$0,18 / peça
32 - sonda uretral alivio descartável nº14 / R$0,19 / peça
34 - sonda gastrica tipo levine descartável nº 10 / R$0,26 / peça
35 - sonda gastrica tipo levine descartável nº 14 / R$0,27 / peça
42 - sonda retal - nº28 / R$0,37 / peça
43 - sonda retal - nº26 / R$0,37 / peça
44 - sonda retal - nº22 / R$0,32 / peça
45 - sonda retal - nº18 / R$0,27 / peça
51 - sonda vesical tipo foley c/ balão 03 vias nº 22 / R$1,34 / peça
70 - canula guedel tam. Grande latex transp. Atoxico / R$1,10 / peça
78 - sonda uretral alivio descartável - nº 12 / R$0,19 / peça
82 - sonda p/aspiração descartável nº18 / R$0,26 / peça

Ata de Registro de Preços: 169/2001
Concorrência n.º :009/2001 
Protocolo n.º: 12.605/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda.
Vigência da Ata: 21/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
37 - sonda tipo foley c/ balao 02 vias nº12 / R$1,25 / peça
38 - sonda tipo foley c/ balao 02 vias nº16 / R$1,25 / peça
39 - sonda vesical tipo foley c/balão 02 vias nº20 / R$1,25 / peça
50 - sonda vesical tipo foley c/ balão 02 vias nº 24 / R$1,25 / peça
52 - sonda vesical tipo foley c/ balão 02 vias nº 22 / R$1,25 / peça
53 - sonda vesical tipo foley c/ balão 02 vias nº 18 / R$1,25 / peça
54 - sonda tipo foley c/ balão 02 vias - nº 14 / R$1,25 / peça
58 - canula entubação nº 6,5 s/balão pvc transp. Flexível / R$1,85 / peça
59 - canula entubação nº 6,0 s/balão pvc transp. Flexível / R$1,85 / peça
60 - canula entubação nº 5,5 s/balão pvc transp. Flexível / R$1,85 / peça
61 - canula entubação nº 5,0 s/balão pvc transp. Flexível / R$1,85 / peça
62 - canula entubação nº 4,5 s/balão pvc transp. Flexível / R$1,85 / peça
63 - canula entubação nº 4,0 s/balão pvc transp. Flexível / R$1,85 / peça
64 - canula entubação nº 3,5 s/balão pvc transp. Flexível / R$1,85 / peça
65 - canula entubação nº 3,0 s/balão pvc transp. Flexível / R$1,85 / peça
66 - canula entubação nº 2,5 s/balão pvc transp. Flexível / R$1,85 / peça
67 - canula entubação nº 2,0 s/balão pvc transp. Flexível / R$1,85 / peça
68 - canula p/ traquestomia descartável c/ balão nº 9,0 / R$17,62 / peça
73 - sonda vesical tipo foley c/ balão 03 vias - nº24 / R$3,65 / peça

Ata de Registro de Preços: 170/2001
Concorrência n.º :009/2001 
Protocolo n.º: 12.605/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
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Detentora: Medi House Indústria e Comércio de Produtos Cirúrgicos e Hospitalares
Ltda. 
Vigência da Ata: 21/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
41 - sistema completo p/ drenagem torax - cap. Minima de 1.500 ml / R$11,97 / peça

Ata de Registro de Preços: 171/2001
Concorrência n.º :009/2001 
Protocolo n.º: 12.605/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora:  Polar Fix Material Hospitalar Ltda.
Vigência da Ata: 21/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
41 - sistema completo p/ drenagem torax - cap. Minima de 1.500 ml / R$11,97 / peça

Ata de Registro de Preços: 172/2001
Concorrência n.º :009/2001 
Protocolo n.º: 12.605/2000
Objeto: material de consumo de enfermagem
Detentora: Laboratório Sanobiol Ltda.
Vigência da Ata: 21/06/2002
Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Preço(s) Unitário(s) Registrado(s)
Descrição/Preço(R$)/unidade
24 - cateter de oxigenio descartável nº10 / R$0,20 / peça
36 - sonda gastrica tipo levine descartável nº 20 / R$0,37 / peça
47 - sonda gastrica tipo levine descartável nº12 / R$0,28 / peça
48 - sonda gastrica tipo levine descartável nº08 / R$0,24 / peça
81 - sonda p/aspiração descartável nº20 / R$0,28 / peça

SECRET. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
CMDCA-Campinas, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores
Conselheiros para Reunião Extraordinária, a ser realizada no próximo dia
DEZESSETE DE SETEMBRO DE 2001, com início às NOVE horas, na sede deste
CMDCA, na Rua Ferreira Penteado, n° 1.331 -- Centro -- Campinas/SP, com pauta
abaixo estabelecida:

1. Liberação de recursos para realização do Seminário da Comissão de Orientação e
Apoio Sócio-Familiar.
2. Deliberação final sobre Resolução do Processo Eleitoral referente ao Biênio
2001/2003.

MARIA HELENA NOVAES RODRÍGUEZ

Presidente   -  CMDCA

(14 e 15/09)

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
CMDCA/Campinas, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os senhores
Conselheiros para Reunião Ordinária a se realizar no próximo dia DEZOITO DE
SETEMBRO DE 2001,  das catorze às dezessete horas, na sede do CMDCA, Rua
Ferreira Penteado, N° 1.331 -- Centro -- Campinas -- SP,  com  pauta inicialmente
proposta como segue:

1. APROVAÇÃO DE ATAS ANTERIORES

2. JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA 

3. INFORMAÇÃO
3.1.  Conselho Regional de Psicologia: ‘‘O futuro do Brasil não merece cadeia’’ --
(Prot. 750/01)
3.2. Instituto Teotônio Vilela -- Caderno de História do Brasil (Prot. 735/01) 

4. EXPEDIENTE:
4.1. EM ANDAMENTO
4.1.1. Psicóloga Maria Valéria Loschi: solicitação de transcrição de reunião (Prot.
767/01)

5. ORDEM DO DIA:
5.1. Campanha de captação de recursos (1%-6%) -- atribuição de tarefas à
Comissão Orçamentária)
5.2. Outros assuntos 

MARIA HELENA NOVAES RODRÍGUEZ

Presidente   -  CMDCA

(14 e 15/09)

SECRET. DE ASSUNTOS JURÍDICOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E DA CIDADANIA

DEPARTAMENTO DA CIDADANIA

Despacho do Sr. Diretor
Prot. nº Ano Reclamante:
18255 / 98 José Corrêa
49541 / 98 Cidália Aparecida Nunes de Melo
63529 / 98 Pedro Luiz Rodrigues de Oliveira
1828 / 99 Lucimar Cariaga da Silva
32927 / 99 Reinaldo Souza Bastos - ME
41344 / 99 Lilian Bittencourt Pfaffembach
77115 / 99 Mirian Rebeca Lalli
18809 / 00 Zenaide da Silva
21048 / 00 Franklin Roberto da Silva Costa
25999 / 00 Silvia Delminda de Moraes
32013 / 00 Benedita Maria dos Santos Babosa
32523 / 00 Ivete Soares Amorim
39497 / 00 Odete Nascimento de Carvalho
40319 / 00 Rute Simplício da Silva
41495 / 00 Mauro Sturaro Lima
42219 / 00 Waldemar Klingohr Júnior
43333 / 00 Cleusa Guimarães Silveira Pinho
44747 / 00 Ernesto de Ávila Ferreira
45284 / 00 Genecy Castor de Melo
45484 / 00 Ivanildo do Nascimento
47664 / 00 Darci Monacci
51759 / 00 Maria Spontão Campeol
53286 / 00 Izolina Pereira Sampaio
56083 / 00 José Batista dos Santos
56541 / 00 Ceres Eberlin Rodrigues
57284 / 00 Deise Martinho
3348 / 01 Inês Esperança dos Santos Duarte
22674 / 01 Odair Andrade
23041 / 01 Bráz Maurélio Jacinto Fortunato
Por não ter sido possível a notificação postal do reclamante, fica esse notificado para
no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se nos autos, sob pena de arquivamento.

DR. ANDRÉ  GUIMARÃES 

Diretor do Depto. da Cidadania

DEPARTAMENTO DA CIDADANIA

Despacho do Sr. Diretor
Prot. nº Ano Reclamada:
17155 / 98 Unisat Comercio e Representações Ltda.
39979 / 98 Mundo Aventura Viagens e Expedições
58497 / 98 Planalto - Comercio Administração e Locação de Veículos Ltda.
63661 / 98 Cortina & Cia. - Governador Comércio de Tecidos e Cortinas Ltda.
69992 / 98 Intelco S/A .
74857 / 98 Whilzha Photo Book
23436 / 99 Moveis Novo Lar Ltda.
45244 / 99 Hissako K. Nakano - ME
51960 / 99 Fináustria Arrendamento Mercantil S/A .
802 / 00 B.C.C. Barroso Construção e Comércio Ltda.
1560 / 00 Magia Comércio de Móveis Ltda.
18788 / 00 Âncora Móveis - Aldenira Aparecida Delarrovere Carvalho - ME
33909 / 00 Absol Comércio de Aquecedores Solares Ltda.
25104 / 01 Sugestões Móveis e Decorações Ltda. - ME
25143 / 01 Sugestões Móveis e Decorações Ltda. - ME
Por não ter sido possível a notificação postal da reclamada, fica essa notificada para
no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se nos autos, sob pena de inscrição do débito na
dívida ativa do Município.

DR. ANDRÉ  GUIMARÃES

Diretor do Depto. da Cidadania

DEPARTAMENTO DA CIDADANIA

Despacho do Sr. Diretor
Prot. nº Ano Partes: 
57494 / 99 Reclamante: Evandro Brasiliano da Cunha

Reclamada: Master Saúde Assistência Medica Ltda.
58963 / 99 Reclamante: Janice Pereira

Reclamada: Freitas Grupo Executivo de Cobrança
60404 / 99 Reclamante: Degenitres Gomes Freitas Passos

Reclamada: Auto Escola e Despachante São Paulo
Por não ter sido possível a notificação postal das partes, ficam essas notificadas para
no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se nos autos, sob pena de arquivamento.

DR. ANDRÉ  GUIMARÃES

Diretor do Depto. da Cidadania
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SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO

DEPARTAMENTO DE CULTURA

‘‘PROJETO CIDADE VIVA’’

I - DO OBJETO :
O presente edital  destina-se a selecionar espetáculos de música popular brasileira,
em todas as suas vertentes, produzidos por artistas da cidade de Campinas, para
apresentações em eventos promovidos pela SMCET em espaços públicos do
município.
O projeto  objetiva  dinamizar a vida cultural dos bairros, bem como da região
central; fomentar a produção cultural local; potencializar a ocupação de espaços
públicos como ponto de encontro e troca entre os moradores da cidade.

II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO :
Podem participar deste edital,  os músicos brasileiros, natos ou naturalizados,
residentes no município de Campinas, sendo que seus trabalhos deverão ter  a
duração de aproximadamente 60 minutos;
Os grupos musicais deverão ser constituídos por no mínimo 03 (três) pessoas.
Toda a produção sonora deverá ser executada ao vivo, não sendo permitido a
utilização de gravações (playback), ou mesmo a programação de equipamento
informatizado (sintetizador).

III - DA INSCRIÇÃO:
As inscrições deverão ser feitas pelos candidatos, de segunda à sexta-feira, no
período de 10/09 a 05/10 de 2001, junto ao Centro de Convivência Cultural - à Praça
Imprensa Fluminense, s/n, Centro,  nos horários das 10:00 às 16:00 horas.
No ato da inscrição o candidato deverá entregar a seguinte documentação:
1 - Ficha de Inscrição e Declaração de Participação ( conforme modelo)
2 - Breve currículo  do grupo
3 - Cópia do CIC, RG e comprovante de residência dos integrantes do grupo.
4 - Nome do(s) intérprete(s) e do grupo  que participarão da apresentação.
5 - Cópias das letra das músicas, digitadas  ou datilografadas em papel sulfite  A4,
em  04 vias, constando identificação dos autores.
6 - Fita ‘‘K7’’  ou  ‘‘CD’’ com a gravação de um espetáculo musical com duração de
aproximadamente 60 minutos. A gravação deverá ser feita obrigatoriamente pelos
músicos que participarão do evento.
7 - Mapa de Palco.
Sendo o candidato Menor de Idade, a Ficha de Inscrição deverá ser acompanhada  de
autorização dos pais ou responsáveis.
O material deverá ser entregue dentro de um envelope identificado:
a) ‘‘Projeto Cidade Viva’’.
b) Nome do grupo musical.
Os trabalhos apresentados em descumprimento a este edital não serão considerados
pela Comissão Julgadora.

IV - DOS IMPEDIMENTOS:
Não poderão participar deste edital de seleção:
a) Grupos Musicais que tenham entre seus integrantes membros da Comissão
Julgadora;
b) Grupos Musicais que tenham entre seus integrantes membros da Comissão
Organizadora;
c) Grupos Musicais em que algum de seus integrantes tenha vínculo profissional
com a SMCET.

V - DA SELEÇÃO: 
A SMCET nomeará uma Comissão Julgadora, a ser composta por três profissionais
de reconhecida notoriedade na cidade,  que selecionará os  melhores trabalhos
inscritos, através da análise do material entregue  e comunicará os candidatos.
Os espetáculos selecionados, deverão manter os mesmos componentes e concepção
musical que foram  aprovados na ocasião da seleção, para apresentação nos eventos
programados pela SMCET.  
Qualquer irregularidade ou alteração devido a fatos imprevistos , será  analisada
pela Comissão Organizadora, podendo acarretar o cancelamento de sua participação
no evento.
Os trabalhos não selecionados ficarão a disposição dos interessados no local de
inscrição por 30 (trinta) dias após a divulgação do resultado, depois deste prazo
serão inutilizados.
Serão selecionados 15  espetáculos, sendo que as apresentações serão definidas
conforme cronograma a ser estabelecido pela SMCET.
A decisão da Comissão Julgadora é irrecorrível.

VI - DAS APRESENTAÇÕES
Os  grupos  musicais  deverão  adequar-se  ao equipamento  de  som  (mesa  de  24
canais), e palco ( dimensões 8 x 5 metros ), fornecidos pela SMCET.
As apresentações serão definidas conforme cronograma a ser estabelecido pela
SMCET, durante os meses de novembro/01, dezembro/01, janeiro/02, fevereiro/02 e
março/02.

VII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os grupos ou músicos que se apresentarem em eventos receberão a título de cachê
artístico o valor de R$ 450,00 (Quatrocentos e Cinqüenta Reais), por apresentação.
O pagamento se dará 5 (cinco) dias úteis após a apresentação.

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Departamento de Cultura da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
fará a inscrição e  seleção dos trabalhos.
O transporte de instrumentos, grupos, e intérpretes será de responsabilidade do grupo
selecionado.
A inscrição do trabalho representa a aceitação das normas contidas neste edital.
Fica concedida a autorização para a publicação e uso dos Órgãos Promotores.
A Comissão Julgadora decidirá sobre os casos omissos neste edital, não cabendo
recursos sobre suas decisões, a qualquer pretexto.

Campinas, 06 de setembro de 2001.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO

DEPARTAMENTO DE CULTURA

MODELO PARA FICHA DE INSCRIÇÃO

  Eu, ______________________________________________________________,   
  Residente: Rua/ Av. ________________________________________________,
  Nº ___________, complemento _______________________________________,
  CEP _______________   Telefone _________________ ,   solicito a inscrição do
  grupo musical ________________________________, para participar do  projeto
  ‘‘Cidade Viva’’,   promovido pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.
  Atenciosamente,
  __________________________________________________________________
   Nome Legível
   ______________________________________________      _____/_____/2.001
   Assinatura                                                                                   Data       

MODELO PARA FICHA TÉCNICA

  Nome do Grupo Musical: ____________________________________________

  Componentes: (nome): __________________ (instrumento): ________________ 
                          (nome): __________________ (instrumento): ________________
                          (nome): __________________ (instrumento): ________________
  Utilização de efeitos especiais : ________________________________________

  Utilização de itens decorativos : _______________________________________

  Declaramos  que estamos cientes das normas exigidas para a participação, constantes
  no  regulamento, caso o grupo musical seja  selecionado.

  _________________________________________________________________
  Nome Legível

   ___________________________________                   ____/____/ 2.001
    Assinatura                                                                          Data 

(11, 12 e 13/09)

SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

JUSTIFICATIVA -- ORDEM CRONOLÓGICA

A Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos do artigo 5º da lei Federal n.º 8.666
de 21 de junho de 1.993 , modificada pela Lei federal n.º 8.883, de 8 de junho de
1.994, Instruções nº 02 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vem justificar
o pagamento fora da ordem cronológica, por se tratar de relevante interesse público,
dos seguintes serviços e fornecimentos, no mês de setembro de 2.001 :

RAZÃO SOCIAL VALOR
-  Gocil Serviços de Vigilancia  e Segurança Ltda R$ 610.047,72
- Roque Varela ME R$ 820,00
- Vidraçaria  Chapadão Ltda ME R$ 500,00
- Empresa Folha da Manhã S/A R$ 342,34
- J.J.Antoniolli & Cia Ltda R$ 18.970,97
- Cipa Publicações Produtos e Serviços Ltda R$ 336,00
- Comercial Lune Ltda R$ 3.212,14
- Retrac Peças Comercio e Serviços Ltda - EPP R$ 547,26
- Assoc.Pais e Amigos Excep.de Campinas R$ 5.760,00
- Centro Espirita Allan Kardec R$ 1.855,80
- Cathita Comércio e Representações Ltda R$ 1.371,23
- Xerox Comercio e Industria Ltda R$ 25.009,41
- Greiner Teixeira Marinho Costa R$ 2.100,00
- D. de Oliveira Jesus Transportes ME R$ 1.050,00
- Ivan Vilela Pinto R$ 2.300,00
- Nutriplus Alimentação e tecnologia Ltda R$ 33.494,21
- Vital Alimentação de Coletividade Ltda R$ 1.415,47
- Geraldo J.Coan & Cia Ltda R$ 27.246,99
- Vinicius Alves de Moraes R$ 500,00
- Paula Ferrão Arruda R$ 500,00
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- Thiago Garcia Antunes de Oliveira R$ 500,00
- Denac Distribuidora Nacional Peças P/Tratores Ltda R$ 331,23
- Elevadores Atlas Schindler S/A R$ 130,00
- Colterm Refrigeração Ltda ME R$ 1.040,50
- Importadora Alvamar Com.Peças P/ Autos Ltda R$ 1.666,49
- Única Limpadora e Dedetizadora Ltda R$ 1.954,89
- Panificação Fabripan Ltda R$ 715,00
- Cooperativa Nacional Agro Ind.Coonai R$ 747,00
- Trazgaz Comercio de Gaz Ltda R$ 1.535,50
- José E. Rios Lopes Cps. ME R$ 1.560,00
- Galmaq Equip. para Escritório Ltda R$ 9,80
- Philips do Brasil Ltda R$ 11.030,39
- Lusia dos Santos Nunes ME R$ 11.847,42
- Cia Ultragaz S/A R$ 181,45
- Empresa de Investimentos Campinas Ltda R$ 39.623,23
- Orly Artigos para Escritórios Ltda R$ 7.930,00
- Ceazza Dist.Frutas Verd.Leg.Ltda R$ 2.145,48
- PG Comunicações Art e Publicidade Ltda R$ 69.524,78

LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO

Secretário Municipal de Finanças

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENV. E MEIO AMBIENTE

Solicitamos o comparecimento dos abaixo relacionados  junto ao 19° andar, no
horário das 13:30 às 16:30hs, às segundas, quartas ou sexta-feiras, no prazo máximo
de 10(dez) dia,  sob pena de arquivamento do processo, conforme o estabelecido
pelo Decreto n° 11.817/95.

Pelo Sr. Secretário

Prot. 54.009/01 - Ver.  Dr. Pedro Serafim - para maiores esclarecimentos quanto a
dimensão da área pleiteada.

Pelo - G.A.D.U.

Prot. 54.437/01 - José Waldemir Gabriel
Prot. 49.216/01 - Ruy Sergio Polachini
Prot. 55.658/01 - Agropecuária Fazenda Monte D’este Ltda

Pelo Departamento de Planejamento e Controle Urbano  - DECON

Prot.  40.971/00 - Ariovaldo Lourenço

Pela Coordenadoria Setorial de Parcelamento do Solo - C.P.S.

Prot. 56.031/01 - Maria Flavia Marques. Prot. 55.220/01  - SIMIS Engenharia Civil
e Comércio Ltda. Prot. 56.253/01 - Sonia Maria Jesus Cardoso. Prot. 56.286/01
Sigrid Mecchi Gouvea. Prot. 56.219/01  - Jose Carlos Stefanelli. Prot. 21.736/01 -
João Hélio Vidal Blaya.( anexo ao prot. 45.917/97). Prot. 52.353/01 - Shell Brasil
S/A. (anexo ao Prot. 34.197/78). Prot. 74.659/00 - Correio Popular S/A. 

Pela Coordenadoria Setorial de Uso da Ocupação do Solo - C.S.U.

Prot. 56.224/01 - Alvaro Bacelo Ragghianti. Prot. 48.622/01 - Apolo Retífica de
Motores Ltda. Prot. 77.404/98 - Igreja Universal do Reino de Deus.

Pela Coordenadoria de Planejamento, Fisico, Territorial e Sistema Viário -
CSTV - DEPLAN

Compareçam os interessados abaixo,  para ciência,  no prazo de 30(trinta) dias

Prot. 18.712/99 - C.M.C. Ver. Francisco Sellin.
Prot. 57.703/00 - Waldir Franco Braga
Prot. 46.104/99 - Fernando Bufarah B. Penteado
Prot. 81.042/98 - Adolfo Jose de Freitas Silva Junior
Prot. 07.781/00 - Douglas Missoreli Perez
Prot. 55.374/01 - Waldemar Strazzacappa
Prot. 61.742/99 - Mario Augusto Giacomello Siqueira
Prot. 77.606/00 - Geraldo Augusto de Almeida

Solicitamos o comparecimento dos abaixo relacionados no 18° andar, no horário das
9:00 às 16:30 hs, no prazo máximo de 10(dez) dias, sob pena de arquivamento do
processo, conforme o estabelecido pelo Decreto n° 11.817/95.

Pelo Setor de Expediente

Prot. 48.069/01 - Rosana Maria Trombeta. Prot. 50.549/01 - Associação dos
Moradores do Jd. Nova Esperança.  Prot. 56.208/01 - Ademar Labriola. Prot.
55.869/01 - Hedio Trevisan. Prot. 56.089/01 - Lia Raquel Tranquilli. Prot.
44.372/00 - Denner Sansoni Paim.Prot. 55.810/01 - Julio Cesar Lacerda. Prot.
56.164/01 - N.S. Empreendimentos Imobiliários SC Ltda

(2ª Via de Planta)

Prot. 47.196/01  -Débora da Silva Buzzo - para ciência das informações do
processo.

Pelo Setor de Certidão  -  C.S.A.C./DIDC

Prot. 55.575/01 - Construtora Engeport Ltda. Prot. 56.445/01 - Alexandro Paulini  

Setor de Desenho Tecnico - C.S.C.D.T.

Prot. 53.062/01  - Plinio Marchi. (anexo ao prot. 6841/96).

SECRET. DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO
Nº48889 - O Exmo Sr Prefeito Municipal, usando das atribuições de seu cargo e, nos
termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de Classificação do
resultado do Concurso Público respectivo - Edital 003/97 , homologado em
30/05/98, pela presente,

DETERMINA
nomear, os senhores abaixo para exercerem em caráter efetivo, os cargos vagos
denominados Engenheiro de Segurança do Trabalho Júnior - padrão 01, junto a
Secretaria Municipal de Recursos Humanos
Alberto Domingos Valmorbido
José Francisco Vioto  

Nº48899 - O Exmo Sr. Prefeito Municipal, usando das atribuições de seu cargo e,
nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de Classificação do
resultado do Concurso Público respectivo - Edital 003/00, homologado em
30/06/00, pela presente,

DETERMINA
nomear, a sra. Sonia Ferreira Evangelista para exercer em caráter efetivo, o cargo
vago  denominado Monitor Infanto Juvenil I - padrão 08, junto a Secretaria
Municipal de  Educação.

Nº48890 - O Exmo Sr. Prefeito Municipal, usando das atribuições de seu cargo e,
nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de Classificação do
resultado do Concurso Público respectivo - Edital  003/2000, homologado em
30/06/2000, pela presente,

DETERMINA
nomear, os senhores abaixo relacionados  para exercerem em caráter efetivos, os
cargos vagos denominado Técnico em Segurança do Trabalho Júnior - padrão 22,
junto a Secretaria Municipal de Recursos Humanos.
José Roberto Oliveira de Azevedo
Rogerio Bordinhão  

Nº48891 - O Exmo Sr. Prefeito Municipal, usando das atribuições de seu cargo e,
nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de Classificação do
resultado do Concurso Público respectivo - Edital  003/98, homologado em
23/06/98, pela presente,

DETERMINA
nomear, a sra. Aneri Isabel Gomes dos Santos para exercer em caráter efetivo, o cargo
vago  denominado Servente - padrão 01, junto a Secretaria Municipal de  Educação.

Nº48892 - O Exmo Sr. Prefeito Municipal, usando das atribuições de seu cargo e,
nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de Classificação do
resultado do Concurso Público respectivo - Edital 002/2000 , homologado em
30/06/2000, pela presente,

DETERMINA
nomear, os senhores abaixo relacionados  para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos  denominado Auxiliar de Enfermagem - padrão 08, junto a Secretaria
Municipal de Saúde.  
Elisandre Maria Moreschi
Elias José Correa
Rosilda Pacheco
Agnaldo Cesar de Oliveira

Nº48956 - A Comissão de Alimentação Escolar criada pela portaria nº47805 de 12
de fevereiro de 2001, passa a ser constituída por:

- Carmen Lucia Furrer Arruda Wagner
Secretaria Municipal de Educação

- José Augusto Valente
Secretaria Municipal de Administração

- Moacir Benedito Pereira
Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos e da Cidadania

- Renald Antonio Franco de Camargo
Secretaria Municipal de Finanças

- Rosemary Martiniano de Oliveira
Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos e da Cidadania

- Neudenir Pereira dos Santos
 Secretaria Municipal de Educação

- Aparecida Pedricci
Secretaria Municipal de Educação
- Mário Antonio de Moraes Biral
CEASA/ Campinas

- Wilson Santarosa
CEASA/ Campinas

- Sônia Novaes
Grupo de Desenvolvimento Rural
- Antonio Osvaldo Storel Junior
Grupo de Desenvolvimento Rural
- Glauco Barsalini
Secretaria Municipal de Governo.
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SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CÂMARA DE JULGAMENTO DO RESSARCIMENTO

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS APRESENTADOS ÀS
SOLICITAÇÕES DE IMPUGNAÇÃO -- AIH COMPETÊNCIA NOVEMBRO
E DEZEMBRO/2000 E JANEIRO/2001

OPERADORA: Master Saúde Assistência Medica Ltda
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008276
ENTRADA DO PROCESSO: 30/01/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 08100055001
NUM. DOCUMENTO SUS: 2321965327 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 32 e 35 da Lei 9656/98 e artigo 2º das
Resoluções CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os
atendimentos prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados nas unidades
públicas de saúde. 

OPERADORA: Master Saúde Assistência Medica Ltda
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008272
ENTRADA DO PROCESSO: 30/01/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 18700537000
NUM. DOCUMENTO SUS: 2323384228 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 32 e 35 da Lei 9656/98 e artigo 2º das
Resoluções CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os
atendimentos prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados nas unidades
públicas de saúde. 

OPERADORA: Master Saúde Assistência Medica Ltda
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008275
ENTRADA DO PROCESSO: 30/01/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 51900000802
NUM. DOCUMENTO SUS: 2325452360 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: DEFERIDO   - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
DEFERIDO, uma vez que a operadora comprovou a exclusão do procedimento. 
 
OPERADORA: Master Saúde Assistência Medica Ltda
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008279
ENTRADA DO PROCESSO: 30/01/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 54200147204
NUM. DOCUMENTO SUS: 2323387594 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e
Resolução CONSU nº 11. 
 
OPERADORA: Master Saúde Assistência Medica Ltda
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008273
ENTRADA DO PROCESSO: 30/01/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 54200153300
NUM. DOCUMENTO SUS: 2323387495 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e
Resolução CONSU nº 11. 

 
OPERADORA: Master Saúde Assistência Medica Ltda
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008280
ENTRADA DO PROCESSO: 30/01/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 54200157700
NUM. DOCUMENTO SUS: 2323390663 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 32 e 35 da Lei 9656/98 e artigo 2º das
Resoluções CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os
atendimentos prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizado nas unidades
básicas de saúde. 

OPERADORA: Master Saúde Assistência Medica Ltda
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008281
ENTRADA DO PROCESSO: 29/01/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 54200157700
NUM. DOCUMENTO SUS: 2325462810 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 32 e 35 da Lei 9656/98 e artigo 2º das

Resoluções CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os
atendimentos prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados nas unidades
públicas de saúde. 

OPERADORA: Master Saúde Assistência Medica Ltda
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008274
ENTRADA DO PROCESSO: 30/01/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 55300022201
NUM. DOCUMENTO SUS: 2323386395 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e Resoluções
CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os procedimentos
de urgência/emergência prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados em
estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Master Saúde Assistência Medica Ltda
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 016069
ENTRADA DO PROCESSO: 02/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 41750173500
NUM. DOCUMENTO SUS: 2327252763 COMPETÊNCIA: 122000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e Resoluções
CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os procedimentos
de urgência/emergência prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados em
estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Master Saúde Assistência Medica Ltda
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 016072
ENTRADA DO PROCESSO: 02/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 44950381700
NUM. DOCUMENTO SUS: 2325471258 COMPETÊNCIA: 122000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, uma vez que a documentação apresentada pela operadora não
apresenta elementos que justifiquem a suspensão do ressarcimento. 
 
OPERADORA: Master Saúde Assistência Medica Ltda
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 016070
ENTRADA DO PROCESSO: 02/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 56900001901
NUM. DOCUMENTO SUS: 2325474151 COMPETÊNCIA: 122000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 32 e 35 da Lei 9656/98 e artigo 2º das
Resoluções CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os
atendimentos prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados nas unidades
públicas de saúde. 

OPERADORA: Master Saúde Assistência Medica Ltda
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 016071
ENTRADA DO PROCESSO: 02/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 56900001901
NUM. DOCUMENTO SUS: 2327245701 COMPETÊNCIA: 122000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 32 e 35 da Lei 9656/98 e artigo 2º das
Resoluções CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os
atendimentos prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados nas unidades
públicas de saúde. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 015366
ENTRADA DO PROCESSO: 23/02/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000001652680
NUM. DOCUMENTO SUS: 2327246724 COMPETÊNCIA: 122000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, uma vez que o atendimento já pago não se refere ao procedimento
cobrado. 
 
OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 015368
ENTRADA DO PROCESSO: 23/02/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000001863516
NUM. DOCUMENTO SUS: 2327245756 COMPETÊNCIA: 122000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 32 e 35 da Lei 9656/98 e artigo 2º das
Resoluções CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os
atendimentos prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados nas unidades
públicas de saúde. 
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OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 015367
ENTRADA DO PROCESSO: 23/02/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000018466809
NUM. DOCUMENTO SUS: 2325452789 COMPETÊNCIA: 122000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, uma vez que a documentação apresentada pela operadora não
apresenta elementos que justifiquem a suspensão do ressarcimento. 
 
OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 015376
ENTRADA DO PROCESSO: 23/02/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000018628485
NUM. DOCUMENTO SUS: 2325464339 COMPETÊNCIA: 122000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e Resoluções
CONSU nº 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os procedimentos
de urgência/emergência prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados em
estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 015379
ENTRADA DO PROCESSO: 23/02/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000018667901
NUM. DOCUMENTO SUS: 2327244029 COMPETÊNCIA: 122000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e Resoluções
CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os procedimentos
de urgência/emergência prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados em
estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 015380
ENTRADA DO PROCESSO: 23/02/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000018728412
NUM. DOCUMENTO SUS: 2327257340 COMPETÊNCIA: 122000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e
Resolução CONSU nº 11. 
 
OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 015373
ENTRADA DO PROCESSO: 23/02/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000019077130
NUM. DOCUMENTO SUS: 2327246207 COMPETÊNCIA: 122000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
PARCIALMENTE INDEFERIDO, uma vez que a documentação apresentada pela
operadora não apresenta elementos que justifiquem a suspensão total do
ressarcimento. Tendo em vista a comprovação de cláusula contratual que estabelece
franquia de R$ 100,00 (cem reais) para internações hospitalares (cláusula 5.7.22), a
Câmara de Julgamento resolve abater este valor do montante devido. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 022576
ENTRADA DO PROCESSO: 28/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000000550557
NUM. DOCUMENTO SUS: 2329290612 COMPETÊNCIA: 012001
RESULTADO: DEFERIDO   - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
DEFERIDO, uma vez que a operadora comprovou a exclusão do procedimento. 
 
OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 022574
ENTRADA DO PROCESSO: 28/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000001810099
NUM. DOCUMENTO SUS: 2327245217 COMPETÊNCIA: 012001
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e
Resolução CONSU nº 11. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 022570
ENTRADA DO PROCESSO: 28/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000004638823
NUM. DOCUMENTO SUS: 2329291019 COMPETÊNCIA: 012001
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 

Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e Resoluções
CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os procedimentos
de urgência/emergência prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados em
estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 022572
ENTRADA DO PROCESSO: 28/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000018064336
NUM. DOCUMENTO SUS: 2319514736 COMPETÊNCIA: 012001
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e Resoluções
CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os procedimentos
de urgência/emergência prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados em
estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 022571
ENTRADA DO PROCESSO: 28/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000018217558
NUM. DOCUMENTO SUS: 2319506365 COMPETÊNCIA: 012001
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e Resoluções
CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os procedimentos
de urgência/emergência prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados em
estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 022580
ENTRADA DO PROCESSO: 28/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000019099737
NUM. DOCUMENTO SUS: 2327264005 COMPETÊNCIA: 012001
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e Resoluções
CONSU nº 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os procedimentos
de urgência/emergência prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados em
estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 022554
ENTRADA DO PROCESSO: 28/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000019137914
NUM. DOCUMENTO SUS: 2327269043 COMPETÊNCIA: 012001
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e Resoluções
CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os procedimentos
de urgência/emergência prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados em
estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 022577
ENTRADA DO PROCESSO: 28/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000019144430
NUM. DOCUMENTO SUS: 2327251762 COMPETÊNCIA: 012001
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e
Resoluções CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os
procedimentos de urgência/ emergência prestados a usuários de planos ou seguro
saúde em estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 022556
ENTRADA DO PROCESSO: 28/03/2001 17:59:22
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000019179528
NUM. DOCUMENTO SUS: 2327274862 COMPETÊNCIA: 012001
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e Resoluções
CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os procedimentos
de urgência/emergência prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados em
estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008100
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000001810099
NUM. DOCUMENTO SUS: 2323382039 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
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Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e
Resolução CONSU nº 11. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008105
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000020177266
NUM. DOCUMENTO SUS: 2325463525 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e Resoluções
CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os procedimentos
de urgência/emergência prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados em
estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008106
NUM. DO BENEFICIARIO: 000200000006221636
NUM. DOCUMENTO SUS: 2325456441 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto nos artigos 12, 32 e 35 da Lei 9656/98 e Resoluções
CONSU nºs 9 e 22, que determinam o ressarcimento ao SUS de todos os procedimentos
de urgência/emergência prestados a usuários de planos ou seguro saúde realizados em
estabelecimentos privados, conveniados ou contratados pelo SUS. 

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008115
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000005101416
NUM. DOCUMENTO SUS: 2323394117 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto no artigo 20 da Lei 9656/98 e artigos 2º e 5º da
Resolução RDC nº 3, que prevêem a obrigatoriedade de fornecimento e atualização dos
dados cadastrais dos beneficiários das operadoras de planos ou seguros de  saúde.

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008118
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000003015946
NUM. DOCUMENTO SUS: 2323386880 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, uma vez que a operadora não comprovou que o usuário não é o
beneficiário.

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008119
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000005142651
NUM. DOCUMENTO SUS: 2325457959 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto no artigo 20 da Lei 9656/98 e artigos 2º e 5º da
Resolução RDC nº 3, que prevêem a obrigatoriedade de fornecimento e atualização dos
dados cadastrais dos beneficiários das operadoras de planos ou seguros de  saúde.

OPERADORA: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Nº PROTOCOLO DO PROCESSO: 008121
NUM. DO BENEFICIARIO: 00020000005992213
NUM. DOCUMENTO SUS: 2323390289 COMPETÊNCIA: 112000
RESULTADO: INDEFERIDO - 2ª Instância
JUSTIFICATIVA: 
Após análise pela Câmara de Julgamento, o recurso apresentado em 06.06.01 foi
INDEFERIDO, conforme previsto no artigo 20 da Lei 9656/98 e artigos 2º e 5º da
Resolução RDC nº 3, que prevêem a obrigatoriedade de fornecimento e atualização dos
dados cadastrais dos beneficiários das operadoras de planos ou seguros de  saúde.

Campinas, 13 de setembro de 2001 
DR. ADILSON ROCHA CAMPOS

Presidente da Câmara de Julgamento

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 298/2001

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º
7.721, de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o
disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito
Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas
normas,

O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições

DETERMINA

A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos
AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 e processados em  30/08/2001
a  31/08/2001  abaixo relacionados.
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão
publicadas nesta Resolução para, com base no parágrafo 7º do artigo 257 do Código
de Trânsito Brasileiro, indicarem no prazo de 15 (quinze) dias, o condutor infrator,
sob pena de não o fazendo, serem responsabilizados pela infração,  e ainda, ficam
notificados do início do prazo para apresentação de eventual recurso, conforme
dispõe o parágrafo 4º do artigo 282.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS
AIIPS PROCESSADOS NO PERIODO 30/08/2001 A 31/08/2001 
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 31/08/2001
AV 2937 E1- 40388-75 BFJ7520 E1- 41213-75 BLL8291 E1- 42101-45
BMU0666 E1- 42102-55 BMU7317 E1- 41129-05 BPC2036 E1- 41130-15
BQH1285 E1- 42108-05 BVN1588 E1- 40950-85 BZC2305 E1- 41830-85
BZJ7990 E1- 42105-85 CAB5857 E1- 41876-05 CDU7717 E1- 42106-95
CEV7655 E1- 41665-85 CHN3710 E1- 40498-75 CIY9825 E1- 42285-15
CJY3059 E1- 41639-45 CJY5645 E1- 40947-55 CJY7622 E1- 40496-55
CLG6853 E1- 40497-65 COD1721 E1- 35045-05 COZ5466 E1- 39521-95
CPS2161 E1- 30025-65 CRV1917 E1- 39666-05 CWG1840 E1- 39196-35
CWG7875 E1- 41572-35 CYZ0658 E1- 41132-35 DBJ1300 E1- 40543-85
DDJ2481 E1- 38770-65 DFE1380 E1- 39199-65 DFE1542 E1- 39225-05
KBP0468 E1- 42151-05
ENQUADRAMENTO 519.30-TRANSP CRIANCA VEIC AUTOMOTOR S/OBS.NORMAS SEGUR.
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BUW2330 E1- 41414-05 COZ4392 E1- 41409-55
ENQUADRAMENTO 537.10-VEICULO IMOBILIZADO NA VIA POR FALTA DE COMBUSTIVEL
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CKX4793 E1- 38771-75
ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BHN2245 E1- 37818-05 BRI2700 E1- 34843-65 BXI4842 E1- 39142-45
DDV8844 E1- 39070-95 DFE8242 E1- 38822-35
ENQUADRAMENTO 540.10-ESTACIONAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CWG5409 E1- 42034-35 DBJ6838 E1- 39524-15
ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BFB3888 E1- 41287-45 BSG8653 E1- 41292-95 BUR2244 E1- 42551-35
CAQ4600 E1- 40759-45 CWG9936 E1- 41281-95
ENQUADRAMENTO 545.22-ESTACIONAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CYZ6410 E1- 39522-05 DBY1733 E1- 41801-15 DDV7925 E1- 40761-65
DFE0956 E1- 40760-55
ENQUADRAMENTO 545.24-ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE CANTEIRO CENTRAL, ILHAS, ETC.
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BHI0911 E1- 25395-75
ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAIDA VEICULOS
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CCJ9676 E1- 35313-35 CXD5467 E1- 39680-35
ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEICULO (FILA DUPLA)
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BIC4885 E1- 41805-55 CPU0104 E1- 40948-65
ENQUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR JUNTO PONTO EMB/DESEMB TRANSPORTE COLETIVO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CHN6041 E1- 41929-85
ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 31/08/2001
ADZ6986 E1- 41759-35 AFP3092 E1- 42053-05 BFL3571 E1- 40283-15
BHI2062 E1- 42278-55 BIM3362 E1- 39718-85 BJL2018 E1- 42255-45
BLC1223 E1- 42203-75 BLU5516 E1- 41617-45 BMU4432 E1- 41832-05
BMU8985 E1- 41749-45 BNJ5706 E1- 41977-15 BNT5876 E1- 40296-35
BNU9695 E1- 42284-05 BNY7363 E1- 42189-45 BOA1726 E1- 39720-05
BOG7373 E1- 41987-05 BPC6975 E1- 41988-15 BPK6708 E1- 41775-85
BPK8850 E1- 41612-05 BQG3267 E1- 41608-65 BQH8646 E1- 42176-25
BQP1919 E1- 42181-75 BQR5225 E1- 41767-05 BSP7338 E1- 41982-65
BTC9790 E1- 42276-35 BTG6990 E1- 41773-65 BTH8844 E1- 42209-25
BTP8602 E1- 39983-95 BUA9049 E1- 41772-55 BUI4244 E1- 41954-05
BUI5337 E1- 41066-35 BUK8454 E1- 39721-05 BUW1699 E1- 40500-95
BUW6445 E1- 42052-05 BUW6737 E1- 41956-25 BUW7513 E1- 40492-15
BUW9185 E1- 41831-95 BVN8770 E1- 42185-05 BWC2478 E1- 41738-45
BXL5356 E1- 39719-95 BZJ3032 E1- 41345-75 BZJ7072 E1- 41746-15
BZJ7332 E1- 40294-15 CAL8424 E1- 42202-65 CAQ6950 E1- 42051-95
CBZ4748 E1- 42001-35 CCJ9216 E1- 41961-75 CDU2572 E1- 41524-05
CED8138 E1- 42054-15 CEJ0930 E1- 42182-85 CEK1876 E1- 41774-75
CEO1299 E1- 41215-95 CEV0079 E1- 40899-15 CEV3786 E1- 41602-05
CEY9870 E1- 41322-65 CGS1780 E1- 40735-25 CHN1435 E1- 42055-25
CHN1637 E1- 41340-25 CHN5690 E1- 42251-05 CHN8994 E1- 41337-05
CHN9098 E1- 41953-05 CJD1084 E1- 41986-05 CJD3021 E1- 42184-05
CJD9444 E1- 40289-75 CJL2719 E1- 40975-05 CJY0142 E1- 41983-75
CKE5205 E1- 41338-05 CKT1464 E1- 41335-85 CKX2253 E1- 40800-15
COZ8143 E1- 40290-85 CPS3834 E1- 41349-05 CPS9136 E1- 39722-15
CPU2404 E1- 39984-05 CPZ7998 E1- 41985-95 CQH2777 E1- 42050-85
CRE9974 E1- 41761-55 CSW7431 E1- 42277-45 CTP2783 E1- 41980-45
CTP7692 E1- 41741-75 CTP8677 E1- 41696-65 CWG1840 E1- 40974-05
CWG3383 E1- 41610-85 CWG4276 E1- 42201-55 CWG6375 E1- 40284-25
CXD5804 E1- 40282-05 CXI5162 E1- 41742-85 CYZ1180 E1- 41697-75
CYZ5363 E1- 41350-15 CYZ5909 E1- 40291-95 CYZ7586 E1- 41960-65
DBJ4185 E1- 40287-55 DBJ5095 E1- 41965-05 DBY6111 E1- 42210-35
DBY9011 E1- 42046-45 DDJ2818 E1- 42207-05 DDJ9707 E1- 41959-55
DDV2010 E1- 41734-05 DDV2042 E1- 40281-05 DDV2326 E1- 39143-55
DDV8593 E1- 41498-65 DFE0254 E1- 41661-45 DFE2088 E1- 41964-05
DFE3552 E1- 40295-25 DFE3668 E1- 41958-45 DFE5178 E1- 41611-95
DFU1250 E1- 41760-45 GTC4872 E1- 41521-75 GUV5460 E1- 41571-25
IIK2678 E1- 42205-95 JEW2175 E1- 40292-05 KCP6591 E1- 42253-25
KEC3103 E1- 42257-65 KFF3957 E1- 41601-05 MNH8664 E1- 41607-55
ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM 31/08/2001
AEI3954 E1- 41499-75 BMU7131 E1- 41014-65 BMU7216 E1- 36873-15
BMU7330 E1- 41212-65 BNH7931 E1- 38948-85 BOB1577 E1- 40539-45
BQR5410 E1- 40798-05 BSQ1576 E1- 30517-35 BSQ3542 E1- 41359-05
BSQ5202 E1- 42204-85 BTG7532 E1- 36874-25 BTI5046 E1- 42104-75
BUI0015 E1- 41745-05 BUI2202 E1- 40235-85 BUX6543 E1- 42103-65
BXB3630 E1- 39982-85 BXI1017 E1- 42127-85 BZE5916 E1- 39475-75
BZJ3379 E1- 41011-35 BZJ8478 E1- 39724-35 CAQ6211 E1- 41768-15
CAQ8591 E1- 41320-45 CCA7419 E1- 41663-65 CDU3003 E1- 42279-65
CHN7102 E1- 41458-05 CJD7025 E1- 42132-25 CKX8424 E1- 39197-45
CNQ6500 E1- 41063-05 CPS8844 E1- 41333-65 CPW2155 E1- 41659-25
CTP0170 E1- 38947-75 CTP6762 E1- 41315-05 CXD1909 E1- 41357-85
CXD9926 E1- 41288-55 CXT1538 E1- 42111-35 CXT7368 E1- 41693-35
CYZ3927 E1- 41360-05 DBJ1667 E1- 41770-35 DDJ0507 E1- 41065-25
DDJ5569 E1- 41962-85 DFE1060 E1- 34842-55 EOP0612 E1- 42228-05
FIY0001 E1- 41319-35 GQL4074 E1- 40540-55 GQZ6188 E1- 41615-25
GTZ5372 E1- 41698-85
ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR EM LOCAL/HORA C/SINALIZ PROIBIDO PARADA/ESTAC
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BUI3222 E1- 39470-25 DDJ6395 E1- 40132-45
ENQUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BFW0854 E1- 41838-55 BTA6488 E1- 41833-05 BWC0668 E1- 41834-15
BWS4575 E1- 41837-45 BWS4663 E1- 41836-35 CPU3606 E1- 41700-05
CQH5159 E1- 41835-25
ENQUADRAMENTO 563.00-PARAR NA AREA CRUZAMENTO PREJUD CIRC VEICULOS/PEDESTRES
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BWC1899 E1- 39859-65
ENQUADRAMENTO 567.31-PARAR SOBRE FAIXA PEDESTRE NA MUDANCA DE SINAL LUMINOSO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CQH5765 E1- 42077-25
ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
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BUA7454 E1- 41829-75 CKG8708 E1- 40731-95 CWG9902 E1- 39472-45
ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BGU3723 E1- 38692-55 BIG6727 E1- 17549-45 BJB7089 E1- 42079-45
BKP2223 E1- 34983-35 BME6787 E1- 41334-75 BQD3478 E1- 41687-85
BWA1074 E1- 40736-35 CJA8012 E1- 35624-65 COZ5313 E1- 41104-85
CPU5223 E1- 40389-85 CPZ6894 E1- 17548-35 CTN5464 E1- 17550-55
CTN8768 E1- 40541-65 CTN9406 E1- 41747-25 CXT0838 E1- 34984-45
CYZ1469 E1- 39467-05 DDV2430 E1- 36821-45 DFE8739 E1- 40762-75
ENQUADRAMENTO 574.60-TRANSITAR EM LOCAL/HORARIO NAO PERMITIDOS
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CNF7506 E1- 41321-55
ENQUADRAMENTO 581.91-TRANSITAR EM CALCADAS, PASSEIOS E PASSARELAS
PROCESSADAS EM 31/08/2001
DBJ6507 E1- 42081-65 GQF8493 E1- 42082-75
ENQUADRAMENTO 581.94-TRANSITAR EM CANTEIRO CENTRAL/ACOSTAMENTO/MARCA CANALIZACAO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
DCN0341 E1- 35813-85
ENQUADRAMENTO 583.50-DESOBEDECER ORDEM DA AUTORIDADE/AGENTE DE TRANSITO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CTP3816 E1- 41416-15
ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR RETORNO EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
AMC2508 E1- 40717-65 BSQ7160 E1- 37414-35 CXT5193 E1- 39033-55
ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BPC4373 E1- 37416-55 CPU2100 E1- 41282-05 CXT5309 E1- 41283-05
DBJ9524 E1- 36822-55
ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BLZ8815 E1- 42553-55 BMU8324 E1- 41000-35 BNN4040 E1- 41928-75
BNS1429 E1- 37375-85 BQG0962 E1- 36825-85 BQT2032 E1- 40719-85
BQZ3843 E1- 39473-55 BUI5667 E1- 41284-15 BUK3889 E1- 39469-15
BZJ1852 E1- 40236-95 CAQ4484 E1- 39474-65 CCT5486 E1- 40721-05
CEE0440 E1- 42556-85 CGV0722 E1- 40390-95 CJD8055 E1- 41777-05
CJG2800 E1- 39785-95 CJK2355 E1- 36875-35 CJZ1493 E1- 41410-65
COZ2433 E1- 41429-35 CPU4713 E1- 41686-75 CQH2555 E1- 40013-65
CQH3560 E1- 40732-05 CQH5271 E1- 40493-25 CTN0824 E1- 39198-55
CTN4284 E1- 38690-35 CTP5858 E1- 25394-65 CWG5686 E1- 39223-85
CXD3507 E1- 41699-95 CXT7690 E1- 41072-95 CXT8333 E1- 39786-05
DBJ8893 E1- 39468-05 DDJ0574 E1- 41291-85 DDJ3466 E1- 41575-65
DDJ4064 E1- 41073-05 DDJ6683 E1- 41827-55 DDJ7258 E1- 39200-75
DDJ8030 E1- 25393-55 DDV4228 E1- 41289-65 DFE4969 E1- 39985-05
KMQ1487 E1- 39523-05
ENQUADRAMENTO 606.81-TRANSPOR BLOQUEIO VIARIO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CPU9862 E1- 41318-25
ENQUADRAMENTO 621.10-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA ATE 20%
PROCESSADAS EM 31/08/2001
AAB1611 D1-354228-68 ADU0637 D1-354951-38 AHT1920 D1-355199-98
AIH1632 D1-354256-18 ALO4035 D1-353990-08 BBP1234 D1-355520-08
BFB3804 D1-355092-18 BFB3888 D1-354100-08 BFD2913 D1-355446-38
BFI4993 D1-354114-28 BFL0508 D1-354456-38 BFL1811 D1-355314-38
BFL2436 D1-355489-28 BFL5324 D1-354394-78 BFL8796 D1-355127-38
BFL8902 D1-354950-28 BFM5931 D1-355158-18 BFN0715 D1-355485-98
BFT5502 D1-353868-98 BFV3970 D1-354435-48 BFV6640 D1-354223-18
BGE4598 D1-355597-08 BGR8881 D1-354485-08 BGS3493 D1-353930-58
BGS6875 D1-355215-38 BHB0641 D1-354970-08 BHD6245 D1-355338-58
BHD7502 D1-354469-58 BHI0385 D1-354034-08 BHI2097 D1-354236-38
BHI5667 D1-355693-88 BHI9686 D1-354234-18 BHJ9199 D1-354940-38
BHL6568 D1-354402-48 BHO0371 D1-355634-48 BHP0729 D1-354742-38
BID6549 D1-354872-18 BIE2230 D1-354894-18 BIE2668 D1-355665-28
BIF1590 D1-354042-78 BIG2860 D1-355030-58 BIH2708 D1-354492-68
BIH3241 D1-354664-28 BIJ6734 D1-353898-68 BIJ9123 D1-354989-88
BIN8947 D1-355545-38 BIP6738 D1-354669-78 BIR0165 D1-354550-98
BIU3444 D1-355257-18 BIU9690 D1-355283-58 BIW6657 D1-354123-08
BIX5322 D1-355148-28 BIY7163 D1-354150-58 BJQ5704 D1-354439-88
BJR5147 D1-354468-48 BKF6589 D1-355100-98 BKI6274 D1-354935-98
BKN4060 D1-354461-88 BKP4319 D1-354815-08 BLP6400 D1-355033-88
BLP8268 D1-354488-28 BLP9959 D1-353873-38 BLR3022 D1-354607-08
BLS2542 D1-355651-08 BMC6130 D1-355095-48 BMD5403 D1-354178-08
BMI4342 D1-354633-48 BMK8084 D1-354744-58 BMP1203 D1-354777-58
BMS9071 D1-354038-38 BMU1830 D1-354440-98 BMU2283 D1-355470-58
BMU2303 D1-354048-28 BMU3559 D1-354632-38 BMU4351 D1-354082-38
BMU5220 D1-355663-08 BMU5674 D1-353919-58 BMU6102 D1-355304-48
BMU7582 D1-355280-28 BMU7771 D1-354239-68 BMU7880 D1-354476-18
BMU8015 D1-355128-48 BMU9063 D1-355647-68 BMU9153 D1-354398-08
BMU9754 D1-354564-18 BMV4934 D1-354118-68 BMX7223 D1-354045-08
BMY6778 D1-354490-48 BNA1341 D1-354821-58 BND5489 D1-355119-68
BND6391 D1-354291-38 BNI9421 D1-354988-78 BNM5035 D1-355216-48
BNN6509 D1-354115-38 BNP5881 D1-353992-18 BNQ6697 D1-354746-78
BNS5374 D1-355549-78 BNS5380 D1-354061-48 BNS5447 D1-354553-18
BNX6105 D1-355662-08 BNX6713 D1-354662-08 BNY0228 D1-354258-38
BNY0653 D1-354958-08 BNY3731 D1-354182-48 BNY3827 D1-354640-08
BNY4848 D1-354705-08 BOK8979 D1-355136-18 BOK8979 D1-355259-38
BOP4624 D1-354151-68 BOS4940 D1-355035-08 BOS4940 D1-355134-08
BOU5663 D1-355023-98 BOU7484 D1-354460-78 BPB1629 D1-355365-08
BPC0089 D1-355432-08 BPC1119 D1-354852-38 BPC2446 D1-354829-28
BPC2717 D1-353978-98 BPC4502 D1-354059-28 BPC4769 D1-354637-88
BPC8914 D1-354498-18 BPF4533 D1-354089-08 BPH2300 D1-354568-58
BPH3330 D1-354420-08 BPI3306 D1-355643-28 BPK3553 D1-355061-38
BPU0445 D1-355618-08 BPX8791 D1-353918-48 BPZ2060 D1-355590-48
BQA1249 D1-355343-08 BQA4727 D1-355262-68 BQB0680 D1-355443-08
BQB2762 D1-354415-68 BQG0526 D1-354477-28 BQG3455 D1-354736-88
BQG9670 D1-354701-68 BQH0069 D1-355223-08 BQH2426 D1-355678-48
BQH2700 D1-354659-88 BQH2774 D1-354552-08 BQH3327 D1-355668-58
BQH3968 D1-354383-78 BQH4254 D1-354787-48 BQH4727 D1-354601-58
BQH7774 D1-353933-88 BQH7892 D1-355695-08 BQM0095 D1-354580-68
BQO1509 D1-355475-08 BQR0363 D1-355315-48 BQR2875 D1-355393-58
BQR3168 D1-354447-58 BQR3169 D1-355371-58 BQR3245 D1-355593-78
BQR3738 D1-354232-08 BQR3738 D1-354807-28 BQR4726 D1-355117-48
BQR9765 D1-355214-28 BQX2332 D1-355564-08 BQX3940 D1-355418-88
BRB8682 D1-354642-28 BRD0697 D1-355677-38 BRE3344 D1-355115-28
BRF6558 D1-354624-68 BRN2037 D1-354480-58 BRT9295 D1-353836-08
BSA1417 D1-353901-98 BSA2436 D1-355529-98 BSD0866 D1-354296-88
BSD1717 D1-355395-78 BSQ2737 D1-354660-98 BSQ3355 D1-355124-08
BSQ3355 D1-355407-88 BSQ7587 D1-353993-28 BSQ8758 D1-354471-78
BST2387 D1-355256-08 BTA9026 D1-354044-98 BTA9134 D1-353853-58
BTC6594 D1-354407-98 BTD8113 D1-354160-48 BTE3250 D1-354839-18
BTE8528 D1-354244-08 BTG0131 D1-354969-08 BTG1832 D1-355619-08
BTG3409 D1-354796-28 BTG3610 D1-355578-38 BTG3746 D1-354455-28
BTG4188 D1-355274-78 BTG4333 D1-355130-68 BTG4443 D1-355424-38
BTG4687 D1-354501-48 BTG6426 D1-354065-88 BTG7264 D1-354561-98
BTG9615 D1-354125-28 BTH0301 D1-355490-38 BTM4315 D1-355135-08
BTP8875 D1-354966-78 BUI1180 D1-354626-88 BUI1405 D1-355228-58
BUI1695 D1-353960-28 BUI3546 D1-354598-28 BUI5243 D1-355357-28
BUI6941 D1-355171-38 BUI7165 D1-354769-88 BUI7270 D1-355252-78
BUI8318 D1-355349-58 BUK1816 D1-354463-08 BUK1816 D1-354824-88
BUK1816 D1-354939-28 BUK1816 D1-355161-48 BUL1888 D1-353971-28
BUU0523 D1-354752-28 BUW2568 D1-355487-08 BUW3206 D1-355422-18
BUW4789 D1-354804-08 BUW4841 D1-355088-88 BUW5329 D1-354029-58
BUW5338 D1-355562-98 BUW5410 D1-355055-88 BUW5995 D1-354689-58
BUW7382 D1-354710-48 BUX1956 D1-355006-38 BUX1956 D1-355412-28
BUZ6027 D1-355089-98 BVF1747 D1-354444-28 BVG0189 D1-354286-98
BVI2142 D1-355481-58 BVI2788 D1-354707-18 BVI2788 D1-355339-68
BVI3234 D1-355648-78 BVI4684 D1-354449-78 BVN0199 D1-355414-48
BVN0657 D1-354187-98 BVN1245 D1-355192-28 BVN1600 D1-354623-58
BVN2667 D1-354430-08 BVN2667 D1-355261-58 BVN3553 D1-354221-08
BVN4126 D1-354360-68 BVN4676 D1-353959-18 BVN4798 D1-354502-58
BVN5339 D1-355505-78 BVN5406 D1-355617-98 BVN5824 D1-355109-78
BVN6375 D1-354108-78 BVN6734 D1-355258-28 BVN6991 D1-355036-08
BVN7341 D1-355211-08 BVN9714 D1-354416-78 BVP9410 D1-355254-98
BVS0497 D1-354879-88 BWC2885 D1-355012-98 BWQ2476 D1-354358-48
BWS4584 D1-353928-38 BWS5777 D1-355599-28 BWS5789 D1-354629-08
BWS6180 D1-354202-28 BWS6964 D1-354484-98 BXI1135 D1-354305-68
BXL4975 D1-354687-38 BXL7228 D1-354952-48 BXN0183 D1-355042-68
BYN4892 D1-355201-08 BZD4610 D1-355370-48 BZD4829 D1-354609-28
BZJ1427 D1-355289-08 BZJ4536 D1-355312-18 BZJ4536 D1-355326-48
BZJ4536 D1-355476-08 BZJ7005 D1-355287-98 BZJ7065 D1-354448-68
BZJ7119 D1-354985-48 BZJ9036 D1-355679-58 BZJ9200 D1-354199-08
BZJ9377 D1-354203-38 BZJ9973 D1-355681-78 BZO2559 D1-354567-48
BZT6860 D1-354513-58 BZT6860 D1-354573-08 CAF3725 D1-355541-08
CAK3979 D1-355027-28 CAM2424 D1-353929-48 CAQ0017 D1-354748-98
CAQ0511 D1-354586-18 CAQ1203 D1-355222-08 CAQ1205 D1-354995-38
CAQ1462 D1-354658-78 CAQ1508 D1-354334-28 CAQ4093 D1-354046-08
CAQ7281 D1-354206-68 CAQ7673 D1-355224-18 CAQ8157 D1-355604-78
CAQ9361 D1-355143-88 CAR2725 D1-355592-68 CAT4754 D1-354929-38
CAT8335 D1-354654-38 CBC8065 D1-354834-78 CBH6818 D1-355567-38
CBK7695 D1-354367-28 CBO0029 D1-355253-88 CBQ8962 D1-354884-28
CBZ2443 D1-354895-28 CBZ3696 D1-355062-48 CCE5414 D1-354337-58
CCF8446 D1-354625-78 CCK4400 D1-354205-58 CCL0776 D1-354575-18

CCT5609 D1-355537-68 CCT7192 D1-354758-88 CCV6476 D1-354703-88
CCW2485 D1-354143-98 CCW2898 D1-355425-48 CCW2997 D1-354604-88
CCW4320 D1-353924-08 CCW4701 D1-354909-58 CCW5286 D1-355268-18
CCW5524 D1-354544-38 CCW5657 D1-355247-28 CCW6976 D1-354853-48
CCW7576 D1-354475-08 CCW7828 D1-355622-38 CCY3633 D1-354207-78
CDE6610 D1-354717-08 CDF3414 D1-353912-98 CDF3414 D1-354064-78
CDF7960 D1-355689-48 CDG6986 D1-355024-08 CDK0321 D1-353869-08
CDU0551 D1-354663-18 CDU1847 D1-354670-88 CDU2082 D1-355509-08
CDU3102 D1-354219-88 CDU3706 D1-354844-68 CDU6714 D1-355598-18
CDU7558 D1-354802-88 CDU8742 D1-354140-68 CDU9214 D1-354262-78
CDW5121 D1-354793-08 CDW6018 D1-355285-78 CDW7010 D1-354714-88
CDW8943 D1-355270-38 CEB8832 D1-355511-28 CEM5114 D1-354596-08
CEN9369 D1-354409-08 CEN9369 D1-355543-18 CEQ9500 D1-355102-08
CET6366 D1-354109-88 CEV0049 D1-355428-78 CEV0231 D1-355297-88
CEV1191 D1-355019-58 CEV1513 D1-354636-78 CEV2158 D1-354068-08
CEV2572 D1-355188-98 CEV3360 D1-354745-68 CEV4088 D1-354385-98
CEV5570 D1-354842-48 CEV5570 D1-355472-78 CEV5936 D1-355420-08
CEV7461 D1-355506-88 CEV7926 D1-354782-08 CEV8521 D1-355324-28
CEV9006 D1-355179-08 CEY1067 D1-354855-68 CEY2259 D1-355022-88
CEY2259 D1-355329-78 CEY3569 D1-354638-98 CEY4568 D1-354087-88
CEY5910 D1-355010-78 CEY6150 D1-355046-08 CEY6466 D1-354532-28
CEY7671 D1-355469-48 CEY8349 D1-355638-88 CEY9637 D1-354526-78
CEY9637 D1-354605-98 CEZ8658 D1-355628-98 CFA1268 D1-354388-18
CFE3548 D1-354675-28 CFF8669 D1-354692-88 CFJ6434 D1-354028-48
CFS2068 D1-355276-98 CGO9421 D1-355504-68 CGS9988 D1-355281-38
CGV0064 D1-354254-08 CGV0706 D1-353945-98 CGV0706 D1-353985-58
CGW9353 D1-355286-88 CGZ5010 D1-355430-98 CHA4853 D1-354547-68
CHH3674 D1-355210-98 CHI7901 D1-353895-38 CHJ0095 D1-355565-18
CHN0151 D1-354441-08 CHN0795 D1-354401-38 CHN2899 D1-355348-48
CHN3142 D1-353845-88 CHN3353 D1-354310-08 CHN4011 D1-354422-28
CHN5281 D1-354618-08 CHN6591 D1-354085-68 CHN6979 D1-355426-58
CHN7028 D1-355657-58 CHN9942 D1-355629-08 CHP7624 D1-354797-38
CHQ3113 D1-354212-18 CHW4556 D1-354585-08 CIB0858 D1-355243-98
CIC5902 D1-355260-48 CII9466 D1-355408-98 CIN9859 D1-355101-08
CIR4479 D1-353956-98 CIY8720 D1-355229-68 CJC7510 D1-355219-78
CJD0098 D1-354574-08 CJD0564 D1-354911-78 CJD0564 D1-355305-58
CJD1638 D1-354846-88 CJD2894 D1-355586-08 CJD3949 D1-354431-08
CJD5249 D1-353859-08 CJD5757 D1-355455-18 CJD9609 D1-354774-28
CJI5128 D1-353867-88 CJO4799 D1-353902-08 CJR0489 D1-354230-88
CJT6890 D1-354101-08 CJY0134 D1-355282-48 CJY0623 D1-354611-48
CJY1133 D1-355063-58 CJY1181 D1-355245-08 CJY2611 D1-354216-58
CJY3106 D1-355094-38 CJY3142 D1-353904-18 CJY3976 D1-355141-68
CJY4322 D1-354686-28 CJY4384 D1-355290-18 CJY4865 D1-354617-08
CJY5317 D1-355501-38 CJY6397 D1-355220-88 CJY7087 D1-355595-98
CJY7735 D1-355591-58 CJY8820 D1-354798-48 CJY8833 D1-354023-08
CJY9564 D1-354789-68 CKK7309 D1-354084-58 CKN1890 D1-354571-88
CKN1890 D1-354836-98 CKX0046 D1-354147-28 CKX0162 D1-354088-98
CKX1105 D1-354694-08 CKX2744 D1-354720-38 CKX4391 D1-354381-58
CKX4491 D1-354771-08 CKX5175 D1-354546-58 CKX7002 D1-355075-68
CKX8182 D1-354103-28 CKX8832 D1-354518-08 CKX9554 D1-355547-58
CLB2015 D1-355556-38 CLB5588 D1-353894-28 CLD8685 D1-353994-38
CLE5890 D1-355058-08 CLF6149 D1-355342-98 CLS2613 D1-355669-68
CLV3072 D1-354674-18 CLY4729 D1-354706-08 CMD5103 D1-355327-58
CME4462 D1-355230-78 CMI0806 D1-353830-48 CNF9548 D1-355502-48
CNK0031 D1-355284-68 CNN5759 D1-353923-98 CNQ1132 D1-354086-78
CNQ1895 D1-355108-68 CNQ2226 D1-354698-38 CNQ2512 D1-354169-28
CNQ2774 D1-354700-58 CNQ3152 D1-355175-78 CNQ3233 D1-353892-08
CNQ3436 D1-354949-18 CNQ3527 D1-354531-18 CNQ4303 D1-355070-18
CNQ4389 D1-354036-18 CNQ7236 D1-354578-48 CNQ7419 D1-355684-08
CNQ8446 D1-355021-78 CNQ8807 D1-354672-08 CNQ8807 D1-354808-38
CNQ9003 D1-354961-28 CNQ9213 D1-355548-68 CNQ9835 D1-355082-28
CNQ9900 D1-355298-98 CNT1956 D1-353949-28 CNZ3266 D1-355372-68
COA0804 D1-354342-08 COA6794 D1-353865-68 COE2224 D1-354054-88
COK4511 D1-355583-88 COK6390 D1-354395-88 COK7282 D1-354380-48
COO2020 D1-355140-58 COX4691 D1-354062-58 COZ2292 D1-355051-48
COZ2746 D1-354465-18 COZ3573 D1-354030-68 COZ3612 D1-354267-18
COZ4258 D1-355633-38 COZ4621 D1-355632-28 COZ6312 D1-355353-98
COZ6742 D1-354641-18 COZ7481 D1-355227-48 COZ7552 D1-354037-28
COZ7961 D1-354377-18 COZ8693 D1-354076-88 COZ9864 D1-355293-48
CPQ2775 D1-354403-58 CPS1636 D1-353931-68 CPS4129 D1-355080-08
CPS5784 D1-355026-18 CPS9136 D1-354616-98 CPU0209 D1-355623-48
CPU1532 D1-355048-18 CPU1549 D1-354119-78 CPU2469 D1-353954-78
CPU2761 D1-355482-68 CPU2883 D1-355060-28 CPU2912 D1-355071-28
CPU3453 D1-355153-78 CPU3483 D1-354081-28 CPU4320 D1-355640-08
CPU6032 D1-355150-48 CPU6218 D1-355321-08 CPU6470 D1-353948-18
CPU6764 D1-355238-48 CPU8208 D1-354704-98 CPU8782 D1-355249-48
CPU8821 D1-354627-98 CPU9180 D1-355394-68 CPU9312 D1-354095-58
CPZ8041 D1-354699-48 CQB6696 D1-354972-28 CQS5205 D1-355484-88
CRJ5000 D1-355167-08 CRO7522 D1-354060-38 CTN0282 D1-354186-88
CTN2233 D1-355639-98 CTN3158 D1-355330-88 CTN5491 D1-354606-08
CTN5950 D1-355272-58 CTN6504 D1-355041-58 CTN7659 D1-355703-78
CTN9089 D1-355295-68 CTN9621 D1-354137-38 CTP0355 D1-355646-58
CTP0370 D1-355532-18 CTP1265 D1-355186-78 CTP1371 D1-355296-78
CTP2123 D1-354482-78 CTP2671 D1-354464-08 CTP3173 D1-355380-38
CTP4859 D1-355111-98 CTP6305 D1-354246-28 CTP7245 D1-354192-38
CTP8442 D1-354803-98 CTP9363 D1-353925-08 CTP9692 D1-354227-58
CTP9923 D1-354231-98 CTQ7310 D1-355584-98 CTU2391 D1-355156-08
CVT4927 D1-355200-08 CWD9474 D1-354303-48 CWG0047 D1-354955-78
CWG0214 D1-354643-38 CWG1192 D1-354014-18 CWG2409 D1-355325-38
CWG3011 D1-354204-48 CWG3128 D1-354576-28 CWG3559 D1-354581-78
CWG3763 D1-354738-08 CWG4870 D1-354806-18 CWG5035 D1-354937-08
CWG5056 D1-355184-58 CWG6334 D1-355694-98 CWG6363 D1-354772-08
CWG8428 D1-354548-78 CWG8891 D1-354149-48 CWG9272 D1-355630-08
CWG9536 D1-355566-28 CWG9828 D1-354956-88 CWU2835 D1-354208-88
CWZ6647 D1-355149-38 CWZ7427 D1-354944-78 CXD0273 D1-354116-48
CXD0308 D1-354155-08 CXD1407 D1-354540-08 CXD1625 D1-355442-08
CXD2043 D1-353932-78 CXD2262 D1-355637-78 CXD2883 D1-354301-28
CXD4589 D1-354090-08 CXD5383 D1-354410-18 CXD5423 D1-354967-88
CXD5609 D1-354136-28 CXD6285 D1-354838-08 CXD6854 D1-355037-18
CXD6890 D1-354432-18 CXD6908 D1-355627-88 CXD7300 D1-355091-08
CXD7692 D1-355301-18 CXL7544 D1-354837-08 CXM1930 D1-354365-08
CXT0307 D1-354277-08 CXT1276 D1-355159-28 CXT1568 D1-354238-58
CXT1914 D1-353969-08 CXT2477 D1-354847-98 CXT2477 D1-355169-18
CXT3296 D1-354335-38 CXT3863 D1-355263-78 CXT4330 D1-353907-48
CXT4437 D1-354708-28 CXT5389 D1-355666-38 CXT6683 D1-353858-08
CXT7150 D1-354128-58 CXT7741 D1-355459-58 CXT9911 D1-354418-98
CXU2235 D1-354032-88 CXY4877 D1-354091-18 CYM7916 D1-354610-38
CYZ0185 D1-354602-68 CYZ1984 D1-354755-58 CYZ2072 D1-355431-08
CYZ2716 D1-354107-68 CYZ2995 D1-354397-08 CYZ3819 D1-355519-08
CYZ4178 D1-354991-08 CYZ4356 D1-355189-08 CYZ4612 D1-355162-58
CYZ4990 D1-354309-08 CYZ5250 D1-354965-68 CYZ5586 D1-355001-98
CYZ7077 D1-354963-48 CYZ7077 D1-355544-28 CYZ7285 D1-354248-48
CYZ7339 D1-354328-78 CYZ7360 D1-355467-28 CYZ7577 D1-353893-18
CYZ7856 D1-355067-98 CYZ8139 D1-354947-08 CYZ8759 D1-355397-98
CYZ9094 D1-354491-58 CYZ9374 D1-354500-38 CZK5790 D1-354474-08
CZK7143 D1-354251-78 DBJ0008 D1-354104-38 DBJ0424 D1-354408-08
DBJ0785 D1-354858-98 DBJ1123 D1-354545-48 DBJ1356 D1-354354-08
DBJ1779 D1-355609-18 DBJ2175 D1-354393-68 DBJ2292 D1-355205-48
DBJ3111 D1-353917-38 DBJ3416 D1-355291-28 DBJ4625 D1-354224-28
DBJ4665 D1-354428-88 DBJ5095 D1-354129-68 DBJ5164 D1-354953-58
DBJ5953 D1-355457-38 DBJ6440 D1-355097-68 DBJ8434 D1-354954-68
DBJ8541 D1-354652-18 DBJ8770 D1-354721-48 DBJ8770 D1-355018-48
DBJ9266 D1-354172-58 DBJ9882 D1-354425-58 DBY0854 D1-354570-78
DBY1146 D1-355083-38 DBY1281 D1-355581-68 DBY1368 D1-354173-68
DBY1381 D1-353916-28 DBY2459 D1-354809-48 DBY2895 D1-354566-38
DBY2908 D1-355069-08 DBY3449 D1-354073-58 DBY3679 D1-355185-68
DBY3827 D1-354445-38 DBY4268 D1-354867-78 DBY4315 D1-354634-58
DBY4372 D1-354622-48 DBY5127 D1-354754-48 DBY5513 D1-355267-08
DBY6246 D1-353863-48 DBY6613 D1-355419-98 DBY6613 D1-355453-08
DBY6677 D1-354520-18 DBY7313 D1-354124-18 DBY7338 D1-354918-38
DBY7552 D1-355540-98 DBY7763 D1-355221-98 DBY8176 D1-354493-78
DBY8990 D1-355057-08 DBY9070 D1-354595-08 DBY9104 D1-355530-08
DCN0141 D1-355292-38 DCN0843 D1-355551-98 DDJ0137 D1-354946-98
DDJ0649 D1-355218-68 DDJ0658 D1-355081-18 DDJ1567 D1-354773-18
DDJ1923 D1-355303-38 DDJ2986 D1-354695-08 DDJ4111 D1-355621-28
DDJ5612 D1-354359-58 DDJ5797 D1-355187-88 DDJ5919 D1-355084-48
DDJ6020 D1-354524-58 DDJ6169 D1-355231-88 DDJ7056 D1-354681-88
DDJ7974 D1-355217-58 DDJ7976 D1-354562-08 DDJ8768 D1-354098-88
DDJ9697 D1-355508-08 DDV0098 D1-355497-08 DDV0265 D1-354413-48
DDV1071 D1-353891-08 DDV1228 D1-354987-68 DDV1229 D1-355122-98
DDV1413 D1-354527-88 DDV1502 D1-355340-78 DDV1696 D1-354185-78
DDV2505 D1-355686-18 DDV2848 D1-354529-08 DDV3792 D1-354092-28
DDV4646 D1-355445-28 DDV5273 D1-354590-58 DDV6221 D1-354405-78
DDV6871 D1-354880-98 DDV6925 D1-355265-98 DDV7322 D1-354312-28
DDV7538 D1-354074-68 DDV8227 D1-354541-08 DDV8481 D1-354308-98
DDV8613 D1-354579-58 DDV8923 D1-354297-98 DDV9171 D1-355235-18
DDV9636 D1-353852-48 DDV9880 D1-354400-28 DFE0677 D1-354589-48
DFE1824 D1-355164-78 DFE1824 D1-355373-78 DFE1892 D1-355535-48
DFE3134 D1-355302-28 DFE3787 D1-354429-98 DFE4770 D1-354306-78
DFE5200 D1-355074-58 DFE5279 D1-354070-28 DFE5445 D1-355020-68
DFE6131 D1-354330-98 DFE7082 D1-355498-08 DFE7143 D1-353861-28
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DFE7700 D1-354749-08 DFE8347 D1-355096-58 DFE8527 D1-354479-48
DFU0836 D1-354543-28 DFU0840 D1-354737-98 DFU1717 D1-354597-18
DLO1312 D1-353838-18 DME3131 D1-354345-28 EFJ4444 D1-355308-88
FVA2009 D1-354012-08 GNG7100 D1-354620-28 GOD8548 D1-353851-38
GPE4628 D1-354459-68 GPL1099 D1-354801-78 GPL4222 D1-355212-08
GPM2524 D1-355480-48 GRJ6406 D1-354565-28 GRK9696 D1-355310-08
GRW1923 D1-355447-48 GSD0014 D1-354751-18 GTA5390 D1-354237-48
GTA5390 D1-354857-88 GTF2205 D1-355142-78 GTW6556 D1-355478-28
GUD4456 D1-355320-98 GUI6122 D1-354008-68 GUP8115 D1-354021-88
GUX5598 D1-355403-48 GXF4622 D1-355032-78 HQY0159 D1-355120-78
HRI6868 D1-355107-58 HRN7575 D1-355072-38 IBC0665 D1-355616-88
JEA7587 D1-354158-28 JEA7587 D1-354362-88 JEA7587 D1-354384-88
JMH1045 D1-354608-18 JNC7734 D1-355620-18 JTP2125 D1-353941-58
JXJ0100 D1-355579-48 JYI9837 D1-355399-08 KBJ3069 D1-354302-38
KBS0219 D1-354333-18 KLX6586 D1-355273-68 KMJ9446 D1-355087-78
KTT8317 D1-354845-78 LAN0385 D1-355358-38 LIP8512 D1-354285-88
MMN7123 D1-354779-78
ENQUADRAMENTO 622.00-TRANS VEL SUP A MAX PERMITIDA ACIMA DE 20%
PROCESSADAS EM 31/08/2001
AGR8715 D1-354346-38 BHD9341 D1-354996-48 BIJ6734 D1-353862-38
BIK9998 D1-354470-68 BIR3833 D1-353921-78 BLJ1645 D1-355198-88
BNS3345 D1-354887-58 BNY0244 D1-355660-88 BPC5447 D1-355624-58
BQG8669 D1-355473-88 BQH2068 D1-354472-88 BSA1591 D1-355121-88
BSK0051 D1-354818-28 BSL1814 D1-353886-58 BSP3863 D1-355191-18
BSQ0442 D1-355126-28 BSQ0442 D1-355152-68 BSQ0910 D1-354680-78
BSQ8406 D1-355112-08 BTG7101 D1-354035-08 BUI2865 D1-354138-48
BUI5401 D1-355659-78 BUW2722 D1-354131-88 BZJ3435 D1-355125-18
BZP1656 D1-355178-08 CAQ5097 D1-354050-48 CCN4986 D1-354222-08
CCW2919 D1-355576-18 CDU9263 D1-354370-58 CEY1067 D1-354848-08
CEY1067 D1-354850-18 CFN9332 D1-354426-68 CJW9957 D1-354106-58
CKD0365 D1-354075-78 CKX1711 D1-354371-68 CKX4193 D1-354833-68
CKX6606 D1-354678-58 CMJ9958 D1-355196-68 CMU1101 D1-355613-58
CMU1101 D1-355615-78 CNQ1377 D1-354516-88 CNQ9325 D1-355563-08
COZ3612 D1-354528-98 COZ6828 D1-354603-78 CPU6072 D1-354499-28
CPU6252 D1-354635-68 CQH6318 D1-354630-18 CQW6049 D1-353935-08
CRK6751 D1-355244-08 CTN5015 D1-355182-38 CTP5755 D1-354446-48
CTP7378 D1-355232-98 DCN0511 D1-354144-08 DCN2183 D1-354051-58
DDJ0649 D1-355332-08 DDJ0660 D1-354406-88 DDJ2923 D1-355335-28
DFE1583 D1-355311-08 DFE5887 D1-353827-18 DFE7465 D1-354275-98
EVA5353 D1-355073-48 FFR0013 D1-354557-58 GLM8808 D1-354197-88
GLP9569 D1-354102-18 KFJ6399 D1-355337-48
ENQUADRAMENTO 648.30-USAR BUZINA NAO COMO ADVERTENCIA A PEDESTRES/CONDUTORES
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CCW3348 E1- 42555-75
ENQUADRAMENTO 656.40-CONDUZIR O VEIC.TRANSP PASSAG.EM COMPART.DE CARGA
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CEY9637 E1- 41010-25 CGE0060 E1- 35350-75
ENQUADRAMENTO 685.80-TRANS COM LOTACAO EXCEDENTE
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CXT4966 E1- 41877-05
ENQUADRAMENTO 703.01-COND MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM USAR CAPACETE
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BSK0964 E1- 41415-05 BSP6581 E1- 41418-35 CNF8108 E1- 17547-25
CTN2212 E1- 39787-05 CTN5418 E1- 39668-25 CTN8988 E1- 38093-05
CTN9718 E1- 38092-05 DCN2960 E1- 36823-65 GVD2242 E1- 38821-25
ENQUADRAMENTO 704.81-COND MOTO/MOTONETA/CICLOMOTOR C/PASS SEM USAR CAPACETE
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BVK3950 E1- 41733-05 CNF5216 E1- 30516-25 CTN6655 E1- 42554-65
CTN8768 E1- 40834-25
ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 31/08/2001
AFA3889 E1- 40130-25 AGV1371 E1- 39671-55 BMU4544 E1- 41216-05
BMU8812 E1- 41071-85 BNP9811 E1- 41685-65 BOB3135 E1- 41662-55
BTD2709 E1- 41316-05 BTG7888 E1- 41293-05 CAQ9222 E1- 41413-95
CCT3406 E1- 41074-05 CDU0506 E1- 41428-25 CJD3199 E1- 41955-15
CJY8974 E1- 42057-45 CKP8678 E1- 38949-95 CKX4459 E1- 41803-35
CKX6644 E1- 39672-65 CLL1308 E1- 41689-05 CMQ2255 E1- 41858-35
COZ1669 E1- 40718-75 COZ2086 E1- 41131-25 COZ5181 E1- 37374-75
CPU6603 E1- 42552-45 CPU6641 E1- 42135-55 CPU7093 E1- 42129-05
CPU9388 E1- 40239-15 CQB7544 E1- 38691-45 CTO9500 E1- 41855-05
CTP0100 E1- 41279-75 CTP5545 E1- 42045-35 CTP7476 E1- 36525-55
CTP7476 E1- 39665-05 CWG4069 E1- 41743-95 CYZ4960 E1- 36795-05
CYZ6813 E1- 41214-85 DBJ8082 E1- 42133-35 DBY0303 E1- 41211-55
DBY6738 E1- 41430-45 DDJ0370 E1- 40297-45 DDJ1424 E1- 41520-65
DDJ4114 E1- 41854-05 DDJ9212 E1- 41348-05 DDJ9293 E1- 40544-95
DDV0229 E1- 38946-65 DDV4328 E1- 41839-65 DDV5667 E1- 41009-15
DDV6485 E1- 42283-05 DDV7016 E1- 36524-45 DDV9383 E1- 40240-25
DFE1607 E1- 41290-75 DFE4026 E1- 41276-45 DFE4180 E1- 41286-35
DFE4984 E1- 42186-15 GQT7592 E1- 41762-65 MMN6026 E1- 41739-55

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO Nº 299/2001

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º
7.721, de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o
disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito
Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas
normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições

DETERMINA

A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos
AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 e processados em  30/08/2001
a  31/08/2001  abaixo relacionados.
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão
publicadas nesta Resolução para, com base no parágrafo 7º do artigo 257 do Código
de Trânsito Brasileiro, indicarem no prazo de 15 (quinze) dias, o condutor infrator,
sob pena de não o fazendo, serem responsabilizados pela infração,  e ainda, ficam
notificados do início do prazo para apresentação de eventual recurso, conforme
dispõe o parágrafo 4º do artigo 282.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE OUTROS
MUNICÍPIOS

AIIPS PROCESSADOS NO PERIODO 30/08/2001 A 31/08/2001 
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BMB9495 E1- 42078-35 BRE6344 E1- 41574-55 CAQ3675 E1- 39224-95
CFK0798 E1- 42109-15 CIW8525 E1- 40949-75 DRM1608 E1- 41828-65
FFD0770 E1- 41427-15
ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CFE0131 E1- 36871-05 DAW6856 E1- 42377-55 DRM1608 E1- 40131-35
ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 31/08/2001
DAH5270 E1- 41060-85
ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B

PROCESSADAS EM 31/08/2001
BHE4522 E1- 41765-95 BJB4376 E1- 40298-55 BKT5707 E1- 41605-35
BOW8037 E1- 41744-05 BPC4715 E1- 41771-45 BPK3369 E1- 40278-75
BQQ6880 E1- 41991-45 BQY2524 E1- 42049-75 BRO4005 E1- 41984-85
BTD3228 E1- 40279-85 BWY1161 E1- 40280-95 CAM0681 E1- 41613-05
CAX5330 E1- 40491-05 CAZ5895 E1- 41957-35 CDJ3072 E1- 42281-85
CDJ3441 E1- 41339-15 CDK3020 E1- 40293-05 CDU1792 E1- 42227-95
CDW6286 E1- 42047-55 CEP0551 E1- 41758-25 CEV8712 E1- 41614-15
CHN0423 E1- 41695-55 CJD5373 E1- 41735-15 CKJ3699 E1- 41522-85
CLA2402 E1- 41606-45 COX0617 E1- 42177-35 CPU2762 E1- 41737-35
CVG5548 E1- 41981-55 CVV0962 E1- 41979-35 CWP5083 E1- 42180-65
CWZ5710 E1- 41750-55 CXT8297 E1- 41748-35 CYL7337 E1- 41952-95
CZI2296 E1- 41525-05 DAW7368 E1- 41517-35 DAX6335 E1- 41336-95
DCA0910 E1- 41344-65 DCG1407 E1- 37571-65 DDJ2917 E1- 40288-65
ELX0311 E1- 42183-95
ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BIP7141 E1- 41658-15 BKA9436 E1- 41496-45 BMU3198 E1- 42226-85
BOA7872 E1- 41069-65 BOH4182 E1- 41070-75 BSQ0151 E1- 41688-95
BUC3709 E1- 37574-95 BWG2807 E1- 41963-95 CBK2912 E1- 41067-45
CCJ5478 E1- 41068-55 CKO5097 E1- 36872-05 CMJ4706 E1- 41356-75
CNF6694 E1- 41690-05 CPA3765 E1- 41664-75 CQC0013 E1- 40799-05
CSR3821 E1- 42128-95 CYK3389 E1- 41692-25 DBV8629 E1- 40537-25
DCK6999 E1- 40234-75 DDC6581 E1- 42107-05 DDM2700 E1- 42280-75
KJT1096 E1- 42126-75 MPV6481 E1- 41691-15
ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR EM LOCAL/HORA C/SINALIZ PROIBIDO PARADA/ESTAC
PROCESSADAS EM 31/08/2001
DBX3219 E1- 41570-15
ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CZL6686 E1- 41003-65
ENQUADRAMENTO 585.11-NAO DESLOCAR VEICULO C/ANTECEDENCIA P/MANOBRAR A ESQUERDA
PROCESSADAS EM 31/08/2001
CLU5142 E1- 41453-55
ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BVQ9105 E1- 37370-35 BWM9579 E1- 37415-45 CCQ8020 E1- 41417-25
ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BIP6280 E1- 41573-45 BMA8070 E1- 41008-05 BTV6996 E1- 42080-55
CPT9896 E1- 37573-85 CYN1937 E1- 35349-65
ENQUADRAMENTO 703.01-COND MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM USAR CAPACETE
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BJV7785 E1-  1966-85
ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 31/08/2001
BPB0639 E1- 41951-85 BTH6515 E1- 40277-65 BUG6686 E1- 41412-85
CAA0074 E1- 41740-65 CFS6925 E1- 33819-55 CHU5098 E1- 41280-85
CKD0606 E1- 41411-75 CRM6033 E1- 34985-55 CTI5358 E1- 41806-65
CTP9269 E1- 41317-15 CVC8092 E1- 40734-15 CWH7132 E1- 42110-25
CZE0178 E1- 41682-35 CZP8246 E1- 41285-25 CZQ1314 E1- 42134-45
DCO5981 E1- 40238-05 DDN2279 E1- 41859-45 DDY1281 E1- 41857-25
DEZ2809 E1- 39471-35

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO Nº 300/2001

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º
7.721, de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o
disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito
Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas
normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições

DETERMINA

A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos
AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 e processados em  01/09/2001
a  03/09/2001  abaixo relacionados.
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão
publicadas nesta Resolução para, com base no parágrafo 7º do artigo 257 do Código
de Trânsito Brasileiro, indicarem no prazo de 15 (quinze) dias, o condutor infrator,
sob pena de não o fazendo, serem responsabilizados pela infração,  e ainda, ficam
notificados do início do prazo para apresentação de eventual recurso, conforme
dispõe o parágrafo 4º do artigo 282.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS
AIIPS PROCESSADOS NO PERIODO 01/09/2001 A 03/09/2001 
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BUW6144 E1- 42232-35 CAU1917 E1- 42112-45 CEY2761 E1- 42119-05
CHN3014 E1- 32842-75 CJY5645 E1- 39305-25 CKE5510 E1- 39990-55
CKN7992 E1- 39301-95 CKX4918 E1- 42235-65 CNQ4413 E1- 42113-55
CWG1606 E1- 42234-55 CYZ2904 E1- 42121-25 DBY7911 E1- 42115-75
DDV5539 E1- 39991-65 DFE2289 E1- 42120-15 FTK0006 E1- 42231-25
ENQUADRAMENTO 519.30-TRANSP CRIANCA VEIC AUTOMOTOR S/OBS.NORMAS SEGUR.
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BIX5192 E1- 41969-45
ENQUADRAMENTO 537.10-VEICULO IMOBILIZADO NA VIA POR FALTA DE COMBUSTIVEL
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BZJ4449 E1- 39987-25
ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BWR5862 E1- 40133-55
ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 03/09/2001
CKF9082 E1- 41971-65
ENQUADRAMENTO 545.22-ESTACIONAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES
PROCESSADAS EM 03/09/2001
DDV9969 E1- 36468-35
ENQUADRAMENTO 545.25-ESTACIONAR SOBRE GRAMADO OU JARDIM PUBLICO
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BRG4298 E1- 42065-15
ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BHI9503 E1- 42037-65 BMC0985 E1- 42214-75 BMU1907 E1- 41973-85
BNI0031 E1- 42236-75 BOP5475 E1- 42192-75 BPA9556 E1- 42195-05
BVM8244 E1- 31345-65 BVN2891 E1- 41993-65 BZJ7242 E1- 41997-05
BZQ7568 E1- 42044-25 CAN3142 E1- 42059-65 CCW3962 E1- 42259-85
CCW8775 E1- 42290-65 CIL8990 E1- 41966-15 CMU5152 E1- 42291-75
CPU9811 E1- 42118-05 DBY9575 E1- 41970-55 DDJ1497 E1- 42288-45
DDV6025 E1- 42064-05 DFE1661 E1- 41996-95 DFE3889 E1- 40712-15
ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BMX9872 E1- 42066-25 BUW3499 E1- 41459-05 CJD5169 E1- 40558-15
CJD8777 E1- 42602-05 CJY2706 E1- 42213-65 CPU6002 E1- 40713-25
DDJ3728 E1- 42305-05 DDJ5290 E1- 41994-75 DDV1059 E1- 40720-95
KBU1747 E1- 39992-75
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ENQUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 03/09/2001
CQH5890 E1- 38004-05
ENQUADRAMENTO 562.22-PARAR SOBRE A FAIXA DE PEDESTRE
PROCESSADAS EM 03/09/2001
CHN0012 E1- 40711-05
ENQUADRAMENTO 567.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BFE9062 C1-326412-91 BFL5561 C1-326415-11 BGN0030 C1-326020-21
BGP9730 C1-325978-41 BHI2648 C1-326172-01 BIE0506 C1-326105-01
BIF3862 C1-326335-91 BJK8944 C1-326024-61 BKW7417 C1-326148-91
BLR0839 C1-326328-21 BLY3216 C1-326055-41 BMU7094 C1-326244-61
BMU7225 C1-326095-01 BMV2937 C1-326239-11 BNT0831 C1-326295-21
BNY2005 C1-325758-41 BNY5924 C1-325996-01 BNY7217 C1-326001-51
BNY8051 C1-325979-51 BON1985 C1-325953-11 BPB7446 C1-325769-41
BPC7643 C1-326061-01 BPC9745 C1-326290-81 BPM3075 C1-325955-31
BQB2189 C1-326158-81 BQG3266 C1-326294-11 BQG3278 C1-326270-01
BQH7590 C1-326054-31 BQR4143 C1-326426-11 BRH2700 C1-326252-31
BSA1161 C1-326162-11 BSQ5502 C1-325905-81 BTA6027 C1-325765-01
BTA8897 C1-326216-01 BTA9216 C1-325820-01 BTG9274 C1-325802-41
BUG9012 C1-326006-01 BUI0002 C1-325674-81 BUI3946 C1-325725-41
BUI4137 C1-326100-51 BUI5138 C1-326192-91 BUI7096 C1-326033-41
BUX7346 C1-325962-01 BVN1626 C1-325675-91 BVN5797 C1-326329-31
BWC0046 C1-326011-41 BXE9594 C1-325693-51 BXM4490 C1-326150-01
BZJ1780 C1-326257-81 BZJ3644 C1-326056-51 BZU9279 C1-326428-31
CAM1816 C1-326429-41 CAQ0049 C1-325958-61 CAQ2188 C1-326258-91
CAQ3227 C1-325913-51 CBM2195 C1-326035-61 CCW4746 C1-326042-21
CCW6821 C1-326235-81 CCW6976 C1-326073-01 CCW7600 C1-326143-41
CDU6302 C1-325967-41 CDU7283 C1-325826-61 CDU9825 C1-326036-71
CEU4800 C1-325763-91 CEV3313 C1-326044-41 CEV8073 C1-326279-81
CEV9494 C1-326045-51 CEY6797 C1-325961-91 CHF3236 C1-325970-71
CHN1824 C1-326159-91 CHN7221 C1-326157-71 CHN8446 C1-326154-41
CHX6024 C1-326072-01 CIK2879 C1-326341-41 CJD1007 C1-326291-91
CJD8109 C1-326083-01 CJD8671 C1-325671-51 CJY3075 C1-326178-61
CJY5766 C1-325891-51 CKD2565 C1-326047-71 CKD3675 C1-326224-81
CKX0197 C1-326325-01 CKX1771 C1-326320-51 CKX3835 C1-326229-21
CKX4094 C1-326243-51 CKX7815 C1-326096-11 CKZ7704 C1-326323-81
CLZ8299 C1-325975-11 CNO2024 C1-326103-81 CNQ2621 C1-326416-21
CNQ4665 C1-325797-01 CNQ9640 C1-325987-21 CNQ9959 C1-326384-31
COZ5544 C1-326324-91 COZ7688 C1-325890-41 COZ8948 C1-325766-11
COZ9541 C1-326237-01 CPS2554 C1-326032-31 CPU1267 C1-326242-41
CPU3090 C1-325980-61 CPU5572 C1-326284-21 CPU7061 C1-326183-01
CPU8411 C1-326340-31 CQH1937 C1-325773-81 CQH4467 C1-326104-91
CQH5405 C1-325894-81 CQW5993 C1-326268-81 CTO7660 C1-326314-01
CTP0886 C1-325968-51 CTP2636 C1-325957-51 CTP5416 C1-326289-71
CTP5755 C1-326049-91 CTP6176 C1-326319-41 CVZ0194 C1-326266-61
CWG1762 C1-325784-81 CWG3231 C1-326099-41 CWG5016 C1-326155-51
CWG5367 C1-326231-41 CWG9769 C1-325672-61 CWG9790 C1-325799-11
CXD0046 C1-326053-21 CXD0380 C1-325668-21 CXD1011 C1-326241-31
CXD1199 C1-325965-21 CXD5033 C1-326197-31 CXD8558 C1-326339-21
CXE0499 C1-326331-51 CXI7073 C1-325998-21 CXT4817 C1-326330-41
CXT6025 C1-326153-31 CXT8524 C1-325801-31 CXU4856 C1-325946-51
CYC9192 C1-325972-91 CYM1392 C1-326201-71 CYZ1507 C1-326164-31
CYZ2408 C1-326261-11 CYZ3985 C1-326236-91 CYZ5999 C1-325900-31
CYZ6944 C1-325973-01 CYZ8498 C1-326029-01 CYZ8508 C1-326338-11
DBJ1103 C1-325772-71 DBJ6963 C1-326087-31 DBY0257 C1-325976-21
DBY3872 C1-326173-11 DBY4488 C1-325665-01 DBY6672 C1-326433-81
DBY7408 C1-326246-81 DBY7572 C1-325673-71 DBY7886 C1-325812-31
DBY9887 C1-326102-71 DDJ0347 C1-325949-81 DDJ1529 C1-325954-21
DDJ4614 C1-325899-21 DDJ5332 C1-325688-01 DDJ8871 C1-326093-91
DDJ8961 C1-325759-51 DDV7835 C1-326038-91 DDV8396 C1-326163-21
DDV9295 C1-326048-81 DFE1375 C1-326152-21 DFE2694 C1-326223-71
DFE4679 C1-326232-51 DFE6226 C1-325966-31 DFE6960 C1-326272-11
DFE9360 C1-325959-71 DFU1407 C1-326336-01 FTL1994 C1-326253-41
GLY8792 C1-326274-31 GMO2672 C1-325678-11 GTE1912 C1-326034-51
JNB4926 C1-326292-01 JNE6470 C1-326240-21 KGD6614 C1-326041-11
KMS8859 C1-326200-61 KMZ1951 C1-326147-81
ENQUADRAMENTO 567.31-PARAR SOBRE FAIXA PEDESTRE NA MUDANCA DE SINAL LUMINOSO
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BWS7021 E1- 40837-55
ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO
PROCESSADAS EM 03/09/2001
CHN2470 E1- 40391-05 CJD9735 E1- 25397-95 COZ7730 E1- 25398-05
CTN7489 E1- 25399-05
ENQUADRAMENTO 581.94-TRANSITAR EM CANTEIRO CENTRAL/ACOSTAMENTO/MARCA CANALIZACAO
PROCESSADAS EM 03/09/2001
CTN5721 E1- 38096-35
ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR RETORNO EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 03/09/2001
DBY9571 E1- 41933-15
ENQUADRAMENTO 605.01-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FOTO
PROCESSADAS EM 03/09/2001
ABH2996 C1-325768-31 BFB0456 C1-326454-71 BFL1717 C1-326275-41
BFL7292 C1-326066-41 BFN6642 C1-326265-51 BHB5321 C1-325948-71
BHD4510 C1-325888-21 BHD4510 C1-325915-71 BHI3980 C1-325739-71
BHI6821 C1-325823-31 BHI6985 C1-325877-21 BHI8905 C1-326017-01
BHP6967 C1-325995-01 BID3041 C1-325686-91 BID4044 C1-326390-91
BIF2015 C1-326190-71 BIF5275 C1-326405-21 BII8080 C1-325803-51
BIJ3788 C1-326221-51 BIJ7217 C1-325943-21 BIP5546 C1-326301-81
BJA7166 C1-326386-51 BJS3230 C1-325696-81 BKI1185 C1-326370-01
BKO0505 C1-325942-11 BKQ5112 C1-326459-11 BKV1311 C1-326013-61
BLA4414 C1-325679-21 BLZ6361 C1-326356-81 BMT2515 C1-326453-61
BMU2111 C1-326315-01 BMU3862 C1-326051-01 BMU5578 C1-325728-71
BMU7670 C1-326406-31 BMU8409 C1-326014-71 BNS3863 C1-326023-51
BNX5162 C1-325781-51 BNY1659 C1-326248-01 BNY2136 C1-326177-51
BNY4545 C1-326309-51 BNY7814 C1-326393-11 BOL1020 C1-326437-11
BOS0478 C1-325938-81 BOS7299 C1-325787-01 BOV4012 C1-326009-21
BPC4216 C1-326345-81 BPC6666 C1-325721-01 BPC6666 C1-326115-91
BPH2554 C1-325788-11 BPH3743 C1-326217-11 BPH4535 C1-326382-11
BQG1092 C1-325831-01 BQG1790 C1-325754-01 BQG2223 C1-326208-31
BQH5113 C1-326079-61 BQH6267 C1-325853-01 BQH7627 C1-325790-31
BQH8268 C1-325792-51 BQI9316 C1-325726-51 BQR0350 C1-326362-31
BQR0412 C1-326114-81 BQR0479 C1-326019-11 BQR0920 C1-326399-71
BQR6414 C1-325849-71 BQR7333 C1-325936-61 BSE1184 C1-325903-61
BTA5816 C1-325729-81 BTA8084 C1-326187-41 BTA8431 C1-326366-71
BTG1945 C1-326193-01 BTG6597 C1-326205-01 BTG7406 C1-326307-31
BTG8360 C1-325916-81 BTI5284 C1-326028-01 BUC5066 C1-326204-01
BUI0195 C1-326199-51 BUI0299 C1-326445-91 BUI2459 C1-325737-51
BUI3668 C1-325724-31 BUI7780 C1-325755-11 BUN1087 C1-326343-61
BUR0059 C1-325887-11 BUR0990 C1-325864-01 BUW3408 C1-326435-01
BUW4175 C1-326120-31 BUW4478 C1-326440-41 BUW6864 C1-326446-01
BUW8839 C1-325870-61 BVA7550 C1-325702-31 BVN4499 C1-325706-71
BVN5622 C1-326008-11 BVS0526 C1-326106-01 BWC2832 C1-325878-31
BWQ4762 C1-325922-31 BWS4760 C1-325746-31 BWS5159 C1-326167-61
BXI0441 C1-326124-71 BYB3654 C1-325775-01 BYR2907 C1-326160-01
BZH2112 C1-325680-31 BZJ2241 C1-326408-51 BZJ8721 C1-325981-71
BZJ8921 C1-326303-01 CAM2424 C1-325800-21 CAO8140 C1-326262-21
CAQ0876 C1-326421-71 CAQ3963 C1-325989-41 CAQ7088 C1-326251-21
CAU9277 C1-325692-41 CAY5991 C1-326448-11 CAZ5777 C1-326227-01
CBD6542 C1-325838-71 CBG2047 C1-325906-91 CBG3900 C1-326287-51
CBI3875 C1-326092-81 CBQ3111 C1-326442-61 CCI6386 C1-325733-11
CCK0305 C1-326030-11 CCQ0307 C1-326288-61 CCW1945 C1-326180-81
CCW3154 C1-326271-01 CCW5707 C1-326381-01 CCW6676 C1-326302-91
CCW7118 C1-326377-71 CCW7607 C1-326007-01 CCW8497 C1-326113-71
CDD7999 C1-326311-71 CDK2368 C1-326371-11 CDU1780 C1-325698-01
CDU2907 C1-326031-21 CDU5177 C1-326403-01 CET2931 C1-325703-41
CEV7007 C1-326003-71 CEY1199 C1-326457-01 CEY3154 C1-325851-91
CEY5235 C1-326317-21 CEY8893 C1-326181-91 CGU7144 C1-326432-71
CGV1563 C1-326085-11 CHF2008 C1-326348-01 CHN9987 C1-326202-81
CHZ6520 C1-326189-61 CIO6768 C1-326379-91 CJD0447 C1-325695-71
CJD1117 C1-325931-11 CJD1607 C1-325745-21 CJD2574 C1-326037-81
CJD4300 C1-326207-21 CJD5767 C1-326026-81 CJD7017 C1-326374-41
CJD8562 C1-326116-01 CJD8970 C1-325994-91 CJD9885 C1-326297-41
CJY0248 C1-326277-61 CJY2034 C1-325705-61 CJY2217 C1-326313-91
CJY3231 C1-326146-71 CJY4267 C1-326137-91 CJY5767 C1-326418-41
CJY7788 C1-325993-81 CJY8415 C1-326438-21 CKE7952 C1-325783-71
CKG2969 C1-326414-01 CKX0804 C1-326350-21 CKX1588 C1-325986-11
CKX1986 C1-326165-41 CKX2618 C1-325786-01 CKX3190 C1-326133-51
CKX7326 C1-325715-51 CKX7406 C1-326430-51 CKX8131 C1-326142-31
CKX8623 C1-326064-21 CLA5958 C1-325723-21 CLO2107 C1-326434-91
CLS0509 C1-326401-91 CML6830 C1-325914-61 CMU7151 C1-325852-01
CNO3866 C1-325991-61 CNO6276 C1-326365-61 CNQ1194 C1-326396-41
CNQ1491 C1-326346-91 CNQ2256 C1-325876-11 CNQ4538 C1-326404-11
CNQ6094 C1-325983-91 CNQ8189 C1-326397-51 CNQ9147 C1-325717-71
COX9453 C1-326449-21 COZ0534 C1-326455-81 COZ0646 C1-326380-01
COZ3249 C1-325795-81 COZ3583 C1-326002-61 COZ7057 C1-325872-81
CPS1195 C1-326004-81 CPS2744 C1-326351-31 CPS7063 C1-325854-11
CPS8541 C1-326076-31 CPU0053 C1-326000-41 CPU0299 C1-325700-11
CPU2004 C1-326179-71 CPU2912 C1-325819-01 CPU4130 C1-325804-61
CPU4324 C1-326040-01 CPU4782 C1-325985-01 CPU6095 C1-326249-01
CPU6180 C1-326126-91 CPU8348 C1-326407-41 CPU8904 C1-325719-91

CPZ7520 C1-325897-01 CQH1961 C1-326186-31 CQH3467 C1-326196-21
CQH3657 C1-326195-11 CQH5292 C1-325933-31 CQH5675 C1-325776-01
CQI7733 C1-326012-51 CRV0624 C1-326452-51 CTP3149 C1-326077-41
CTP3524 C1-325777-11 CTP3942 C1-326305-11 CTP5194 C1-326398-61
CVT4927 C1-325669-31 CWG0914 C1-326355-71 CWG1374 C1-325701-21
CWG2014 C1-326168-71 CWG4881 C1-325834-31 CWG6718 C1-325871-71
CWG9409 C1-326369-01 CXD1597 C1-325874-01 CXD8614 C1-325738-61
CXD8793 C1-326213-81 CXD9343 C1-326226-01 CXD9450 C1-326175-31
CXD9833 C1-326298-51 CXT3943 C1-325847-51 CXT4706 C1-326427-21
CXT4712 C1-326409-61 CXT6812 C1-326368-91 CXT7245 C1-326441-51
CXT9778 C1-326215-01 CYZ0033 C1-325683-61 CYZ0391 C1-326354-61
CYZ1211 C1-326214-91 CYZ5389 C1-325839-81 CYZ5408 C1-326389-81
CYZ8189 C1-325825-51 CYZ8734 C1-325798-01 CYZ9026 C1-326015-81
CZ 1893 C1-326145-61 CZP3662 C1-325697-91 CZP5933 C1-325710-01
DAN0003 C1-325883-81 DAW5624 C1-325817-81 DBJ1668 C1-326411-81
DBJ1897 C1-325848-61 DBJ2986 C1-326316-11 DBJ3034 C1-325999-31
DBJ3208 C1-325676-01 DBJ6434 C1-325791-41 DBJ9598 C1-325707-81
DBQ5324 C1-325893-71 DBU7949 C1-326402-01 DBY2269 C1-326063-11
DBY2693 C1-325925-61 DBY3150 C1-326078-51 DBY3488 C1-326176-41
DBY3525 C1-326267-71 DBY6227 C1-325718-81 DDJ1054 C1-326367-81
DDJ2074 C1-325713-31 DDJ6139 C1-325813-41 DDJ6199 C1-326444-81
DDJ6576 C1-326299-61 DDJ6994 C1-326460-21 DDJ7212 C1-326068-61
DDJ8169 C1-325892-61 DDJ8337 C1-325712-21 DDJ8999 C1-325699-01
DDJ9067 C1-326395-31 DDJ9869 C1-326278-71 DDV0161 C1-326451-41
DDV0832 C1-325815-61 DDV2188 C1-326273-21 DDV4832 C1-326352-41
DDV5365 C1-325868-41 DDV6764 C1-325923-41 DDV7346 C1-325732-01
DFE0154 C1-325778-21 DFE1123 C1-326423-91 DFE1176 C1-326419-51
DFE2624 C1-326108-21 DFE4690 C1-326359-01 DFE6088 C1-326304-01
DFE6200 C1-325850-81 DFE6205 C1-326363-41 DFE6282 C1-326071-91
DFE6964 C1-325714-41 DFE9242 C1-326211-61 DFU0538 C1-325843-11
DRI2810 C1-325805-71 EIO0098 C1-326209-41 FQB8888 C1-326170-91
GQR0057 C1-325708-91 GRI1376 C1-326188-51 GRI5447 C1-325752-91
GRJ8899 C1-325862-91 GRK1719 C1-325889-31 IEQ3605 C1-326144-51
KMI3715 C1-326138-01 KOE8462 C1-326132-41 LBX6012 C1-326387-61
ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BSP4114 E1- 42067-35 BTK1434 E1- 42302-75 BVI4766 E1- 39788-15
CJD5243 E1- 37575-05 CQH3764 E1- 39993-85 CTN7534 E1- 34986-65
DBJ4946 E1- 42601-95 DCN0385 E1- 41931-05
ENQUADRAMENTO 621.10-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA ATE 20%
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BMT2005 D1-353041-78 BNY4639 D1-353003-28 BSA0855 D1-353043-98
BTG2006 D1-353718-28 BTH9068 D1-353419-08 BVN6110 D1-353497-18
CBH6463 D1-353496-08 CHN8994 D1-353424-58 CJY6382 D1-352999-98
CKX5982 D1-353038-48 CMG1034 D1-353495-08 CNF7436 D1-353514-78
CPY2091 D1-353771-08 CTN5389 D1-353511-48 CTP0951 D1-353517-08
CTP4862 D1-353506-08 CWP4148 D1-353004-38 CYZ7903 D1-353719-38
DDJ3649 D1-353515-88 DDJ5127 D1-353093-48 DDJ9128 D1-353421-28
DDV2106 D1-353667-68 DFE9085 D1-353423-48 HRC5679 D1-353036-28
ENQUADRAMENTO 656.40-CONDUZIR O VEIC.TRANSP PASSAG.EM COMPART.DE CARGA
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BTG8599 E1- 41968-35
ENQUADRAMENTO 703.01-COND MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM USAR CAPACETE
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BMZ4718 E1- 38160-15 CTN1009 E1- 40836-45
ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BRC1584 E1- 42238-95 CNQ1339 E1- 42190-55 CQH5678 E1- 42239-05
DBY4100 E1- 42237-85 DFU2189 E1- 38006-15 LBT8157 E1- 42041-05
LHU2346 E1- 42735-05

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO Nº 301/2001

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º
7.721, de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o
disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito
Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas
normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições

DETERMINA

A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos
AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 e processados em  01/09/2001
a  03/09/2001  abaixo relacionados.
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão
publicadas nesta Resolução para, com base no parágrafo 7º do artigo 257 do Código
de Trânsito Brasileiro, indicarem no prazo de 15 (quinze) dias, o condutor infrator,
sob pena de não o fazendo, serem responsabilizados pela infração,  e ainda, ficam
notificados do início do prazo para apresentação de eventual recurso, conforme
dispõe o parágrafo 4º do artigo 282.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE OUTROS
MUNICÍPIOS

AIIPS PROCESSADOS NO PERIODO 01/09/2001 A 03/09/2001 
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BMA1847 E1- 39669-35 CEV2156 E1- 42337-95 CZE8580 E1- 41278-65
ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 03/09/2001
CGP9311 E1- 41075-15 CSQ1057 E1- 41358-95
ENQUADRAMENTO 545.22-ESTACIONAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES
PROCESSADAS EM 03/09/2001
CKJ3040 E1- 36467-25
ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAIDA VEICULOS
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BSQ8071 E1- 40710-05
ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEICULO (FILA DUPLA)
PROCESSADAS EM 03/09/2001
DEY3002 E1- 25396-85
ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BIU3925 E1- 42211-45 BIU6645 E1- 41972-75 BIW1308 E1- 41660-35
BMM3397 E1- 42060-75 BNO1927 E1- 42193-85 BON2366 E1- 42056-35
BPK3369 E1- 42036-55 BPP7807 E1- 42260-95 BVX5757 E1- 31343-45
BZE3584 E1- 41998-05 BZW8125 E1- 42215-85 CIW7600 E1- 39717-75
CJH3348 E1- 42038-75 CNN4156 E1- 42292-85 CTC7307 E1- 42187-25
CXJ6993 E1- 42117-95 CXP7958 E1- 40300-75 CXP7958 E1- 41995-85
CXQ1181 E1- 41989-25
ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BJH1197 E1- 38007-25 BWO9661 E1- 41015-75 CKH6943 E1- 42304-95
CTL6846 E1- 40494-35 CZE8261 E1- 41666-95 FBB1995 E1- 40715-45
JLE6279 E1- 42306-05
ENQUADRAMENTO 567.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO
PROCESSADAS EM 03/09/2001
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BFC7216 C1-326067-51 BFL7217 C1-326342-51 BHF9223 C1-326080-71
BHT7584 C1-325974-01 BIK9002 C1-326327-11 BIQ9460 C1-326424-01
BIS8827 C1-325670-41 BNC3451 C1-325969-61 BNS0968 C1-325667-11
BOU7728 C1-326333-71 BPK1555 C1-325939-91 BQA6080 C1-326098-31
BQG6650 C1-325762-81 BQH6822 C1-326233-61 BQN3333 C1-325767-21
BQN6199 C1-326260-01 BTR7127 C1-326151-11 BVN7563 C1-326238-01
BXT8612 C1-326300-71 BYH2688 C1-325774-91 BZD8957 C1-326203-91
BZE8686 C1-326057-61 CBF3268 C1-326321-61 CCN8330 C1-326347-01
CCW2938 C1-326250-11 CCW9998 C1-325950-91 CHE9317 C1-325952-01
CHJ2949 C1-325971-81 CIO2332 C1-326174-21 CJB3553 C1-326111-51
CJB6914 C1-325960-81 CLP8947 C1-325956-41 CLU5112 C1-325760-61
CLW8474 C1-325771-61 CME5844 C1-325963-01 CNM4780 C1-325977-31
COP3534 C1-326425-01 CPV5188 C1-326097-21 CQJ0004 C1-326156-61
CRG6208 C1-326050-01 CSD5784 C1-325911-31 CXC1283 C1-326276-51
CXI7208 C1-326089-51 CXI8141 C1-325904-71 DAD0965 C1-326269-91
DBN1733 C1-325761-71 DDB3445 C1-326322-71 DDC5979 C1-326169-81
DDD8478 C1-325896-01 DLS9545 C1-325945-41 DUK1010 C1-326058-71
FJC7408 C1-326326-01 GUD2421 C1-326091-71 GVK5310 C1-325764-01
LAP7805 C1-326062-01
ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 03/09/2001
CJX2007 E1- 41930-95
ENQUADRAMENTO 605.01-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FOTO
PROCESSADAS EM 03/09/2001
AEA3737 C1-326112-61 AJV1414 C1-326082-91 BFY1092 C1-326185-21
BGC2785 C1-326222-61 BGK4968 C1-325806-81 BGK5007 C1-325997-11
BHI7730 C1-325770-51 BIF3399 C1-326358-01 BIW4030 C1-326281-01
BJD3640 C1-326443-71 BJF6529 C1-326420-61 BJJ5693 C1-325902-51
BKE4878 C1-326436-01 BKF4782 C1-325780-41 BKS5484 C1-326109-31
BLD6215 C1-326285-31 BLG2478 C1-325944-31 BLS9710 C1-325885-01
BME1346 C1-325861-81 BMO3930 C1-326065-31 BNS1010 C1-325811-21
BNT5397 C1-326140-11 BOV1454 C1-325857-41 BPA6341 C1-325869-51
BPH8293 C1-326383-21 BQH2871 C1-325937-71 BQH4305 C1-325749-61
BQH8772 C1-326357-91 BQN8546 C1-325859-61 BQV1370 C1-326372-21
BQY4265 C1-325687-01 BRC7676 C1-325858-51 BRM2023 C1-325731-01
BRP7976 C1-325816-71 BSI6294 C1-325810-11 BTA8842 C1-325681-41
BTB1490 C1-325835-41 BTE7667 C1-326135-71 BTH7901 C1-325832-11
BTI8008 C1-325682-51 BTO4881 C1-326349-11 BTP8449 C1-326184-11
BUE5937 C1-325677-01 BUF2855 C1-326194-01 BUT7499 C1-325730-91
BVO6590 C1-325685-81 BVR6627 C1-325990-51 BWA8385 C1-325747-41
BWG6677 C1-325917-91 BWH7046 C1-325741-91 BWO9729 C1-326119-21
BWR8219 C1-326149-01 BXJ7481 C1-325879-41 BYA4204 C1-326118-11
BYA6528 C1-326385-41 BYA6722 C1-325756-21 BYF5657 C1-325757-31
BZO2327 C1-325690-21 BZU8448 C1-326128-01 CAL6087 C1-325720-01
CAW1699 C1-326296-31 CAX4666 C1-326263-31 CBN6111 C1-326101-61
CBN9113 C1-326413-01 CCA1122 C1-326025-71 CCT1727 C1-326373-31
CCV5268 C1-325940-01 CCY3406 C1-326090-61 CCY7892 C1-325866-21
CDL3280 C1-325727-61 CEV0153 C1-325704-51 CFF7206 C1-326310-61
CGA2239 C1-326280-91 CGZ9322 C1-325984-01 CHJ1660 C1-325865-11
CHJ1660 C1-326234-71 CHM3719 C1-326431-61 CHN5201 C1-326247-91
CHN8209 C1-325863-01 CHR1912 C1-326225-91 CIA4964 C1-325927-81
CIB1884 C1-325722-11 CIW9587 C1-326308-41 CJD5840 C1-325807-91
CJO2662 C1-326450-31 CJO5023 C1-326005-91 CJT6747 C1-326125-81
CKD0228 C1-326122-51 CKD2262 C1-325875-01 CKD2618 C1-325684-71
CKD4865 C1-325753-01 CKD8303 C1-326400-81 CKE6503 C1-326086-21
CKG7549 C1-325709-01 CKJ2371 C1-325744-11 CKJ2534 C1-325782-61
CKL1723 C1-326392-01 CKP6074 C1-326136-81 CLE1695 C1-326010-31
CLH7571 C1-326016-91 CLJ5303 C1-326161-01 CMB4047 C1-326417-31
CMN8027 C1-326256-71 CMR0080 C1-326094-01 CNG2031 C1-325873-91
CNW6912 C1-325840-91 COS0797 C1-325829-91 COT9424 C1-326318-31
COV3725 C1-326212-71 COX0762 C1-326129-11 COZ6016 C1-326456-91
CQB7208 C1-325822-21 CQI8145 C1-325855-21 CRF6510 C1-325926-71
CRG9460 C1-326046-61 CRI1353 C1-325830-01 CRM2979 C1-326245-71
CRN3083 C1-325910-21 CTC9851 C1-325794-71 CTI5320 C1-326458-01
CTP5440 C1-325691-31 CVB0591 C1-326070-81 CVJ9825 C1-326391-01
CVL4748 C1-325818-91 CVP4796 C1-325735-31 CVZ5952 C1-325907-01
CVZ9838 C1-325736-41 CWC5887 C1-326182-01 CWK9311 C1-326166-51
CWL4339 C1-326081-81 CWN1859 C1-325833-21 CWN4620 C1-325886-01
CWN5478 C1-326306-21 CWN5743 C1-325793-61 CWP3148 C1-325828-81
CWU4608 C1-326375-51 CXC2880 C1-326228-11 CXG4899 C1-326230-31
CXI4925 C1-325898-11 CXJ5494 C1-326259-01 CXM6758 C1-326130-21
CXN0271 C1-326220-41 CXV9029 C1-326376-61 CXY2875 C1-326074-11
CYA6264 C1-325694-61 CYG1313 C1-325895-91 CZE0246 C1-326255-61
CZE0246 C1-326283-11 CZE7235 C1-325908-01 CZE7495 C1-325912-41
CZK4701 C1-325779-31 CZK7703 C1-325750-71 CZQ1058 C1-326447-01
DAI9528 C1-325808-01 DAX1250 C1-326410-71 DAX1334 C1-326439-31
DAX6443 C1-325930-01 DBU9682 C1-325860-71 DCB5331 C1-325867-31
DCG4497 C1-326191-81 DDB2099 C1-325836-51 DDO6887 C1-325841-01
DDQ0368 C1-325941-01 DDY0286 C1-325920-11 DDY4177 C1-326198-41
DEB1293 C1-325918-01 DEB1293 C1-325919-01 DEF9009 C1-325809-01
DEW1826 C1-325742-01 DEW2146 C1-326218-21 DEW2443 C1-326018-01
DNN6363 C1-326210-51 ENN4040 C1-326422-81 FAE0008 C1-326131-31
GPH9683 C1-326286-41 GRV7529 C1-325856-31 GUY0412 C1-326364-51
HQZ1012 C1-325932-21 HRP5171 C1-326022-41 JMG9705 C1-325734-21
KMI5585 C1-326344-71 LGP9288 C1-325982-81 LYB3783 C1-326110-41
ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BSG9747 E1- 39465-85 BWF9379 E1- 36824-75 CNF3230 E1- 41419-45
ENQUADRAMENTO 621.10-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA ATE 20%
PROCESSADAS EM 03/09/2001
AAQ3816 D1-354437-68 ACL4444 D1-354483-88 AHQ8962 D1-354324-38
AHZ6852 D1-353510-38 AIS3431 D1-354816-08 AJP7344 D1-354316-68
BFA6894 D1-354849-08 BFB2157 D1-353872-28 BFD0207 D1-355004-18
BFH6640 D1-354255-08 BFL5450 D1-355264-88 BFQ3335 D1-353885-48
BFW4399 D1-354189-08 BFW5676 D1-355636-68 BGB9695 D1-354709-38
BGG7548 D1-354313-38 BGK8995 D1-355017-38 BGQ0194 D1-354790-78
BGV6058 D1-355277-08 BHA7621 D1-354998-68 BHG5981 D1-354783-08
BHL5824 D1-354478-38 BHM7617 D1-354112-08 BHR5255 D1-355045-98
BHT0225 D1-354053-78 BHT0225 D1-355138-38 BID3528 D1-354282-58
BID8070 D1-353982-28 BIE6512 D1-354368-38 BIE6512 D1-354827-08
BIE6512 D1-355065-78 BIH0876 D1-354563-08 BIH2129 D1-354962-38
BIH3494 D1-354317-78 BIH4297 D1-354628-08 BIH4297 D1-355658-68
BII8466 D1-353964-68 BII8466 D1-353975-68 BIJ9580 D1-354325-48
BIK6033 D1-354002-08 BIM3480 D1-353927-28 BIM3480 D1-354142-88
BIM3480 D1-354832-58 BIO7817 D1-354127-48 BIP5710 D1-354167-08
BIP7993 D1-355146-08 BIQ2919 D1-355606-98 BIQ9460 D1-354052-68
BIR0566 D1-354355-18 BIS8929 D1-354648-88 BIS9610 D1-355670-78
BIW1978 D1-354615-88 BIX8990 D1-354767-68 BIZ2233 D1-354731-38
BJA2141 D1-354613-68 BJC1210 D1-353716-08 BJC4727 D1-354352-98
BJD8487 D1-354631-28 BJF6585 D1-354320-08 BJG1615 D1-354171-48
BJJ5856 D1-354591-68 BJJ9292 D1-353777-68 BJK3241 D1-354183-58
BJL2750 D1-355049-28 BJL2750 D1-355406-78 BJS2860 D1-355237-38
BJT0674 D1-354259-48 BJT8900 D1-354676-38 BKH1936 D1-354891-98
BKH6050 D1-354417-88 BKR4047 D1-354713-78 BKS7550 D1-354679-68
BKW4238 D1-353909-68 BKW4238 D1-354122-08 BLL6519 D1-353843-68
BLR8315 D1-353499-38 BLR8315 D1-353778-78 BLS3260 D1-353962-48
BLU4254 D1-354882-08 BLV3806 D1-355007-48 BLZ3236 D1-353938-28
BMC1145 D1-354252-88 BMD4338 D1-353500-48 BMD8131 D1-354560-88
BMI1188 D1-354763-28 BMI9973 D1-353939-38 BMJ8695 D1-355360-58
BMQ3081 D1-355064-68 BMU9682 D1-355488-18 BMV8078 D1-354865-58
BMW2201 D1-354733-58 BMW3663 D1-353829-38 BMZ3967 D1-354145-08
BNA8220 D1-354724-78 BNC1571 D1-354820-48 BNF1314 D1-355655-38
BNG3663 D1-354791-88 BNH5915 D1-354247-38 BNO9680 D1-355165-88
BNS2238 D1-354688-48 BNS3808 D1-354113-18 BOB0309 D1-354936-08
BOG3219 D1-354775-38 BOI4634 D1-354740-18 BOJ8646 D1-355444-18
BOK5100 D1-353897-58 BOO5874 D1-355155-98 BOO8865 D1-353848-08
BOZ3790 D1-355675-18 BOZ5442 D1-355368-28 BPC6853 D1-355645-48
BPE2590 D1-355391-38 BPF5936 D1-355514-58 BPI0860 D1-354904-08
BPI7879 D1-354999-78 BPY2263 D1-355523-38 BPY8513 D1-355612-48
BPY9789 D1-354161-58 BQB3994 D1-353943-78 BQB3994 D1-355203-28
BQF1942 D1-354781-98 BQF3956 D1-354685-18 BQF5966 D1-354765-48
BQH1549 D1-354007-58 BQI0757 D1-355503-58 BQJ3597 D1-354593-88
BQM6992 D1-354004-28 BQN7810 D1-354152-78 BQP7903 D1-355465-08
BQR5227 D1-355512-38 BQR7472 D1-355319-88 BQV7709 D1-354990-98
BQW3566 D1-353910-78 BQZ2800 D1-355366-08 BRC7676 D1-354921-68
BRE4393 D1-354233-08 BRI2887 D1-355294-58 BRJ1860 D1-354486-08
BRL5098 D1-354287-08 BRL5098 D1-354536-68 BRM4693 D1-354856-78
BRN0149 D1-354120-88 BSC4252 D1-354813-88 BSU6759 D1-355386-98
BSV3144 D1-355068-08 BSV6852 D1-355696-08 BSV6866 D1-355698-28
BSV8554 D1-355570-68 BTA1616 D1-354986-58 BTC8700 D1-355495-88
BTE3077 D1-354240-78 BTF8195 D1-354530-08 BTG0776 D1-355157-08
BTH1690 D1-355458-48 BTH2453 D1-354696-18 BTH3807 D1-354094-48
BTJ6838 D1-353972-38 BTK2435 D1-355114-18 BTK3620 D1-354822-68
BTL9995 D1-354587-28 BTT5141 D1-354799-58 BUA1327 D1-354753-38
BUC0827 D1-354276-08 BUC0827 D1-354344-18 BUC3566 D1-354077-98
BUD0737 D1-355313-28 BUF8493 D1-354040-58 BUJ6765 D1-355390-28
BUK9765 D1-354650-08 BUN8444 D1-354001-08 BUR9014 D1-354164-88
BUS2676 D1-355202-18 BUT0731 D1-353958-08 BUW1180 D1-355387-08
BUX8433 D1-354304-58 BUY9199 D1-353849-18 BUZ1010 D1-355486-08
BVA0615 D1-354389-28 BVB7674 D1-354174-78 BVI4889 D1-355601-48
BVN7509 D1-353984-48 BVO8283 D1-355367-18 BVO9236 D1-355427-68

BVP5609 D1-354877-68 BVQ2928 D1-355246-18 BVQ8179 D1-353884-38
BVS0454 D1-353997-68 BVX3026 D1-353981-18 BVX3375 D1-355596-08
BVY7484 D1-355005-28 BWG4522 D1-354577-38 BWL1906 D1-354725-88
BWR6041 D1-355328-68 BWZ3528 D1-354900-78 BXA1787 D1-354110-98
BXI7230 D1-354655-48 BXL4954 D1-354811-68 BXL4958 D1-354117-58
BXL4958 D1-354741-28 BXM2182 D1-355524-48 BXO2644 D1-355685-08
BXO5432 D1-355322-08 BXT4633 D1-355415-58 BXV6585 D1-354888-68
BXW9562 D1-354148-38 BYB4084 D1-354099-98 BYB5586 D1-354253-98
BYF5657 D1-354971-18 BYG0247 D1-354347-48 BYK1313 D1-354521-28
BYM8371 D1-354069-18 BYM8833 D1-354423-38 BYN1704 D1-354899-68
BYN2636 D1-354321-08 BZE2002 D1-353983-38 BZE5457 D1-355014-08
BZI2480 D1-355275-88 BZI9712 D1-354494-88 BZJ2139 D1-354812-78
BZJ4032 D1-353422-38 BZP6943 D1-353979-08 BZS1289 D1-354722-58
BZU7452 D1-354442-08 BZU7463 D1-355510-18 BZV6749 D1-354926-08
BZW9695 D1-353502-68 BZY2227 D1-354363-98 CAA0978 D1-354191-28
CAH5211 D1-354319-98 CAH6043 D1-354682-98 CAH8555 D1-354414-58
CAK3296 D1-354923-88 CAK6868 D1-354105-48 CAQ5234 D1-355345-18
CAQ5319 D1-353906-38 CAS9975 D1-353878-88 CAU5517 D1-354871-08
CAU5517 D1-354902-98 CBF5253 D1-354621-38 CBF6011 D1-355172-48
CBH0628 D1-355151-58 CBJ9336 D1-354898-58 CBK0736 D1-354348-58
CBK6267 D1-355363-88 CBK6267 D1-355375-98 CBO7947 D1-354984-38
CBW2988 D1-355240-68 CBW2988 D1-355477-18 CCB2961 D1-355347-38
CCB3354 D1-355213-18 CCB5243 D1-353920-68 CCC8648 D1-354225-38
CCC8648 D1-354250-68 CCD9291 D1-355364-98 CCF5978 D1-354047-18
CCF5978 D1-354497-08 CCJ5459 D1-354785-28 CCL8938 D1-354522-38
CCN5496 D1-353097-88 CCO0113 D1-355671-88 CCR3401 D1-354215-48
CCS8873 D1-354732-48 CCT3517 D1-355351-78 CCT3784 D1-354024-08
CCT8757 D1-354386-08 CCV6265 D1-354647-78 CCW5851 D1-354788-58
CCY9538 D1-354739-08 CCZ3594 D1-354382-68 CDB8919 D1-353842-58
CDG3119 D1-353968-08 CDG3119 D1-355306-68 CDJ0843 D1-354184-68
CDQ1448 D1-355575-08 CDV6956 D1-355697-18 CDW3744 D1-354893-08
CDW6663 D1-355405-68 CDZ1964 D1-354241-88 CEB4388 D1-353966-88
CEB4388 D1-354157-18 CEB9704 D1-355316-58 CEF6293 D1-355011-88
CEI6417 D1-353874-48 CEI6417 D1-354869-98 CEJ3304 D1-355183-48
CEJ4583 D1-354364-08 CEJ5897 D1-354994-28 CEL2563 D1-355374-88
CEL9062 D1-354551-08 CEU8576 D1-355334-18 CFB4705 D1-354294-68
CFC1666 D1-355582-78 CFE4858 D1-354814-98 CFF8413 D1-354269-38
CFI9966 D1-355605-88 CFK0798 D1-354326-58 CFK0798 D1-354331-08
CFK7266 D1-354356-28 CFK8899 D1-355000-88 CFL0192 D1-353942-68
CFL3054 D1-353940-48 CFL6417 D1-355131-78 CFO5414 D1-354786-38
CFQ2235 D1-355356-18 CFR6215 D1-355154-88 CFS0980 D1-354159-38
CFT1132 D1-354514-68 CFT1886 D1-354614-78 CFT4548 D1-354349-68
CFT9616 D1-355527-78 CFW3605 D1-354537-78 CGA4053 D1-354020-78
CGA9707 D1-355300-08 CGA9917 D1-354066-98 CGB6915 D1-354861-18
CGD4594 D1-353900-88 CGE0016 D1-354181-38 CGG4962 D1-354011-98
CGL0999 D1-355076-78 CGM9687 D1-354495-98 CGP0903 D1-355352-88
CGP1580 D1-354656-58 CGS5540 D1-355236-28 CGV0949 D1-354288-08
CGX4645 D1-353715-08 CGY7040 D1-354683-08 CHD4472 D1-354515-78
CHD9391 D1-354489-38 CHF1747 D1-354927-18 CHI0605 D1-354134-08
CHI5168 D1-355078-98 CHI6277 D1-353844-78 CHJ1660 D1-355145-08
CHM8798 D1-354558-68 CHX8351 D1-355493-68 CHZ4030 D1-354677-48
CIA3477 D1-353717-18 CIA3477 D1-353774-38 CIC1408 D1-354914-08
CIC9942 D1-354096-68 CII0147 D1-355673-08 CIJ1969 D1-355699-38
CIK2116 D1-353989-98 CIK2116 D1-354338-68 CIK3770 D1-355031-68
CIL8271 D1-354329-88 CIM4652 D1-354651-08 CIR8202 D1-354673-08
CIR8811 D1-354653-28 CIS0853 D1-355533-28 CIT5732 D1-354481-68
CIW7199 D1-353955-88 CIX3490 D1-354041-68 CIY1828 D1-354907-38
CIZ5878 D1-353839-28 CJA9308 D1-354823-78 CJC0778 D1-354211-08
CJC6589 D1-355144-98 CJD3701 D1-354473-98 CJF6098 D1-355496-98
CJH6339 D1-354351-88 CJH7112 D1-354960-18 CJJ2599 D1-355241-78
CJJ4196 D1-354175-88 CJL6591 D1-354905-18 CJO2606 D1-355521-18
CJO3693 D1-355336-38 CJP2463 D1-355577-28 CJQ2626 D1-355233-08
CJQ8301 D1-355552-08 CJR8300 D1-355539-88 CJR8510 D1-354919-48
CJS6782 D1-354006-48 CJX8223 D1-354373-88 CJY7246 D1-354666-48
CKA7355 D1-355500-28 CKB8489 D1-353833-78 CKD0300 D1-355392-48
CKD3698 D1-355177-98 CKD5043 D1-355086-68 CKD6165 D1-354910-68
CKE5627 D1-355043-78 CKE7279 D1-355546-48 CKE7986 D1-355416-68
CKG1269 D1-354300-18 CKG1269 D1-354506-98 CKG3049 D1-355331-98
CKG3049 D1-355398-08 CKG4356 D1-355013-08 CKG8691 D1-355464-08
CKI5146 D1-354993-18 CKI7405 D1-353944-88 CKJ5188 D1-354766-58
CKL3356 D1-355588-28 CKM1188 D1-355542-08 CKT3535 D1-354915-08
CKY6361 D1-355266-08 CKY7957 D1-354649-98 CKZ6475 D1-354496-08
CLB9548 D1-354979-98 CLG1010 D1-353272-78 CLG4340 D1-354341-98
CLL0444 D1-354372-78 CLP9897 D1-355029-48 CLQ5610 D1-354454-18
CLQ7046 D1-354378-28 CLR4477 D1-353850-28 CLR6040 D1-353950-38
CLS1169 D1-354457-48 CLS7662 D1-355113-08 CLU4984 D1-354369-48
CLU7590 D1-353832-68 CLW1213 D1-354934-88 CLY0600 D1-354018-58
CMB1169 D1-354920-58 CMC0062 D1-354263-88 CMF1478 D1-355044-88
CMF1478 D1-355494-78 CMF4941 D1-355050-38 CMG0878 D1-354945-88
CMJ1774 D1-355456-28 CMK7977 D1-354135-18 CMM2668 D1-354271-58
CMN5811 D1-355090-08 CMO1626 D1-354322-18 CMO2706 D1-354959-08
CMR9241 D1-354290-28 CMU7752 D1-354792-98 CNE6210 D1-353973-48
CNJ0626 D1-353905-28 CNN5210 D1-353946-08 CNN5210 D1-354716-08
CNO2655 D1-354691-78 CNO5458 D1-355400-18 CNP9955 D1-355429-88
CNQ0455 D1-354361-78 CNX7154 D1-354396-98 CNZ3030 D1-355607-08
COF2513 D1-354353-08 COG2008 D1-354572-98 COG3280 D1-354399-18
COH3767 D1-354901-88 COI4528 D1-354209-98 COI5079 D1-355388-08
COI8517 D1-355499-18 COL1155 D1-353977-88 COL5886 D1-355234-08
CON0571 D1-354022-98 CON3806 D1-354375-08 CON7660 D1-355674-08
COP3534 D1-354925-08 COQ0044 D1-354404-68 COS0797 D1-354379-38
COT3463 D1-353871-18 COW8092 D1-353877-78 COX7172 D1-353875-58
COY6898 D1-354594-98 COZ5304 D1-354760-08 COZ9862 D1-355278-08
CPC2399 D1-355538-78 CPD3887 D1-355376-08 CPD8306 D1-355649-88
CPE7073 D1-353494-98 CPM0905 D1-355168-08 CPM5212 D1-354026-28
CPM7373 D1-355518-98 CPO2376 D1-355362-78 CPP1113 D1-353880-08
CPQ5512 D1-354176-98 CPQ8534 D1-353035-18 CPQ8784 D1-355517-88
CPS0173 D1-354712-68 CPU4002 D1-354146-18 CPW0874 D1-353986-68
CPX1025 D1-354080-18 CPX6759 D1-355242-88 CPY8654 D1-354049-38
CPZ6690 D1-355471-68 CPZ7704 D1-354684-08 CPZ8186 D1-354723-68
CPZ8648 D1-353001-08 CPZ8822 D1-355411-18 CQA7088 D1-354218-78
CQA7088 D1-354800-68 CQA7088 D1-355077-88 CQB7228 D1-353416-88
CQB7423 D1-355614-68 CQB7749 D1-354690-68 CQB7749 D1-355204-38
CQB7796 D1-355461-78 CQB9388 D1-355438-68 CQF9032 D1-354555-38
CQH7709 D1-353094-58 CQI2507 D1-352912-08 CQJ7848 D1-355574-08
CQK6408 D1-354168-18 CQR0252 D1-353899-78 CQS4320 D1-354978-88
CQS5570 D1-353834-88 CQT6579 D1-355474-98 CQV8302 D1-354826-08
CQW3275 D1-355468-38 CQW3383 D1-355553-08 CQX3204 D1-354810-58
CQY5694 D1-354750-08 CRB4448 D1-354519-08 CRD0387 D1-354671-98
CRD4499 D1-354072-48 CRG9460 D1-354427-78 CRG9460 D1-354433-28
CRG9460 D1-355587-18 CRG9460 D1-355626-78 CRJ3041 D1-354462-98
CRK4626 D1-353831-58 CRK9170 D1-354525-68 CRM3308 D1-354257-28
CRN1215 D1-354272-68 CRO4459 D1-354201-18 CRO7605 D1-354992-08
CRQ3465 D1-355536-58 CRQ4212 D1-355269-28 CRQ5120 D1-354071-38
CRR4904 D1-354778-68 CRT9344 D1-353996-58 CRT9676 D1-354881-08
CSE4086 D1-355170-28 CSF0641 D1-354928-28 CSF8676 D1-354274-88
CSF9580 D1-355379-28 CSG6584 D1-353896-48 CSJ5683 D1-354264-98
CSM4515 D1-353934-98 CSN3837 D1-353846-98 CSN3837 D1-354726-98
CSN9142 D1-355382-58 CSP2252 D1-353999-88 CSP5782 D1-355594-88
CSP7427 D1-355525-58 CSP8518 D1-354906-28 CSR2691 D1-355585-08
CSR6622 D1-354027-38 CSR8694 D1-353412-48 CST0815 D1-354916-18
CST2794 D1-354511-38 CTA1453 D1-354229-78 CTB0521 D1-354886-48
CTB6833 D1-355528-88 CTB8703 D1-355197-78 CTC1495 D1-353995-48
CTE7205 D1-354863-38 CTH3668 D1-354922-78 CTH6637 D1-355466-18
CTH9088 D1-354903-08 CTJ9665 D1-355239-58 CTK7728 D1-354512-48
CTM6392 D1-355354-08 CTQ9507 D1-355323-18 CVB0630 D1-353908-58
CVB0756 D1-353876-68 CVB7192 D1-354948-08 CVC7551 D1-354298-08
CVD1356 D1-354139-58 CVD4222 D1-354943-68 CVE1947 D1-355052-58
CVH0583 D1-354975-58 CVH9669 D1-355448-58 CVI0706 D1-354768-78
CVK2064 D1-355279-18 CVK2964 D1-353512-58 CVK4313 D1-355344-08
CVL3182 D1-354890-88 CVL3182 D1-355437-58 CVL9413 D1-355690-58
CVM0033 D1-353957-08 CVM2160 D1-355507-98 CVM7441 D1-354266-08
CVS2598 D1-354974-48 CVS2892 D1-354535-58 CVV9167 D1-355359-48
CVY5144 D1-355641-08 CVY8356 D1-355436-48 CVZ5952 D1-354612-58
CVZ6990 D1-354784-18 CVZ9170 D1-353963-58 CWC6664 D1-353000-08
CWC7877 D1-355602-58 CWG7030 D1-354835-88 CWJ9557 D1-354938-18
CWN3042 D1-352917-48 CWN9528 D1-354534-48 CWP2846 D1-355389-18
CWQ4148 D1-354762-18 CWV4676 D1-354873-28 CWX1319 D1-354764-38
CWZ6165 D1-355652-08 CXC3940 D1-355309-98 CXD4302 D1-355664-18
CXD7490 D1-355439-78 CXE8287 D1-353882-18 CXG3473 D1-355307-78
CXI6831 D1-355661-98 CXI8033 D1-354019-68 CXI8581 D1-355341-88
CXJ7099 D1-355015-18 CXM1477 D1-354933-78 CXM5049 D1-354505-88
CXN2114 D1-354390-38 CXN2389 D1-355526-68 CXN4012 D1-354817-18
CXN6079 D1-353274-98 CXR0127 D1-355413-38 CXR2016 D1-353414-68
CXR6565 D1-354424-48 CXR9040 D1-355435-38 CXT2130 D1-353860-18
CXU2055 D1-354374-98 CXW3423 D1-355441-98 CXY0357 D1-354770-98
CYC2482 D1-354756-68 CYD4094 D1-355385-88 CYE1726 D1-354828-18
CYE9489 D1-354200-08 CYG0320 D1-354523-48 CYI1527 D1-355554-18
CYI7914 D1-354517-98 CYJ8547 D1-354311-18 CYK9608 D1-355381-48
CYM8757 D1-355653-18 CYR0171 D1-354015-28 CYV9013 D1-354759-98
CYV9154 D1-354190-18 CYV9494 D1-353967-98 CZE5026 D1-355531-08
CZE5112 D1-354983-28 CZE6854 D1-355589-38 CZH5441 D1-354194-58
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CZI0034 D1-354908-48 CZJ3691 D1-354453-08 CZJ4535 D1-355434-28
CZN3600 D1-354289-18 CZO1811 D1-354870-08 CZP3704 D1-355350-68
CZP6209 D1-354747-88 CZQ3432 D1-355449-68 DAK1001 D1-353961-38
DAK1874 D1-355226-38 DAK3300 D1-354057-08 DAK4887 D1-354278-18
DAL1274 D1-354265-08 DAL5062 D1-355454-08 DAL5782 D1-355361-68
DAM3649 D1-354458-58 DAM7305 D1-354156-08 DAN3011 D1-355682-88
DAP1537 D1-355160-38 DAP4060 D1-355133-98 DAR2655 D1-354180-28
DAR4133 D1-354332-08 DAS6803 D1-354582-88 DAW9636 D1-353095-68
DAX1044 D1-354079-08 DAX2577 D1-354776-48 DAX5360 D1-354719-28
DAX6961 D1-355355-08 DAX6969 D1-355384-78 DAZ0423 D1-354154-98
DBK3477 D1-354862-28 DBN1466 D1-354284-78 DBN2221 D1-355600-38
DBO1539 D1-353970-18 DBO1539 D1-354198-98 DBO1539 D1-354412-38
DBO7466 D1-355132-88 DBO8315 D1-354268-28 DBP0389 D1-354973-38
DBP9977 D1-354639-08 DBQ2524 D1-354619-18 DBQ8107 D1-354729-18
DBV0701 D1-354226-48 DBV0701 D1-354357-38 DBX3215 D1-353856-88
DCB5617 D1-355550-88 DCC3694 D1-354588-38 DCD0023 D1-355103-18
DCF3475 D1-354017-48 DCG3173 D1-355421-08 DCH0107 D1-355346-28
DCH0168 D1-354270-48 DCH4413 D1-355463-98 DCJ2402 D1-353922-88
DCK8160 D1-352911-98 DCM4994 D1-353988-88 DCM9445 D1-354917-28
DCO0458 D1-354508-08 DCO9438 D1-354097-78 DCV0816 D1-354957-98
DCV6986 D1-353998-78 DCX0521 D1-354912-88 DDC3530 D1-355248-38
DDC7727 D1-354283-68 DDD3732 D1-355534-38 DDD4276 D1-354279-28
DDE0817 D1-355451-88 DDE5554 D1-354421-18 DDE5554 D1-355093-28
DDE5554 D1-355377-08 DDG0029 D1-352913-08 DDG3372 D1-355383-68
DDI1093 D1-354419-08 DDI1093 D1-354734-68 DDI2776 D1-354003-18
DDL2501 D1-354997-58 DDN3030 D1-353881-08 DDN5443 D1-354141-78
DDO4888 D1-354315-58 DDP2169 D1-354376-08 DDQ0819 D1-354039-48
DDQ1291 D1-354188-08 DDQ3007 D1-354162-68 DDR0057 D1-355378-18
DDR1194 D1-354509-18 DDR6751 D1-355174-68 DDU4529 D1-355656-48
DDU5137 D1-355423-28 DDW7380 D1-355059-18 DDY5757 D1-355250-58
DDZ5251 D1-353976-78 DEA3926 D1-354093-38 DEC1345 D1-354727-08
DEE4394 D1-354293-58 DEE8424 D1-355667-48 DEF9009 D1-353864-58
DEH7719 D1-354392-58 DEH9856 D1-355085-58 DEV4505 D1-354242-98
DEW2181 D1-354859-08 DEW2604 D1-354340-88 DEY0171 D1-354583-98
DEY3388 D1-353498-28 DEY3388 D1-354132-98 DFZ1017 D1-354735-78
DIB1822 D1-354323-28 DLS5526 D1-354851-28 DPB4444 D1-354058-18
DQR3101 D1-354307-88 EEJ0770 D1-354697-28 ERI1210 D1-354941-48
ETA9966 D1-355680-68 EZI1199 D1-353270-58 FAB9399 D1-354913-98
FBB1995 D1-355672-98 FER9995 D1-355116-38 FFF2525 D1-354657-68
FJP1001 D1-354718-18 FOF0061 D1-354730-28 FQV3333 D1-354843-58
FQV3333 D1-355299-08 FRM1996 D1-354549-88 FUI0113 D1-354295-78
GBF1924 D1-354584-08 GIS0005 D1-354646-68 GMQ8470 D1-354795-18
GNU9500 D1-354235-28 GNU9500 D1-355492-58 GOJ4326 D1-355479-38
GOV0139 D1-354510-28 GOX6681 D1-354366-18 GRJ8746 D1-355676-28
GRJ9099 D1-354874-38 GRR6591 D1-355123-08 GSA7705 D1-355129-58
GUD1103 D1-355650-98 GUF2025 D1-354592-78 GUL7188 D1-354243-08
GUZ1151 D1-355028-38 GUZ1151 D1-355166-98 HRE4888 D1-354170-38
HUO4473 D1-353980-08 IBV5492 D1-354055-98 IIW3465 D1-354213-28
JET4237 D1-354451-98 JKW9250 D1-354889-78 KBG7094 D1-354728-08
KFI3670 D1-354743-48 KPM1973 D1-355054-78 KTV7349 D1-354757-78
LAN6626 D1-354292-48 LAN6626 D1-354314-48 LAW9225 D1-354661-08
LBQ3687 D1-354452-08 MUA0181 D1-354980-08
ENQUADRAMENTO 622.00-TRANS VEL SUP A MAX PERMITIDA ACIMA DE 20%
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BIK6033 D1-354249-58 BKD5087 D1-355016-28 BMH3041 D1-354878-78
BNM8187 D1-355206-58 BNZ0082 D1-355558-58 BOI5518 D1-353855-78
BOJ2182 D1-355688-38 BQR1919 D1-355105-38 BQZ2579 D1-355208-78
BRD6155 D1-354864-48 BSV3144 D1-354868-88 BSV6848 D1-355572-88
BSV6856 D1-355692-78 BSV6858 D1-355559-68 BSV6858 D1-355569-58
BSV6866 D1-355691-68 BSV8554 D1-355560-78 BTP8540 D1-354805-08
BVG7596 D1-354196-78 BVQ6685 D1-355440-88 BYA0068 D1-354281-48
CAM7783 D1-354350-78 CAQ8383 D1-354711-58 CBG8581 D1-353991-08
CBJ9992 D1-354391-48 CBN2859 D1-354273-78 CBY0277 D1-354599-38
CCP7548 D1-354942-58 CDE4629 D1-353887-68 CEB5292 D1-354930-48
CGA8833 D1-354976-68 CHJ1660 D1-354009-78 CHU5722 D1-355452-98
CIX6787 D1-354133-08 CJB1808 D1-354968-98 CJD1817 D1-354875-48
CJD8370 D1-354892-08 CJJ7779 D1-353947-08 CJR5553 D1-353987-78
CJY7246 D1-355611-38 CKP5552 D1-353870-08 CKX2973 D1-355433-18
CLL4403 D1-354193-48 CLM5990 D1-353841-48 CMG4664 D1-354715-98
CMQ2383 D1-355516-78 CNB4694 D1-355147-18 CNO3337 D1-355047-08
COI0791 D1-354245-18 COP2221 D1-354924-98 COP4737 D1-354977-78
COY8657 D1-353974-58 COZ8120 D1-354981-08 CQW4491 D1-355009-68
CQY3308 D1-354163-78 CRK9170 D1-354067-08 CRK9170 D1-354538-88
CRN8263 D1-354327-68 CRN8295 D1-354964-58 CRT3162 D1-354841-38
CVB7192 D1-355207-68 CVE9320 D1-354932-68 CVJ6538 D1-354507-08
CVL8305 D1-354885-38 CVM0033 D1-353952-58 CXR2525 D1-355180-18
CXT2130 D1-353890-98 CXV4533 D1-354179-18 CYI5307 D1-354318-88
CZF3423 D1-355491-48 DAK3300 D1-354166-08 DBN1466 D1-353936-08
DCB2835 D1-355460-68 DCG3168 D1-354083-48 DCO5240 D1-355034-98
DDB3542 D1-354876-58 DEB1293 D1-354883-18 DEF6126 D1-355515-68
DEJ2117 D1-353953-68 DTC0101 D1-354931-58 DWA9990 D1-353913-08
GLI4257 D1-355002-08 GMR3319 D1-355079-08 GMR3319 D1-355369-38
IHL1864 D1-355396-88 JEI6120 D1-354299-08 MNB1859 D1-353911-88
ENQUADRAMENTO 704.81-COND MOTO/MOTONETA/CICLOMOTOR C/PASS SEM USAR CAPACETE
PROCESSADAS EM 03/09/2001
CMI1790 E1- 38095-25 CTN9907 E1- 37439-65
ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 03/09/2001
BPT1071 E1- 42061-85 CGL6226 E1- 42256-55 DBF6093 E1- 42039-85
DES3870 E1- 41638-35 DJU3333 E1- 42233-45

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

CEASA
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO S/A

AVISO DE JULGAMENTO

Protocolo nº Protocolo C 006.07.2001 -  Convite nº 020/2001 - -  Objeto:
Contratação de empresa especializada em Auditoria Externa para CEASA
Campinas. Comunicado: A Colceasa resolve: Inabilitar as empresas: AUDIAP
AUDITORES ASSOCIADOS S/C, por estar em desacordo com os itens 5.1 e
5.1.1.7 do edital. UNICONTROL CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA, por
estar em desacordo com o item 5.1.1.5 do edital. Habilitar a empresa ASSESSORA
ASSESSORES E AUDITORES S/C, por apresentar todos os documentos exigidos
no edital licitatório.

Marcelo Alexandre Garcia -- Supervisor de Compras.

AVISO DE JULGAMENTO

Protocolo nº Protocolo C 012.08.2001 -  Convite nº 023/2001 - -  Objeto:  Aquisição
de Hardware e Software para CEASA Campinas. Comunicado: A Colceasa julga e
Declara vencedora a proposta apresentada pela empresa Computerday Com. e Serv.
Ltda. Pelos valores: Item 01 - 03 (três) pçs Microcomputador (ON BOARD) - R$
3.522,00 - Valor unitário - R$ 10.566,00 - Valor total - Item 02 - 01 (uma) pç
Microcomputador (OFF BOARD) - R$ 4.125,00 - Valor unitário - R$ 4.125,00 -
Valor total - Item 03 - 01 (um) pç Microcomputador c/ scaner - Microcomputador -
R$ 4.570,00 - Valor unitário - Scaner- R$ 480,00 - Valor unitário - Valor total R$
5.050,00 - Item 04 - 01 (uma) pç Microcomputador (Up Grade) - R$ 470,00 - Valor
unitário - R$ 470,00 - Valor total - Item 05 - 01 (uma) pç Microcomputador  - R$
1.090,00 - Valor unitário - R$ 1.090,00 - Valor total - Item 06 - 01 (um) Software -
MACFEE  - R$ 385,00 - Valor unitário - R$ 385,00 - Valor total - Item 07 - 01 (um)

Software COREL DRAW 10 PORTUGUÊS  - R$ 1.662,00 - Valor unitário - R$
1.662,00 - Valor total - Item 08 - 01 (um) Software -- PAGE MAKER 6.5
PORTUGUÊS  - R$ 1.797,00 - Valor unitário - R$ 1.797,00 - Valor total - Item 09 -
01 (um) Software PHOTO SHOP 6.5 PORTUGUÊS - R$ 2.184,00 - Valor unitário -
R$ 2.184,00 - Valor total - Item 10 - 01 (uma) pç Impressora - R$ 290,00 - Valor
unitário - R$ 290,00 - Valor total - Item 11 - 01 (uma) pç Impressora Laser - R$
1.770,00 - Valor unitário - R$ 1.770,00 - Valor total - VALOR TOTAL -- R$
29.389,00 (vinte e nove mil trezentos e oitenta e nove reais)

Marcelo Alexandre Garcia -- Supervisor de Compras.

HOSPITAL MÁRIO GATTI
HOSPITAL MUNICIPAL ‘‘DR. MÁRIO GATTI’’

ÁREA DE LICITAÇÕES

Em cumprimento ao artigo 16 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993,
comunico que se encontra neste setor, a relação de compras efetuadas no mês de
AGOSTO/01, a disposição de quem possa se interessar, sito à av. Prefeito Faria
Lima, nº 340 - Complexo Administrativo. Parque Itália. Campinas.

Campinas, 10 de Setembro de  2.001.

JOSÉ ROBERTO GUERRA -- Supervisão da Área de Licitações

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO

PROTOCOLO: 1685/2001 - CONVITE: 049/2001. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE: ALCOOL 96 GL. A  Comissão Permanente de Licitações, para os efeitos
legais, comunica aos interessados que a empresa DARQUIMA PRODUTOS
PARA LIMPEZA LTDA., apresentou tempestivamente recurso administrativo da
decisão de julgamento de proposta. A decisão sobre o recurso será publicada no
Diário Oficial do Município de Campinas, em conformidade com a Lei nº 8666/93.
Os autos estão com vista franqueada aos interessados na Área de Licitações à Av.
Prefeito Faria Lima, s/n (Prédio Complexo Administrativo - 2º andar), Campinas-SP,
das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:30 h.

Campinas, 10 de Setembro de 2001.

JOSÉ ROBERTO GUERRA

Supervisor da Área de Licitações

TERMO DE JULGAMENTO -- PROTOCOLO Nº 1837/2001.

CONVITE Nº 051/2001 -- PARA AQUISIÇÃO DE FRASCOS DE
HEMOCULTURA DIVERSOS (03 ITENS).
Após a análise das propostas apresentadas, e de acordo com o parecer técnico da
Supervisão da Área do Laboratório decido JULGAR vencedora a proposta da
empresa abaixo especificada:
1) BECTON DICKINSON INDS. CIRÚRGICAS LTDA.,  para os ítens de nºs:
01, 02, 03.
Ficam cientificadas as empresas que terão um prazo de 02 (dois) dias úteis para a
interposição de recursos. Comunico ainda, que o processo encontra-se com vista
franqueada aos interessados na Sala da Área de Licitação deste H.M. 

Campinas, 10 de Setembro de 2001.

JOSÉ ROBERTO GUERRA -- Supervisão da Área de Licitações

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

PROTOCOLO Nº  901/01
CONCORRÊNCIA Nº 013/01 - Aquisição de Oxigênio Medicinal Líquido,
mediante sistema de registro de preços.
A Comissão Permanente de Licitações, acolhendo o parecer técnico da
Engenharia Clínica,  e apreciando as propostas apresentadas no certame
epigrafado, decide:
1) CLASSIFICAR a empresa abaixo pelo motivo que menciona:
Air Liquide Brasil Ltda., para o item 01.
Os autos estão com vista franqueada aos interessados na Área de Licitações do
H.M.M.G. -- Complexo Administrativo , das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 hs.

Campinas,  11 de setembro de 2.001.

A COMISSÃO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROTOCOLO Nº 920/01
CONCORRÊNCIA Nº  014/01 - Para aquisição de Material Hospitalar,
Mediante Sistema de Registro de  Preços.
A Comissão Permanente de Licitações, para os efeitos legais, comunica aos
interessados que a empresa Dimaci Material Cirúrgico Ltda.,  apresentou
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tempestivamente recurso administrativo da decisão de julgamento das propostas. Os
autos estão com vista franqueada na Área de Licitações do H.M.M.G.,  nos horários
das 08:00 às 12:00 e das 13:00  às 17:00 horas. 

Campinas, 01 de setembro de 2001.

A COMISSÃO

DIRETORIA DO HOSPITAL MUNICIPAL ‘‘Dr. MARIO GATTI’’

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROTOCOLO Nº  1227/01
CONCORRÊNCIA Nº 015/01 - Aquisição de Medicamentos, mediante Sistema de
Registro de Preços..
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, HOMOLOGO a licitação
epigrafada. ADJUDICO o seu objeto na forma  do julgamento da Comissão
Permanente de Licitações, conforme abaixo indicado:
Aglon Comercio e Rep. Ltda.: item nº 05 valor unit. R$ 0,65; item nº 11 valor unit.
R$ 4,00; item nº 22 valor unit. R$ 4,10 e item nº 25   valor unit. R$13,50.
B.H Farma Com. Ltda.: item nº 18 valor unit. R$ 4,50; item nº 26 e  valor unit. R$ 0,27. 
Cellofarm Ltda.: item nº 01 e valor unit. R$ 13,90
Cirúrgica São José Ltda: item nº 04 valor unit. R$ 1,10; item nº 09 valor unit. R$
2,99; item nº 19 valor unit. R$ 6,55.
Cristalia Prod. Quím. Farm. Ltda: item nº 02 valor unit. R$ 2,54; item nº 14 valor
unit. R$ 0,61 e item nº 27   valor unit. R$ 0,058.
Guerbet Prod. Radiológicos Ltda: item nº 16 e  valor unit. R$ 14,10.
Gamapharma Com. e Rep. Ltda: item nº 21 valor unit. R$ 3,45.
PH Dist. Prods. Hosp. Ltda:  item nº 03  valor unit. R$ 3,60; item nº 10 valor unit.
R$ 2,60; item nº 17 valor unit. R$ 4,25; item nº 20 valor unit. R$ 0,39; item nº 24,
valor unit. R$ 0,10.
TCA Farma Com. Ltda; item nº 23, valor unit. R$ 2,90.

Campinas, 11 de setembro de 2001.

ADAIL DE ALMEIDA ROLLO -- Presidente do H.M.M.G..

IMA
INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Processo 234/01  -  TP 001/2001
Objeto: Aquisição de Ativos de Rede.

Considerando que não houve expediente nesta empresa no dia 11/09/2001, a  CPL
comunica aos interessados que procederá a abertura dos envelopes contendo as
‘‘Propostas Técnicas’’ no dia 17/09/2001 às 10:00 horas. Estando todos os licitantes
presentes e não havendo  recurso, serão abertos os envelopes ‘‘Proposta de Preços’’ e
realizado o seu julgamento de acordo com os termos do Edital.

Campinas, 13 de Setembro de 2001

COMISSÃO PERMANENTE DE LIÇITAÇÕES

SANASA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A

EDITAL

Tomada de Preços n. 26/2001. Objeto: Aquisição de medidores ultrassônicos de
vazão.  Entrega dos envelopes até às 9h do dia 04.10.2001, à Avenida da Saudade n.
500, Ponte Preta, Campinas/SP, no Piso 1, Asa 2, Setor de Processamento de
Compras. Abertura no mesmo dia às 9h15min. Edital gratuito disponível das 8h às
12h e 13h30min às 16h e na Internet (http://www.sanasa.com.br). 

JOSÉ ROBERTO BIAJOLI -  Presidente Comissão Julgamento

DIVERSOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AMIC -  Associação dos Amigos da Criança, convoca os seus associados para
Assembléia Extraordinário afim de tratar de alteração do Estatuto, Regimento
Interno e Assuntos gerais a realizar-se no dia 17/09/01 às 21:00hs à Av. 1 , s/n.
Village Campinas.

Eliana Luiz dos Santos - Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 1436,  DE 10 DE SETEMBRO DE 2001.

CONCEDE O DIPLOMA DE MÉRITO ‘‘HERBERT DE SOUZA - BETINHO’’ À
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA COM CÂNCER E
HEMOPATIAS - APACC.

A Câmara Municipal  aprovou e eu, Romeu Santini, seu Presidente,
promulgo o seguinte Decreto-Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido o Diploma de Mérito ‘‘Herbert de Souza -
Betinho’’ à Associação de Pais e Amigos da Criança com Câncer e
Hemopatias - APACC, pelos relevantes serviços prestados no trabalho
voluntário.

Art. 2º - À entidade homenageada será entregue um diploma
contendo o resumo deste Decreto-Legislativo, em conformidade
com o disposto no artigo 17 da Resolução nº 717, de 16 de dezembro
de 1999.

Art. 3º - As despesas  decorrentes do cumprimento deste
Decreto-Legislativo correrão por conta de verbas próprias da
Secretaria da Câmara, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário. 

Art. 4º - Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 10 de setembro de 2001

Romeu Santini
Presidente

Autoria: Vereadora Delegada Teresinha

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS,
AOS 10 DE SETEMBRO DE 2001.

Leonel Ferreira Gomes Júnior
Secretário Geral

PROJETO DE LEI Nº 372/01

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 7.413/92 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de
Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Dá nova redação ao artigo 3.1.02.01 e acrescenta os
parágrafos 1º e 2º, que passam a vigorar com a seguinte redação:

‘‘Art. 3.1.02.01 - Para colocar o imóvel em condições de estabilidade,
segurança ou salubridade, o proprietário ou o possuidor, após
intimado, terá 60 (sessenta) dias e, o referido prazo, deverá constar
no alvará de demolição e/ou reforma que, eventualmente, forem
emitidos.

§ 1º - Caso a demolição ou a reforma não seja concluída no prazo
acima estabelecido, o proprietário ou o possuidor, poderá solicitar
prorrogação por igual período.

§ 2º - Em decorrência do não cumprimento do estabelecido pelo
parágrafo 1º deste artigo, ficará o proprietário ou possuidor, sujeito
ao pagamento das multas previstas na Lei nº 10.572/00 em seu artigo
5º, corrigida na forma da legislação vigente.’’

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Reuniões,  03 de setembro de 2001

Campos Filho
Vereador

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS,
AOS  10 DE SETEMBRO DE 2001, DE ACORDO COM O PARÁGRAFO
ÚNICO DO ARTIGO 42 E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 174, DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, DEVENDO O PROCESSO PERMANECER EM
PAUTA POR 30 (TRINTA) DIAS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS DE
INICIATIVA DOS SRS. VEREADORES OU DA POPULAÇÃO E PARECER DO
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

Leonel Ferreira Gomes Júnior
Secretário Geral
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